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EDITAL

PREGAO ELETRONICO N.° 09.013/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 79/2026

Objeto: Registro de precos para futura e eventual aquisicio de materiais de limpeza, suprimentos e
itens de higiene para atender as necessidades dos orgiaos publicos do municipio de Tapira/MG, como

escolas, clubes, creches, prefeitura e demais setores da administracdo municipal.

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - REGISTRO DE PRECOS.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/07/2026 AS 08:59H

ABERTURA DA SESSAO E INICIO DA DISPUTA: 21/07/2026 AS 09:00H

VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO: RS 7.036.914,01 (SETE MILHOES E TRINTA E SEIS,
NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E UM CENTAVOS)

AGENTE DE CONTRATACAO: ANIELE BATISTA DOS REIS

DOTACAO ORCAMENTARIA: AS DESPESAS DA EXECUCAO DOS CONTRATOS
DECORRENTES DESTE CERTAME SERAO SUPORTADAS PELAS DOTACOES:

021000 10 122 0101 2.0523 0000 339030 — FICHA 232 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

021700 08 122 0101 2.0591 0000 339330 — FICHA 790 SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

022200 27 122 0101 2.0617 0000 339030 — FICHA 914 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
E LAZER
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021600 12 122 0101 2.0570 0000 339030 — FICHA 616 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

020200 04 122 0101 2.0502 0000 339030 — FICHA 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PARTICIPACAO: O PRESENTE CERTAME CONTEMPLA ITENS DESTINADOS A AMPLA
CONCORRENCIA, BEM COMO ITENS RESERVADOS EXCLUSIVAMENTE A
PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), EM
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISOS | E Ill, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006.

1 PREAMBULO

O MUNICIPIO DE TAPIRA/MG, com sede na Rua Cristino Ribeiro Resende, n°® 32, Bairro - Centro,
Tapira/MG, por intermédio de sua Prefeita Municipal, a Sra. MAURA ASSUNCAO DE MELO PONTES,
torna publica a realizacdo de licitagio na modalidade PREGAO ELETRONICO, sob o sistema de registro
de precos, do tipo MENOR PRECO POR ITEM, modo de disputa: ABERTQO, regida Lei Federal
14.133/2021, pelo Decreto Federal 11.462, de 31 de Margo de 2023, pelo Decreto Municipal n° 24, de 13 de

Janeiro de 2025, e ainda, pelo estabelecido no presente edital e seus anexos.

1.1 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica, observarao
obrigatoriamente o horario de Brasilia — DF.

1.2 A (s) proposta (s) de precos e os documentos de habilitagdo deverdo ser cadastrados na plataforma
Licitanet, até as 08h59min do dia 21/07/2026, quando se dara abertura da sessao publica, as 09H.

1.3 O Pregdo Eletronico serd realizado em sessao publica no enderego eletronico https:/licitanet.com.br,

mediante condi¢des de seguranga, criptografia e autenticacdo em todas as suas fases.
1.4 Caso haja problemas na operacdo do sistema, deverdao ser comunicados pelos licitantes, imediatamente

ao provedor, através do site https:/licitanet.com.br.

1.5 Os trabalhos serdo conduzidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n°246/2025,
mediante a insercio e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o PREGAO

ELETRONICO através do site https://licitanet.com.br,

1.6 Ocorrendo decretacdo de feriado ou qualquer fato superveniente que impeca a realizagdo do certame na
data aprazada, todas as datas constantes deste instrumento convocatorio serdo transferidas,

automaticamente, para o primeiro dia util de expediente da Prefeitura Municipal de Tapira/MG.
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2 DO OBJETO

2.1

2.2
2.3

24

Apresente licitacdo tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para_registro de precos para

futura e eventual aquisicdo de materiais de limpeza. suprimentos e itens de higiene para atender as

necessidades dos 6rgidos publicos do municipio de Tapira/MG, como escolas, clubes, creches, prefeitura

e demais setores da administragdo municipal, conforme as quantidades, condi¢des e especificagdes

técnicas contidas neste Edital e em seus anexos.

Informagdes mais detalhadas do objeto constam do Anexo I — Termo de Referéncia.

A licitacdo sera dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I — Termo de Referéncia,
facultando-se ao licitante a participacdo em quantos itens forem de seu interesse.

O valor méximo admitido para efeitos desta licitacdo e de proposta a ser apresentada pelas proponentes,
apos os lances finais dos interessados, referente a execucao do objeto, ficard limitado ao prego unitario
estimado, constante do Anexo I — Termo de Referéncia, que serve como parametro para a Pregoeira na

sessao de lances do certame e que fazem parte do processo licitatoério em sua fase interna.

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO AO ATO CONVOCATORIO

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

Em até 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a sessdo publica, qualquer pessoa podera
impugnar o presente Edital.
Tanto a impugnagdo quanto os pedidos de esclarecimentos e providéncias deverdo ser realizados,

mediante petigdo, por forma eletronica, através do Sistema Eletronico do site https://licitanet.com.br.

Ambos serao respondidos mediante divulgagdo na internet, através do site https://licitanet.com.br ou no

diario oficial do Municipio no prazo de até 3 (trés) dias tteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data
da abertura do certame.

Nao serdo conhecidas impugnacdes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
ndo habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pelo licitante.

A impugnacdo, os pedidos de esclarecimento e outras providéncias ndo possuem efeitos suspensivos,
sendo tal excepcional e, quando aplicados, deverdo ser motivados pela Pregoeira, nos autos deste Pregdo
Eletronico.

Acolhida a impugnacdo, serd definida e publicada nova data para a realizagdo do certame, exceto se,
inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a formulagdo das propostas.

A apresentacdo de impugnacao realizada apds o prazo estipulado no subitem 3.1. ndo a caracterizara

como tal, recebendo tratamento como mera informacao.

4  DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

4.1

Poderao participar da presente licitagdo os interessados cujo ramo de atividade seja compativel como

3
K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr



https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/

411

4.1.2

4.1.3

41.4

4.1.5

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6
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objeto desta licitacdo, que atendam a todas as exigéncias contidas neste Edital, inclusive quanto a
documentagao, e que estiverem prévia e devidamente credenciadas perante o Sistema Eletronico através

do site https://licitanet.com.br.

Para verificacdo da compatibilidade entre as atividades da (s) licitante (s) e o(s) objeto(s) licitado(s),
servirdo para analise o cddigo CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam
semelhantes ao objeto do certame.
Em atendimento ao disposto no art. 48, incisos I e 111, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, com vistas ao incentivo a participagdo das microempresas € empresas de pequeno porte nas
contratagdes publicas, este certame adota o tratamento diferenciado e favorecido previsto na referida
legislacdo.
Dessa forma, os itens cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serdo
destinados a participacdo exclusiva de microempresas € empresas de pequeno porte, conforme
estabelece o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006.
Quanto aos itens cujo valor estimado supere o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por se tratar
de bens de natureza divisivel, serd reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para
a contratagao exclusiva de microempresas ¢ empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso
I1I, da Lei Complementar n® 123/2006.
As microempresas ¢ empresas de Pequeno Porte que quiserem se valer do tratamento diferenciado e
favorecido da Lei Complementar n® 123/2006 deverdo atender as regras de identificagdo, atos e
manifestacdo de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo Sistema, nos
momentos e tempos adequados.
A participacdo nesta licitagdo importa a proponente, independentemente de declaracdo expressa,
irrestrita aceitagdo das condigdes estabelecidas no presente Edital, bem como a observancia dos
regulamentos, sem prejuizo da estrita observancia das normas contidas na legislagdo mencionada em
seu preambulo, normas administrativas e técnicas aplicaveis, inclusive quanto a recursos.
Todos os custos decorrentes da elaboracdo e apresentacdo de proposta serdo de responsabilidade
exclusiva da licitante, ndo sendo a Administra¢do, em nenhum caso, responsavel por eles.
Nao cabe as licitantes, ap6s abertura, alegacdo de desconhecimento de seus itens ou reclamagdo quanto
ao seu conteudo.
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverdo ler atentamente este Edital e seus Anexos,
devendo estarem conformidade com as especificagdes do Termo de Referéncia — Anexo 1.

Como requisito para participacdo deste Pregdo Eletronico a licitante devera manifestar, em campo
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proprio do Sistema Eletronico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitagdo e que sua proposta de precos estd em conformidade com as exigéncias do
instrumento convocatério, bem como a descri¢ao técnica constante no Termo de Referéncia — Anexo 1.
4.7 A licitante deverd encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitagdo, a
Declara¢ao de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitagdo, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo III deste Edital, a qual podera estar contida em declaracao unificada na forma disponibilizada
pelo Sistema Eletronico em que se realizara a licitagao.
4.8 A declaracao falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitacdo e proposta sujeitara a licitante
as sangdes previstas no art. 156, inc. IV e §5° da Lei 14.133/2021.
4.9 Nao poderao participar da presente licitacdo as licitantes:
4.9.1 Que ndo atendam as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.9.2 Que desempenhem atividade incompativel com o objeto da licitagdo;
4.9.3 Que se encontram sob processo de faléncia, dissolucdo, fusdo, cisdo, incorporacdo, liquidagdo ou
concurso de credores;
4.9.4 Que se encontrem, ao tempo da licitagdao, impossibilitada de participar da licitacdo em decorréncia de
sancao que lhe foi imposta;
4.9.5 Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administragao Publica;
4.9.6 Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consorcio’;
4.9.7 Estrangeiros que nao tenham representacao legal no Brasil com poderes expressos para receber citagao
e responder administrativa ou judicialmente;
4.9.8 Que se enquadrem como Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicao (Acordao n°® 746/2014-TCU-Plenario);
4.9.9 Que se enquadrem como instituigdes sem fins lucrativos (paragrafo tnico do art.12 da Instrugdo
Normativa/SEGES n° 05/2017);

4.9.10 Que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil

! Justificativa: A vedagio 4 participagdo de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque o Municipio de Tapira/MG
coaduna com o entendimento de que a admissao de consorcios nas licitagdes ¢ recomendada quando o objeto licitado for considerado
de alta complexidade ou vulto, pois, nestes casos, estd diretamente relacionada com a ampliagdo da competitividade, no sentido de
permitir a participacdo de empresas que, isoladamente, ndo atenderiam todos os requisitos de qualificagdo técnica e/ou econémico-
financeira exigidos no instrumento convocatdrio. Em se tratando de licita¢cdes destinadas a aquisi¢do de materiais e/ou contratagdo
de servigos comuns, ndo se vislumbra restri¢do no universo de possiveis licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria,
j& apresentam o minimo exigido no tocante a qualificagdo técnica e econdmico-financeira para a execucdo de contratos dessa
natureza. Nestes casos, portanto, a vedac¢do a participacdo de consorcios ndo acarretard prejuizos a competitividade do certame,
muito pelo contrario, o objetivo é justamente evitar que a reunido de empresas por meio de consorcios, quando poderiam estar
ofertando lances de modo individual, reduza o numero de licitantes com propostas independentes, o que diminuiria,
consequentemente, a concorréncia, ndo sendo demais atentar quanto ao aumento da possibilidade de cartelizagdo do mercado para
manipular os precos nas licitagdes.
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com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcido na
licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.9.11 Que sejam empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.9.12 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgag¢do do edital, tenha sido condenada judicialmente, com

transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢des
analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagdao

trabalhista;

4.9.13 Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execugdo do contrato agente publico

4.10

411

4.12

4.13

4.14

4.15

4.16

do o6rgao ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacdes que possam configurar conflito
de interesses no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.
O impedimento deque trata item 4.9.4 serd também aplicado ao licitante que atue em substitui¢do a outra
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da san¢do a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacao
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
A vedacdo de que trata o item 4.9.10 estende-se a terceiro que auxilie a conducao da contratagdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciondrio ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.
As licitantes devem estar cientes das condi¢cdes para participacdo no certame € assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.
Os documentos necessarios a participacdo na presente licitagdo, compreendendo os documentos
referentes a proposta de prego e a habilitagdo (e seus anexos), deverdo ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais.
Quaisquer documentos necessarios a participacdo no presente certame, quando apresentados em lingua
estrangeira, deverdo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil por tradutor juramentado neste pais.
A contratada deverd manter, durante toda a vigéncia do contrato, as mesmas condi¢des de habilitacdo e
qualificacdo exigidas na licitagdo.
A participagdo de cooperativas ficard condicionada a apresentacdo de documentacdo complementar a

habilita¢do, cujas pegas serdo especificadas em item especifico no presente Edital.
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5 DISPOSICOES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO

5.1 A abertura da sessdo publica dar-se-4 mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema eletronico,
na data, horario e local indicado neste Edital.

5.2 Durante a sessdo publica, a comunicacdo entre a Pregoeira e os licitantes ocorrera exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletronico.

5.3 Incumbird ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessao publica, ficando
responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

6 DAREPRESENTACAO E CREDENCIAMENTO

6.1 Para participar do pregao eletronico, o licitante devera estar credenciado no sistema “pregao eletronico”

atraveés do site https://licitanet.com.br/.

6.1.1 As licitantes interessadas deverdo proceder ao credenciamento na plataforma acima antes da data
marcada para inicio da sessdo publica via internet.
6.2 Qualquer informacdo acerca do credenciamento poderd ser obtida através do site

https://licitanet.com.br/, conforme instru¢des nele contidas, e/ou as davidas deverdo ser sanadas com o

suporte técnico do sistema eletronico atraves do telefone (34) 2512-6500, WhatsApp (34) 3014-6633 ou

e-mail fornecedor@licitanet.com.br.

6.3 O credenciamento dar-se-a pela atribuicdo de chave de identificagdo e de senha, pessoal e intransferivel,
para acesso ao sistema eletronico.

6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realizacao das transagdes inerentes ao
Pregdo na forma eletronica.

6.5 Aperda de senha ou a quebra do sigilo deverdo ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso.

6.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaracio de ME/EPP ndo terd direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.7 A licitante, se for o caso, devera encaminhar através do site https:/licitanet.com.br/, junto com os
documentos de habilitacdo, a Declara¢do de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital.

6.8 E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletronico utilizado no

certame e de cumprir as regras do presente edital.
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Responsabilizar-se formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora
da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade da licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no sistema eletronico e
manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informacao, devendo proceder, imediatamente,
a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem
desatualizados.

A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacio no momento da
habilitacao.

A Administra¢ao nao possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para obtengao
da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do provedor

do sistema eletronico.

7 DAAPRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

7.1

7.2

7.3
7.4

7.5
7.6

7.7

Na licitacao referente a este edital, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentacao de propostas
e lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletronico (https:/licitanet.com.br/) a

proposta com a descricio detalhada do objeto ofertado, incluindo quantidade, preco ¢ a marca

(conforme o sistema solicita), se for o caso, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessao
publica, vedada a identifica¢ao do titular da proposta.

Em caso de identificagdo do titular da proposta registrada, esta sera desclassificada pela Pregoeira.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome no
sistema eletronico, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou
do 6rgdo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O licitante devera obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.

Em caso de discordancia existente entre as especificacdes deste objeto descritas no sistema eletronico e
as especificacdes constantes do Anexo I — Termo de Referéncia, prevalecerdo as ultimas.

Na proposta de precos registrada/inserida no sistema deverdo estar incluidos todos os insumos que o
compdem, tais como: despesas com mao-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucao do objeto desta licitagao.
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7.8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que:

7.8.1

7.8.2

7.8.3

7.8.4

7.8.5

7.9

7.9.1

7.9.2

Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo, € que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento
convocatorio.

Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢dao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituicao.

Nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituicao Federal.

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitagdo no presente processo licitatorio,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera declarar em campo

proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar

n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133/2021.
No item exclusivo para participagdo de microempresas € empresas de pequeno porte, a assinalacao do
campo “nao” impedird o prosseguimento no certame, para aquele item.
Nos itens em que a participagdo nao for exclusiva para microempresas ¢ empresas de pequeno porte,
a assinalagdo do campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante ndo ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.10 Nao poderd se beneficiar do tratamento juridico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, a pessoa juridica:

7.10.1 De cujo capital participe outra pessoa juridica;

7.10.2 Que seja filial, sucursal, agéncia ou representacdo, no Pais, de pessoa juridica com sede no exterior;

7.10.3 De cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresario ou seja socia de outra empresa

que receba tratamento juridico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, desde
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que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

7.10.4 Cujo titular ou socio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa nao
beneficiada pela Lei Complementar n® 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei.

7.10.5 Cujo sécio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

7.10.6 Constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

7.10.7 Que participe do capital de outra pessoa juridica;

7.10.8 Que exergca atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econdmica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliario, de corretora ou de
distribuidora de titulos, valores mobiliarios e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalizagdo ou de previdéncia complementar;

7.10.9 Resultante ou remanescente de cisdo ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa juridica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendario anteriores;

7.10.10 Constituida sob a forma de sociedade por acdes;

7.10.11Cuyjos titulares ou sécios guardem, cumulativamente, com o contratante do servico, relacdo de
pessoalidade, subordinagao e habitualidade.

7.11 A falsidade das declaragdes de que trata o item 7.8 e 7.9 sujeitara o licitante as sangdes previstas na Lei

n° 14.133/2021, e neste Edital.

7.12 Até a data e horario da entrega das propostas, o Licitante podera retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

7.13 Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos de

habilitagdo, o que ocorrera apos a realiza¢do dos procedimentos de negociagao e julgamento da proposta.

7.14 Os documentos que compdem a proposta do licitante melhor classificado somente serdo

disponibilizadosparaavaliagdodaPregoeiraeparaacessopublicoapdsoencerramentodoenviodelances.

7.15 Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operacdes no sistema eletronico

durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao.

7.16 O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso.

8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

8.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletronico, dos seguintes
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campos:
Valor unitario e total do item;
Marca (se for o caso);
Modelo (se for o caso);
Em se tratando de produtos de fabricagdo da empresa, os campos marca ¢ modelo deverdo ser
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca propria”);
Descricao detalhada do objeto, contendo informagdes similares a especificagdo do Anexo I — Termo
de Referéncia, indicando, no que for aplicavel, a descricao, prazo de validade ou de garantia, nimero

do registro ou inscri¢gdo do bem no 6rgao competente, quando for o caso.

8.2 Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais € quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugao
do objeto.

8.4 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegagao de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

8.5 A apresentagdao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas contidas,
em conformidade com o que dispde o Anexo I — Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execuc¢do contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

8.6 O prazo de validade da proposta nao_sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentacao.

9 DAABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

9.1 No horario estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrird a sessdo publica, verificando as propostas de
precos lancadas no sistema, as quais deverdo estar em perfeita consonancia com as especificagdes e
condicdes detalhadas no item 8.1 deste Edital.

9.2  Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica.

9.3 O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

9.4 A Pregoeira podera suspender a sessdo para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada
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que se encontra inserida no campo “descricdo detalhada do objeto” do sistema, confrontando suas
caracteristicas com as exigéncias do Edital e seus anexos (podendo ainda, ser analisado pelo 6rgdo
requerente), desclassificando motivadamente aquelas que ndo estejam em conformidade, que forem
omissas ou apresentarem irregularidades insanaveis.

Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificagdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

A ndo desclassificagcdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, levado
a efeito na fase de aceitacao.

O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, e somente as que forem classificadas
participardo da fase de lances.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidird tanto em relagao
aos lances intermediarios quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta, devera ser de 0,10
(dez centavos).

Sera adotado, para o envio de lances no pregao eletronico, o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes.

A etapa de lances da sessdo publica terd duracdo de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ltimos dois minutos do periodo de
duragdo da sessdo publica.

A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, serd de dois minutos e ocorrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacdo, inclusive no caso de
lances intermediarios.

Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica encerrar-se-a
automaticamente, e o sistema ordenara e divulgard os lances conforme a ordem de classifica¢do, sem
prejuizo da aplicacdo da margem de preferéncia e do desempate ficto, quando for o caso.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacdo automatica pelo sistema, poderé a Pregoeira,
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assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessdo publica de lances, em
prol da consecucdo do melhor prego.

9.18 Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

9.19 Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

9.20 No caso de desconexdo com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.

9.21 Quando a desconexao do sistema eletronico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessdo sera suspensa e tera reinicio somente apos comunicacao expressa da Pregoeira aos
participantes do certame, quando serdo divulgadas data e hora para a sua reabertura.

9.22 Caso o licitante ndo apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.

9.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art.
60 da Lein® 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.23.1 Disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato

continuo a classificacao;

9.23.2 Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta Lei;

9.23.3 Desenvolvimento pelo licitante de a¢des de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

9.23.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientacdes dos orgaos de
controle.

9.24 Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou

prestados por:

9.24.1 Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade da
Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 6rgao ou
entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize;

9.24.2 Empresas brasileiras;

9.24.3 Empresas que invistam em pesquisa € no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

9.24.4 Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

9.25 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
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ocorrera por sorteio, em ato publico, para o qual todos os licitantes serdo convocados, vedado qualquer
outro processo.

9.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipdtese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, a Pregoeira
podera negociar condi¢cdes mais vantajosas, apds definido o resultado do julgamento.

9.27 A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociacao, for desclassificado em razao de
sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela Administragao.

9.28 A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.29 O resultado da negociagdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatorio.

9.30 O (A) pregoeiro (a) solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas horas),
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagdo realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacao daqueles exigidos neste
Edital e ja apresentados.

9.30.1 E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.31 A proposta final, a ser enviada pelo(s) licitante(s) melhor(es) colocado(s) por intermédio do sistema
eletronico, devera:

9.31.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal,

9.31.2 Conter a indicagdo do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.32 O licitante podera assinar a proposta final que ¢ disponibilizada no sistema (“assinar proposta final”);

9.33 O licitante devera colocar no campo observacao do sistema ou informar no chat: o representante legal
para fins de assinatura do contrato e dados bancérios para pagamento;

9.34 O e-mail informado pela licitante devera ser do representante legal da empresa, pois esse e-mail sera
utilizado para encaminhamento das atas e contratos para assinatura.

9.35 Quando da atualizag@o da proposta de prego, o licitante devera atualizar observando os valores unitarios
e globais os quais deverdo ser menores ou iguais aos valores maximos/referéncia expressos no Termo
de Referéncia, sob pena de desclassificacao.

9.35.1 Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e o preco global, prevalecerdo os primeiros.

14
KA R Cristino R, Rezende, 32 3 (34) 3199-2680 www_apiramg.govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




!{% PREFEITURA MUNICIPAL DE

v~ TAPIRA

_— INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

9.35.2 No caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerao
estes ultimos.
9.36 E facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.37 Apos a negociacao do prego, a Pregoeira iniciard a fase de aceitacao e julgamento da proposta.

10 DA FASE DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1 Encerrada a etapa de negociagdo, a Pregoeira verificara se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende as condigdes de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133, de 2021, legislagdo correlata e no item 4.10 do edital, especialmente quanto a existéncia de
sancao que impega a participagdo no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros, pelo nome e CNPJ da empresa licitante:

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Unido

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&di

recao=asc); e

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); ou

10.1.3 Caso nao seja possivel a consulta nos cadastros acima, a consulta podera ser substituida pela Certidao
Consolidada Juridica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certiddo Negativa de Inidoneos e
Inabilitados dos socios (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3.4.6::).

10.2 Verificadas as condi¢des de participagado e de utilizacao do tratamento favorecido, a Pregoeira examinara
a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco
em relagdo ao maximo estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos.

10.3 Seréa desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

10.3.1 Contiver vicios insanaveis;

10.3.2 Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Anexo I — Termo de Referéncia;

10.3.3 Apresentar prego superior ao preco maximo fixado, ou que apresentar pre¢co manifestamente

inexequivel;

10.3.4 Nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracdo;

10.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que

insanavel.

10.4 Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitarios simbolicos, irrisorios ou
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de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitagdo ndo tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade do proprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragao.

10.5 No caso de bens e servicos em geral, ¢ indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor or¢cado pela Administracao.

10.6 A inexequibilidade, quando ndo for manifestar, s6 sera considerada apos diligéncia do Pregoeiro, que
comprove:

10.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; einexistirem custos de oportunidade capazes de

justificar o vulto da oferta.

10.7 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

10.8 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita, nao
bastando apenas simples alegagdes de inexequibilidade.

10.9 Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizagao de diligéncias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessdo publica sera reiniciada na data e horario informado no ‘“chat”
pela Pregoeira.

10.10 A Pregoeira podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo por ele estabelecido, sob pena de ndo aceitacdo da
proposta.

10.11 Dentre os documentos passiveis de solicitagdo pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de
outras informacdes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletronico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu
ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

10.12 Caso haja erros sanedveis no preenchimento da proposta pelo licitante, a Pregoeira podera permitir que
a proposta seja ajustada, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja majoragao do preco.
10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinard a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagdo.

10.14 Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especifica¢des do objeto, podera ser colhida
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a manifestacdo escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

10.15 Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario para

a sua continuidade.

10.16 A Pregoeira podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor prego, vedada a

negociagao em condi¢des diversas das previstas neste Edital.

10.17 Também nas hipoteses em que a Pregoeira ndo aceitar a proposta e passar a subsequente, podera negociar

com o licitante para que seja obtido prego melhor.

10.18 Encerrada a andlise quanto a aceitacdo da proposta, a Pregoeira verificara a habilitagdo do licitante,

observado o disposto neste Edital.

11 DA FASE DE HABILITACAO

11.1

11.2

11.3

114

115

11.6

Os documentos previstos no Anexo I — Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitacao, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lein® 14.133, de 2021.

Quando permitida a participacao de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de
habilitacao serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao
livre.

Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitagdo serdao
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Sera verificado se o licitante apresentou declaragcdo de que atende aos requisitos de habilitacdo (na forma
do modelo constante do Anexo III, por meio do sistema ou equivalente), e o declarante respondera pela
veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei.

Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitacdo, a declaracdo de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O licitante deverd apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas propostas
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengoes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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11.7 A verificacdo pelo Pregoeiro, em sitios eletronicos oficiais de 6rgaos e entidades emissores de certiddes,
constitui meio legal de prova, para fins de habilitacao.

11.8 Apos a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a apresentagdo de
novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para:

11.8.1 Complementagdo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que

necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

11.8.2 Atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas.

11.9 Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos mediante apresentagao
dos documentos originais ndo digitais quando houver divida em relagdo a integridade do documento
digital.

11.10Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

11.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, ¢ se o licitante for a
filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.12 Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos
pertinentes a Certidao Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
por constar no proprio documento que ¢ valido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo,
desta forma, apresentar o documento comprobatério de autorizagao para a centralizagao.

11.13 Os documentos relativos a habilitagcdo somente serdo exigidos em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

11.13.10s documentos exigidos para habilitagdo serdo enviados por meio do sistema, no prazo de 2h (duas

horas), contado da solicitagdo da Pregoeira.

11.14 A documentagdo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao, sdo:

A) HABILITACAO JURIDICA:
I.  Inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, no caso de empresario individual,
Il.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por a¢des, acompanhado dos documentos de eleicao

de seus atuais administradores;
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Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas, tratando-se de
sociedade ndo empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;

Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorizag¢do para funcionamento expedido pelo 6rgdo competente;

Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condigdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificacdo da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede;

Ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro de 1971, no caso de sociedade
cooperativa;

Certidao Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa;

Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovagao da condi¢ao de ME/EPP podera ser
mediante apresentagao do Comprovante de opgao pelo SIMPLES, obtido no sitio da Secretaria da

Receita Federal.

11.14.1 Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao

respectiva.

111411

Se as alteracoes, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num s6 documento, devidamente

registrado na Junta Comercial, bastara a apresentacdo do contrato social consolidado, documento que
consubstancia a consolidacao de todas as alteragdes realizadas. Do contrario, o licitante devera
apresentar a versdo original (contrato de constituicdo da empresa) acompanhada das alteragdes

promovidas e registradas no 6rgdo competente.

11.14.2 Devera estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante, ou documento equivalente, a

autorizacdo para empreender atividades compativeis com o objeto desta Licitacao.

A) HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Prova de inscri¢ao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
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Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a

apresentacao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein® 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscri¢cao no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicilio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

11.14.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagcdo de declaragdo da Fazenda

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

11.14.4 Se for constatada a existéncia de alguma restricdo no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a

licitante vencedora que gozar do tratamento favorecido da Lei Complementar n® 123/2006 sera
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, apds a declaragdo do vencedor, comprovar a

regularizagao.

11.14.5 O prazo previsto no item 11.14.4 podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da Administragao

Publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacdo de justificativa.

11.14.6 A ndo regularizagdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretard a inabilitagdao do

licitante, sem prejuizo das sanc¢des previstas neste Edital, sendo facultada a convocacdo dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificacdo. Se, na ordem de classificacdo, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrigdo na

documentacao fiscal e trabalhista, serd concedido o mesmo prazo para regularizagao.

C) QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

I.Certidao negativa de faléncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

D) QUALIFICACAO TECNICA:

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado,

20
K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




g&g Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

que comprove(m) que a licitante ja forneceu materiais de limpeza compativeis em caracteristicas
com o objeto da licitagdo, ndo sendo exigidos quantitativos minimos nem prazos especificos de
fornecimento.

Alvaré sanitario ou licenca de funcionamento, expedido pelo servico de vigilancia sanitéria,
compativel com itens licitados, com validade para o exercicio em vigencia;

A licitante devera apresentar, quando aplicavel ao item ofertado e a atividade exercida, Autorizagao
de Funcionamento de Empresa — AFE, emitida pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria —
ANVISA, que a habilite a exercer atividades de fabrica¢do, importacdo, distribuicdo ou
armazenamento de produtos sujeitos a vigilancia sanitdria federal, tais como saneantes
domissanitarios, cosméticos, produtos de higiene pessoal e correlatos, nos termos da legislagdo
sanitaria vigente. Na tabela de itens, tais produtos constam como PRODUTO SUJEITO A
VIGILANCIA SANITARIA FEDERAL.

A apresentacdo de AFE ndo sera exigida de empresas que atuem exclusivamente no comércio
varejista de produtos industrializados, para as quais a legislagao sanitaria dispensa tal autorizagao,

sendo suficiente, nesses casos, a comprovacao de regularidade por meio do Alvara Sanitario

Municipal, quando aplicavel.

11.15 As certidoes que nao possuirem prazo de validade somente serdo aceitas com data de emissao nao

superior a 90 (noventa) dias de antecedéncia da data de abertura da sessdo deste Pregao.

11.16 Declaragoes:

11.16.1As declaragdes exigidas para habilitagdo sao:

Declaragao de que a empresa ndao se acha declarada inidonea para licitar e contratar com a
Administragdo Publica ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Municipio de
Tapira/MG, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III deste edital;

Declaragao de que a empresa ndo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condi¢ao
de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo constante no
Anexo III deste edital;

Declaragdo atestando que a empresa licitante ndo possui em seu quadro societario servidor publico
da ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista, podendo ser
utilizado o modelo constante no Anexo III deste edital;

Declara¢do de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III deste edital;
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Declaracdo de Pleno Atendimento aos Requisitos Habilitatorios, podendo ser utilizado o modelo
constante no Anexo III a este Edital;

Declarag¢ao de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com defici€ncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, podendo ser
utilizado o modelo constante no Anexo 111 a este Edital;

Declaragdao de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo III deste

edital.

11.16.2 A licitante também poderd utilizar a declaracio unificada fornecida pelo sistema eletronico

(Licitanet) para suprir as declaracdes exigidas no item acima.

11.17 Da participacao de cooperativas:

11.17.1 A participagao de cooperativa fica condicionada, além da apresentacao da documentagdo elencada nos

topicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentacao complementar:

A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacao e que
executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo € a comprovacao de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§ 2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaracao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

A comprovagao do capital social proporcional ao niimero de cooperados necessarios a prestacao
do servico;

Registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

A comprovacdo de integragdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarao o contrato.

11.17.2 Sao necessarios, ainda, os seguintes documentos para a comprovacio da REGULARIDADE

JURIDICA DA COOPERATIVA:

Ata de fundacao;
Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
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IV.  Editais de convocacdo das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;
V.  Trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas
reunides seccionais;
VI.  Atada sessdo em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao; e
VII.  Atltima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgao
fiscalizador.

11.18 Qualquer informagao incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados, apurada pelo(a)
Pregoeiro(a), mediante simples conferéncia ou diligéncia, implicaré a inabilitagdo da respectiva licitante
e envio dos documentos para o Ministério Publico do Estado de Minas Gerais, para apuracdo, se for o
caso, de pratica delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021.

11.19 Nao serao aceitos protocolos de pedidos ou solicitagdes de documentos em substituigdo aos documentos
requeridos no presente Edital.

11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspendera a
sessao, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade dela.

11.21 Apés a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo serd permitida a substituicdo ou a apresentagao de
novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para complementacdo de informagdes acerca dos
documentos ja apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época
da abertura do certame ou para atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de
recebimento das propostas.

11.22 Na analise dos documentos de habilitagdo, a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, podera sanar
erros ou falhas que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficécia para fins de habilitagdo e
classificacao.

11.23 Na hipotese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, a Pregoeira examinard a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificacao, até a apuracao de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.24 Seré inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por ndo apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, seja por apresentd-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.25 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo fixadas no Edital, o licitante serd declarado

vencedor.
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12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Cabera recurso, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimagao ou de lavratura da ata, em

face de:

12.1.1 Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificacdo de interessado ou de inscricdo em registro

cadastral, sua alteracdo ou cancelamento;

12.1.2 Julgamento das propostas;

12.1.3 Ato de habilita¢do ou inabilitagdo de licitante;

12.1.4 Anulacdo ou revogagao da licitacao;

12.1.5 Extingao do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administragao.

12.2 Cabera pedido de reconsideragdo, no prazo de 3 (trés) dias uteis, contado da data de intimagdo,

relativamente a ato do qual ndo caiba recurso hierarquico.

12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 12.1.2 e 12.1.3 anteriores, serdo

observadas as seguintes disposicoes:

12.3.1 A intengdo de recorrer devera ser manifestada dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de

Contratagdo, sob pena de preclusdo, e o prazo para apresentagdo das razdes recursais previstas neste

capitulo serd iniciado na data de intimacao ou de lavratura da ata de habilitacao ou inabilitagao;

12.3.2 O prazo para a manifestacao da intengdo de recorrer nao sera inferior a 10 (dez) minutos;

12.3.3 A apreciagao dar-se-a em fase Unica;

12.3.4 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, que, se

nao reconsiderar o ato ou a decisao no prazo de 3 (trés) dias uteis, encaminhara o recurso com a sua
motivagdo a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisao no prazo maximo de 10 (dez) dias

uteis, contado do recebimento dos autos;

12.3.5 O prazo para apresentacdo de contrarrazdes sera o mesmo do recurso e terd inicio na data de intimagao

pessoal ou de divulgacao da interposi¢ao do recurso;

12.3.6 Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses;

12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo nao serdao conhecidos;

12.3.8 O recurso e o pedido de reconsideracao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que

sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

12.4 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

12.5 O recurso serd dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual

podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis,
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contado do recebimento dos autos.

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

12.7 O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias tuteis,
contados da data da intimag@o pessoal ou da divulgacao da interposi¢do do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

12.8 O acolhimento do recurso invalidara tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

13 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

13.1 A sessdo publica podera ser reaberta:

13.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a realizagdo da sessao
publica precedente ou em que seja anulada a propria sessdao publica, situacdo em que serdo repetidos
os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.2 Quando houver erro na aceitacdo do prego mais bem classificado ou quando o licitante declarado
vencedor ndo assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a
regularizagdo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°® 123/2006.

13.2 Nessas hipoteses, serdao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa

de lances.

14 DO ENCERRAMENTO DA LICITACAO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitacdo, e exauridos os recursos administrativos, 0 processo

licitatério sera encaminhado a autoridade superior, que podera:

14.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade;

14.1.3 Proceder a anulagdo da licitagdo, de oficio ou mediante provocagao de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanavel;

14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitagdo.

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vicios insanaveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dar4 ensejo a apuracdo de responsabilidade de
quem lhes tenha dado causa.

14.3 O motivo determinante para a revogacdo do processo licitatorio deverd ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

14.4 Nos casos de anulacdo e revogagdo, devera ser assegurada a prévia manifestacdo dos interessados.

14.5 Sendo o licitante declarado vencedor, o objeto da licitacdo serd adjudicado e homologado, por ato da

autoridade competente.
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15 DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E DO CADASTRO DE RESERVAS

15.1 Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado terd o prazo de 5 (cinco) dias
uteis, contados a partir da data de sua convocagdo, para assinar a Ata de Registro de Precos, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contrata¢do, sem prejuizo das
sangoOes previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

15.2 O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitacdo da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administragao.

15.3 A ata de registro de precos podera ser assinada por meio de assinatura digital.

15.4 A Administragao podera, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, ndo apresentar situacdo regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de
Precos, ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao,
para a celebracdo da Ata de Registro de Precos e/ou contrato nas condi¢des propostas pelo licitante
vencedor, ou revogar a licitagdo, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades cabiveis.

15.5 Na hipdtese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagao nos termos do item anterior, a Administragao,
observados o valor estimado e sua eventual atualizacao nos termos deste edital, podera:

15.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociacdo, na ordem de classificagdo, com vistas a

obtencdo de preco melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario;

15.5.2 Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Precos e/ou contrato nas condi¢des ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagdo de melhor condigao.

15.6 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar a Ata de Registro de Precos e/ou contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizard o
descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas.

15.7 Acexisténcia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condi¢des estabelecidas,
mas ndo obrigard a Administracdo a contratar, facultada a realizacdo de licitacdo especifica para a
aquisi¢do pretendida, desde que devidamente justificada.

15.8 Apos a homologagdo da licitagdo, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

15.8.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatario, observada a

classificacdo na licitacdo e excluido o percentual referente a margem de preferéncia, quando o objeto
nado atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei n° 14.133, de 2021; e
15.8.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

15.9 Seré respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou fornecedores registrados na
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ata.

15.9.1 A apresentagdo de novas propostas na forma deste item nao prejudicard o resultado do certame em

relagdo ao licitante mais bem classificado.

15.9.2 Para fins da ordem de classificagdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preco igual ao do adjudicatério antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original.

15.10 Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario
concordar com a contratacdo nos termos em igual prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro
classificado, a Administragdao, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagdo na forma
prevista no edital, podera:

15.10.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negocia¢do, na ordem de

classificacdao, com vistas a obtencao de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou

15.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condi¢des ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificagcdo, quando frustrada a negociacao de melhor condicao.

16 DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1 A ata a ser assinada com a licitante vencedora tera vigéncia de 12 (doze) meses, contados a partir da sua

assinatura, sendo que a licitante vencedora terd que entregar os materiais conforme prazo estipulado
neste edital ou no Termo de Referéncia.

16.2 O prazo do qual se trata o subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que
comprovado o pre¢o vantajoso.

16.3 Nos termos do art. 83 da Lein® 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Precos,
0 Municipio de Tapira/MG nao sera obrigado a aquisi¢do, exclusivamente por seu intermédio, do objeto
da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenizagdo de qualquer espécie a empresa detentora da Ata.

16.4 As despesas decorrentes da contratagdo do objeto da presente licitagdo correrdo a cargo de dotagdes
or¢amentdrias consignadas no Or¢camento Geral do Municipio de Tapira/MG, observadas as condig¢des
estabelecidas neste edital e o que dispde o art. 95 da Lei n® 14.133/2021 e suas alteracdes.

16.5 Durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos e do contrato dela decorrente, ¢ vedado ao contratado
contratar conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou de agente publico que desempenhe fung¢ao na licitagao
ou atue na fiscaliza¢do ou na gestdo da ata de registro de pregos e/ou contrato.

16.6 Disposigdes sobre a formalizacdo das contratacdes decorrentes da ata de registro de pregos constam do

Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Precos.
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17 DAALTERACAO E DO CANCELAMENTO DA ATA

17.1

17.2

A alteragdo da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerdo a
disciplina prevista na Lei n® 14.133/2021, em seus artigos 82 a 86, regulamentada pelo Decreto Federal
n° 11.462, de 31 de margo de 2023, em seus artigos 25 a 29.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Pregos, conforme art. 23
do Decreto Federal n® 11.462, de 31 de margo de 2023, sem prejuizo da possibilidade de alteragdes dos

contratos eventualmente firmados.

18 DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO \

18.1

As disposi¢des sobre a gestdo e fiscalizacdo do contrato constam do Anexo I — Termo de Referéncia.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO ‘

19.1

As condigdes e os critérios de recebimento e aceitacdo do objeto encontram-se pormenorizados em

topico especifico constante no Anexo I — Termo de Referéncia.

20 DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

20.1

As regras referentes as condigdes, prazos ¢ formas de pagamento encontram-se pormenorizadas em

topico especifico constante no Anexo I — Termo de Referéncia.

21 DOS CRITERIOS DE REVISAO E REAJUSTE

21.1

21.2

No caso de o preco de mercado tornar-se superior ou inferior ao preco registrado, serd adotado o
procedimento constante no Anexo I — Termo de Referéncia.

Ja o reajuste nos contratos decorrentes da Ata de Registro de Pregos ocorrerd somente apds um ano
contados da data do orcamento, hipotese em que o indice de reajuste sera o indice Nacional de Precos

ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro indice oficial que venha a substitui-lo.

22 DO ADITAMENTO

22.1

A CONTRATANTE podera autorizar alteragdes no contrato em decorréncia de eventual reducdo dos
precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos

registrados, nas seguintes situagoes:

22.1.1 Em caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou

previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugao da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°® 14.133, de 2021;

22.1.2 Em caso de criacdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia

de disposi¢des legais, com comprovada repercussio sobre os precos registrados; ou
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22.1.3 Na hipotese de previsdo no edital ou no aviso de contratagdo direta de clausula de reajustamento ou

repactuacao sobre os precos registrados, nos termos do disposto na Lei n°® 14.133, de 2021.

23 DA DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitagdo correrdo a conta das seguintes dotacdes orcamentarias:
021000 10 122 0101 2.0523 0000 339030 — FICHA 232 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

021700 08 122 0101 2.0591 0000 339330 — FICHA 790 SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

022200 27 122 0101 2.0617 0000 339030 — FICHA 914 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER

021600 12 122 0101 2.0570 0000 339030 — FICHA 616SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

020200 04 122 0101 2.0502 0000 339030 — FICHA 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

24 DOS DEVERES E OBRIGACOES DAS PARTES

24.1 O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do Anexo I — Termo de Referéncia, do edital
e do instrumento de contrato ou da ata de registro de precos, conforme o caso, assumindo como
exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto,
observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

24.1.1 Se for o caso, entregar os produtos/servicos no local determinado e de acordo com os prazos
estabelecidos neste anexo, contados a partir da emissao da ordem de servigo pela Administragdao
Municipal;

24.1.2 Se for o caso, executar o objeto dentro dos parametros e rotinas estabelecidos;

24.1.3 Se for o caso, fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomendacdes aceitas pela boa
técnica, normas e legislacdo de regéncia;

24.1.4 Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informacao por eles solicitados;

24.1.5 Responsabilizar-se por todos os onus relativos ao fornecimento do bem/prestacdo dos servicos a si
adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;

24.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

24.1.7 Manter, durante toda a execucdo do fornecimento, todas as condi¢des de habilitacdo e qualificacdo
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exigidas na licitagdo;

24.1.8 Responsabilizar-se administrativa, civil e criminalmente pelos vicios e danos decorrentes da execugado
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, nao reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo
CONTRATANTE, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

24.1.9 Substituir em até 48h (quarenta e oito horas), por produtos adequados, em conformidade com as
especificacdes do Anexo I — Termo,de Referéncia, os produtos/servicos que ndo se enquadrarem nas
especificagdes, os quais serdo devolvidos a empresa;

24.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias,
tributarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia nao
transfere a responsabilidade a0 CONTRATANTE e nao podera onerar o objeto do contrato;

24.1.11 Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros;

24.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

24.1.13 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o
atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
I, d, da Lein® 14.133, de 2021,

24.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranca do CONTRATANTE;

24.1.15 Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, com
habilitacao e conhecimento adequados;

24.1.16 Conduzir os trabalhos com estrita observincia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determina¢des dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execucdo do objeto e nas
melhores condi¢cdes de seguranga, higiene e disciplina;

24.1.17 Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a seguranga e a saude no
trabalho;

24.1.18 Nao submeter os trabalhadores a condigdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidao por
divida ou trabalhos forcados;

24.1.19 Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos de idade, exceto na
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condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacdo pertinente;

24.1.20 Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizagdo de trabalho noturno e em condi¢des
perigosas e insalubres e a realiza¢do de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto n® 6.481, de 12 de junho de 2008;

24.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a demiincias de discriminag@o, violéncia e assédio no ambiente
de trabalho;

24.1.22 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovacao;

24.1.23 Cumprir outras obrigacdes previstas no Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/90) que sejam
compativeis com o regime de direito publico;

24.1.24 Nao realizar subcontratacdo total ou parcial;

24.2 Sao obrigagdes do contratante:

24.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obriga¢des assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Termo de Referéncia, o instrumento de contrato ou ata de registro de precos, conforme o caso, o edital
€ Seus anexos;

24.2.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Anexo I — Termo de Referéncia;

24.2.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos, incorregdes, imperfeicdes, falhas ou
irregularidades verificadas na execugao do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituido,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as solugdes por
ele propostas sejam as mais adequadas;

24.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo
CONTRATADO;

24.2.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a licitante vencedora entregar fora das especificagdes
do Termo de Referéncia;

24.2.6 Verificar minuciosamente a conformidade dos materiais recebidos ou dos servigos prestados com as
especificagdes constantes no Termo de Referéncia e da proposta, para fins de aceitag¢do e recebimento
definitivo;

24.2.7 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condicoes estabelecidos no contrato e/ou no Termo de Referéncia;

24.2.8 Aplicar ao CONTRATADO as sangdes previstas na lei e no instrumento de contrato/ata de registro de

precos;
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24.2.9 Cientificar o 6rgdo de representacdo judicial do Municipio para ado¢do das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obrigagdes pelo CONTRATADO;

24.2.10 Emitir decisdo expressa sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execucao do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de
nenhum interesse para a boa execu¢ao do ajuste;

24.2.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo maximo de 15 (quinze) dias tteis;

24.2.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de
descumprimento de clausulas contratuais;

24.2.13 Proporcionar durante todas as facilidades para que a contratada possa prestar os servigos do objeto
deste edital e do contrato;

24.2.14 Prestar as informagdes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da licitante vencedora;

24.3 A Administracao ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados a execu¢ao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25 DA GARANTIA DA EXECUCAO

25.1 Nao havera exigéncia de garantia de execugdo para a presente contratagao.

26 DAS PENALIDADES

26.1 O licitante ou o contratado serd responsabilizado administrativamente pelas infragdes descritas no art.
155 da Lei Federal n® 14.133, de 2021, e, ainda, por qualquer outro descumprimento de clausula
editalicia, contratual ou da legislacdo referente a licitacdes e contratacdes publicas.

26.2 Na aplicacao das sangdes, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam
oportunizados a ampla defesa e o contraditorio, serao considerados os principios da razoabilidade e
proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infra¢do, os danos que o cometimento da infragdo
ocasionar & Administragdo Publica, ao servico e aos usudrios, a vantagem auferida em virtude da
infragdo, as circunstancias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado.

26.3 Pelo ndo cumprimento das obrigagdes assumidas, a Administragdo podera aplicar ao fornecedor as
seguintes sangdes previstas no art. 156 da Lein® 14.133/2021:

26.3.1 Adverténcia;

26.3.2 Multa;

26.3.3 Impedimento de licitar e contratar;
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26.3.4 Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica.

26.4 As sang0es previstas nos itens 26.3.1, 26.3.3 e 26.3.4 poderdo ser aplicadas cumulativamente com a do
item 26.3.2.

26.5 A adverténcia serd aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretem
prejuizo relevante 8 Administragao.

26.6 Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao fornecedor, e pela sua execugdo de forma
incorreta, podera ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuizo de outras
cominagdes cabiveis:

26.6.1 Multa diaria de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre a parcela que devera ser

entregue;

26.6.2 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de
0,33% (trinta e trés centésimos por cento) ao dia, se os produtos com problemas técnicos ndo forem
substituidos, contados da data em que a Administragdo tiver comunicado a empresa a irregularidade;

26.6.3 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigagdes decorrentes do ajuste que ndo
estejam previstas nos subitens acima, a qual incidira sobre o valor total da ordem de fornecimento
emitida a favor do fornecedor.

26.7 Quando estipulados prazos parciais, a multa sera calculada pelo percentual correspondente ao prazo de

entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso.

26.8 Para os fins do subitem anterior, consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega de
parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada.

26.9 Os dias de atraso serdo corridos e contados a partir da data de entrega prevista.

26.10 A cobranca da multa serd efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda
diretamente do fornecedor.

26.11 No caso de cobranga de multa diretamente do fornecedor, esta devera ser recolhida dentro do prazo de
03 (trés) dias uteis a contar da correspondente notificacao.

26.12 Ficaréd impedida de licitar e de contratar com a Administragao, pelo prazo de até 03 (trés) anos, garantido
o direito prévio da citagdo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao
ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa
juridica que praticar quaisquer atos previstos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da
Lein® 14.133/2021, quando ndo se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave.

26.13 A penalidade de declaracdo de inidoneidade podera ser aplicada ao responsavel pelas infragoes

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n°® 14.133/2021,
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bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave e impedira o responsavel de licitar
ou contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos.

26.14 As penalidades previstas de adverténcia, impedimento de licitar e contratar ou de declaragcdo de
inidoneidade poderao ser aplicadas juntamente com a pena de multa.

26.15Todas as sangdes previstas no item 26.3 poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na
hipotese de cumulagao, serdo concedidos os prazos para defesa e recurso aplicaveis a penalidade mais
gravosa.

26.16 Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da
garantia prestada ou serd cobrada judicialmente nos termos da legislacdo municipal pertinente.

26.17 A aplicacdo de sangdes administrativas nao reduz nem isenta a obrigagdo do Contratado de indenizar
integralmente eventuais danos causados a Administragdao ou a terceiros, que poderao ser apurados no
mesmo processo administrativo sancionatorio.

26.18 As sangdes aplicadas serao informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas —
CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, ou outro que vier a substitui-los, nos termos
do art. 161 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

26.19 Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei Federal n® 12.846, de 2013, serdao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e a autoridade competente.

27 DAS DISPOSICOES GERAIS

27.1 Asnormas disciplinadoras deste pregdo serdo interpretadas em favor da ampliacdo da disputa, observada
a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse publico e dos
contratos delas decorrentes.

27.2 Nenhuma indenizagdo sera devida as licitantes pela elaboracdo ou pela apresentacdo de documentacao
referente ao presente certame.

27.3 A apresentacdo das propostas implicard na plena aceitagdo, por parte da licitante, das condigdes
estabelecidas neste edital e seus anexos.

27.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento,

observando-se que s6 se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura.
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27.5 A Prefeita Municipal podera revogar a presente licitagdo em face de razdes de interesse publico,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulé-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

27.6 E facultado & Pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitagio, a promogao de diligéncia
destinada a esclarecer ou complementar a instru¢ao do processo.

27.7 Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, devem estar preferencialmente de
acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma propria para ser apresentado.

27.8 A homologagdo do resultado desta licitagdo ndo implicard a obrigacdo de contratagdo.

27.9 No caso de alteracao deste edital, no decurso do procedimento licitatdrio, o prazo sera reaberto, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a formulacao das propostas.

27.10Na hipotese de ndo haver expediente no dia da abertura da presente licitacdo, ficara esta transferida para
o primeiro dia util subsequente, no mesmo local e horario anteriormente estabelecidos.

27.11 A autoridade competente para determinar a contratagao podera revogar a licitagao por razdes de interesse
publico superveniente, devendo invalida-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenizagao.

27.12 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais deixara de importar no afastamento da
proponente, desde que possiveis a exata compreensao de sua proposta e a afericao de sua qualificagao
durante a realizagao da sessao publica.

27.13 A licitante ¢é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos documentos colacionados
em qualquer fase do pregao.

27.14 Quaisquer duvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverdao ser objeto de
consulta, por escrito, a Pregoeira, no Departamento de Licitagdo, localizado a Rua Cristino Ribeiro de
Resende, n° 32, Bairro Centro, nesta cidade de Tapira/MG, em até 03 (trés) dias anteriores a data de
abertura da licitagdo. Demais informagdes poderdo ser obtidas pelos telefones (34) 3633-1612 ¢ pelo e-

mail: licitacao(@tapira.mg.gov.br.

27.15 Copias do Edital e seus anexos serdo fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos horarios das 09h00
as 16h30, no endereco referido no predmbulo deste edital.
27.16 Os casos omissos serdo resolvidos pela Pregoeira.
27.17 Fazem parte integrante deste edital:
a) Anexo I — Termo de Referéncia;

b) Anexo II — Estudo Técnico Preliminar;
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C) Anexo III — Declaragoes;

d) Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Precos.

Tapira/MG, 08 de julho de 2026.

Maura Assunc¢ao de Melo Pontes
Prefeita Municipal de Tapira/MG
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO:

1.1 O presente Termo de Referéncia tem por objeto o Registro de precos para futura e eventual aquisi¢do de
materiais de limpeza, suprimentos e itens de higiene para atender as necessidades dos 6rgdos publicos
do municipio de Tapira/MG, como escolas, clubes, creches, prefeitura e demais setores da administragao
municipal. Segue abaixo os descritivos e quantitativos dos itens:

Planilha 01: descrigcdo, Unidade, Quantidade e Total
CLASSIFIC . VL VALOR
ITEM ACAO DESCRICAO DO ITEM UNID. | QTD. | UNITARIO TOTAL
(MEDIA)
AGUA SANITARIA:NEMBALAGEM DE1
LITRO. COMPOSICAO: HIPOCLORITO DE
PRODUTO | SODIO, CLORETO DE SODIO E AGUA. TEOR
SUJEITO A DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P.NO
VIGILANCIA | FRASCO DEVERA CONTER A DATA DE
1 |SANITARIA | FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE X 60|  RS6844)  R$47.22360
FEDERAL. (MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA
(ANVISA) ENTREGA.) EMBALAGEM DE 1 LITRO.
CAIXA COM 12 UNIDADES. PRODUTO
S’IMILARAQBOA _ )
PRODUTO | ALCOOL EM GEL: A BASE DE ALCOOL
SUJEITO A ETILICO PARA HIGIENIZACAO A 70%, COM
VIGILANCIA | ACAO ANTISSEPTICA, SEM ENXAGUE,
2 |SANITARIA | DESTINADO A ASSEPSIA DAS MAOS, UN | 2010} R$2264)  R$6588240
FEDERAL. EMBALAGEM DE 500ML COM BICO
(ANVISA) | DOSADOR.
PRODUTO ] .
SUJEITO A ALCOOL ETILICO - PRODUTO HIDRATADO
VIGILANCIA | PARA USO DOMESTICO COM PRAZO DE
3 |SANITARIA |VALIDADE, A 96°E EMBALAGEM DE 1 CX | 399 R$18152)  R$7242648
FEDERAL. LITRO. CAIXA COM 12 UNIDADES.
(ANVISA)
PRODUTO | ALCOOL ETILICO - PRODUTO HIDRATADO
TaeIO 2 | PARA USO DOMESTICO COM PRAZO DE
4 SANITARIA VALIDADE, A 96 °E EMBALAGEM DE 1 CX 132 R$ 181,52 R$ 23.960,64
FEDERAL | LITRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. (COTA
(ANVISA) DE 25%)
PRODUTO | AMACIANTE DE ROUPA - ASPECTO FiSICO
SO 2 A | LIQUIDO VISCOSO, FLAGRANCIA
5 SANITARIA VARIADAS, SOLUVEL EM AGUA, UN 540 R$ 11,67 R$ 6.301,80
FEDERAL. | EMBALAGEM DE 2 LITROS. PRODUTO
(ANVISA) | SIMILAR A CONFORT
PRODUTO
NAO
6 SUJEITO A AVENTAL DE PVC IMPERMEAVEL LONGO UN 71 R$ 43,04 R$ 3.055,84
VIGILANCIA
SANITARIA
37
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PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

AVENTAL DE SEGURANCA
CONFECCIONADO EM TECIDO DE
ALGODAO COM TRATAMENTO
ANTICHAMAS, REVESTIDO COM RESINA
ANTICHAMAS, COSTURA EM ARAMIDA
ANTICHAMAS, COM TIRAS PARA AJUSTE E
PROTECAO ANTI TERMICA. COR: AZUL

UN

226

R$ 191,27

R$ 43.227,02

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

AVENTAL EMBORRACHADO
IMPERMEAVEL EM LONA BRANCO,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 85X60 CM.

UN

296

R$ 138,55

R$ 41.010,80

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(35)

PR

68

R$ 104,43

R$ 7.101,24

10

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(36)

PR

68

R$ 104,43

R$ 7.101,24

11

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(37)

PR

72

R$ 104,43

R$ 7.518,96

12

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(38)

PR

72

R$ 104,43

R$ 7.518,96

13

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(39)

PR

65

R$ 104,43

R$ 6.787,95

14

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(40)

PR

65

R$ 104,43

R$ 6.787,95

15

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA

BALDE: REDONDO, DE PLASTICO
REFORCADO, COM ALCA DE FERRO.
CAPACIDADE 10 LITROS

UN

205

R$ 18,65

R$ 3.823,25
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16

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BALDE: REDONDO, DE PLASTICO
REFORCADO, COM ALCA DE FERRO.
CAPACIDADE 20 LITROS

UN

590

R$ 17,08

R$ 10.077,20

17

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO COM
500 UNIDADES, CAPACIDADE 8KG.

PC

1163

R$ 92,63

R$ 107.728,69

18

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL
(ANVISA)

BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO COM
500 UNIDADES, CAPACIDADE 8KG.(COTA
DE 25%)

PC

387

R$ 92,63

R$ 35.847,81

19

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOBINA: DE SACO PLA~STICO DEOSLT
REFORCADA. DIMENSOES: 27 CM X 42CM.
BOBINA COM 100 UNIDADES.

UN

1050

R$ 50,33

R$ 52.846,50

20

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BORRIFADOR/PULVERIZADOR:
EMBALAGEM EM PLASTICO REFORCADO,
CAPACIDADE DE 500 ML.

UN

630

R$ 14,56

R$9.172,80

21

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO
NUMERO (36)

PR

80

R$ 124,00

R$ 9.920,00

22

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO
NUMERO (37)

PR

84

R$ 123,33

R$ 10.359,72

23

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO
NUMERO (38)

PR

89

R$ 139,23

R$ 12.391,47

24

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO
NUMERO (39)

PR

85

R$ 138,33

R$ 11.758,05
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FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A
25 | VIGILANCIA | SOTADE (EZ%)RRACHA CANO CURTO PR 80| R$14050|  R$11.240,00
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PI{ODUTO
ISVSJ%HO L |BOTA PLASTICA — BOTA IMPERMEAVEL
A EM PVC NA COR BRANCA, SOLADO
26 | VOILANCA | ANTIDERRAPANTE, DE CANO MEDIO. PR 336| R$11000  R$36.960,00
FEDERAL(AN | TAMANHOS VARIADOS
VISA)
PRODUTO .
SUEITOA | CERA LIQUIDA INCOLOR: FRASCO
VIGILANCIA | PLASTICO 15 DE 750ML, PARA PISOS
21 | SANITARIA | SINTETIZADOS, MARMORES, CERAMICA. UN | 1000 R$ 14,78 R$ 14.780,00
FEDERAL. | PRODUTO SIMILAR A CERA BRAVO
(ANVISA)
PRODUTO
NAO ;
SUJEITOA | CESTO DE LIXO: EM PLASTICO
28 | VIGILANCIA | REFORGADO, COM CAPACIDADE DE 15 UN 340 R$ 56,26 R$ 19.128,40
SANITARIA | LITROS, COM TAMPA E PEDAL.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO ;
SUJEITOA | CESTO DE LIXO: EM PLASTICO
29 | VIGILANCIA |REFORGADO, COM CAPACIDADE DE 100 UN 270|  R$ 253,30 R$ 68.391,00
SANITARIA | LITROS, COM TAMPA E PEDAL.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO ;
SUJEITOA | CESTO DE LIXO: EM PLASTICO
30 |VIGILANCIA | REFORGADO, COM CAPACIDADE DE 30 UN 290 R$ 65,64 R$ 19.035,60
SANITARIA | LITROS, COM TAMPA E PEDAL.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | cLLORO LIQUIDO: A 5%, SOLUGAO DE
oaeliO 2 1 | CLORETO DE SODIO E AGUA. COMPOSTO
31 |sanitARIA | DE HIPOCLORITO DE SODIO E HIDROXIDO | UN 788 R$ 97,33 R$ 76.696,04
PEDERAL | DE SODIO, E CLORETO DE SODIO E AGUA.
(ANVISA) FRASCO COM 5 LITROS.
PRODUTO | cLORO LIQUIDO: A 5%, SOLUCAO DE
SO A | CLORETO DE SODIO E AGUA. COMPOSTO
32 |saNiTARIA | DE HIPOCLORITO DE SODIO E HIDROXIDO | UN 262 R$ 97,33 R$ 25.500,46
PEDERAL | DE SODIO, E CLORETO DE SODIO E AGUA.
(ANVISA) FRASCO COM 5 LITROS.(COTA DE 25%)
CONDICIONADOR: CONDICIONADOR
PRODUTO INFANTIL TESTADO
\S/l|JcJ;|EﬂTAC|)\1é| » | DERMATOLOGICAMENTE, INDICADO
33 | SANITARIA | PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, PH UN 300 R$ 32,43 R$ 9.729,00
FEDERAL | BALANCEADO E FRAGRANCIA SUAVE,
(ANVISA) FRASCO COM 400ML, CONTENDO NUMERO
DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE, DADOS
40
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DO FABRICANTE INCLUINDO NUMERO DO
SAC, MODO DE USAR E PRECAUCOES.

COPO DESCARTAVEL 200 ML: EM
PLASTICO CRISTAL TRANSPARENTE, E
REFORCADO, NAO TOXICO, NAO

PRODUTO
NAO RECICLADO, SEM SUJIDADES INTERNA OU
SUJEITOA | EXTERNA, ISENTO DE MATERIAIS
34 | VIGILANCIA |ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, CX 975| R$499,84| R$ 487.344,00
SANITARIA | FUROS, DEFORMACOES, BORDAS AFIADAS
FEDERAL(AN | E REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTES COM 100 UNIDADES
CADA.
COPO DESCARTAVEL 200 ML: EM
PLASTICO CRISTAL TRANSPARENTE, E
PRODUTO | REFORGADO, NAO TOXICO, NAO
NAO RECICLADO, SEM SUJIDADES INTERNA OU
SUJEITOA | EXTERNA, ISENTO DE MATERIAIS
35 |VIGILANCIA | ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, CX 325| R$499,84| R$ 162.448,00
SANITARIA | FUROS, DEFORMACOES, BORDAS AFIADAS
FEDERAL(AN | E REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTES COM 100 UNIDADES
CADA.(COTA DE 25%)
COPO DESCARTAVEL 50 ML: EM PLASTICO
PRODUTO | BRANCO, NAO TOXICO, NAO RECICLADO,
NAO SEM SUJIDADES INTERNA OU EXTERNA,
SUJEITOA | ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS,
36 | VIGILANCIA | BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, CX 345 R$412,36| R$ 142.264,20
SANITARIA | DEFORMAGOES, BORDAS AFIADAS E
FEDERAL(AN | REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTE 100 UNIDADES CADA.
COPO DESCARTAVEL 50 ML: EM PLASTICO
BRANCO, NAO TOXICO, NAO RECICLADO,
PRODUTO SEM SUJIDADES INTERNA OU EXTERNA,
ggﬁEITO 4 |ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS,
\ BOLHAS, RACHADURAS, FUROS,
37 gggﬁ% DEFORMACOES, BORDAS AFIADAS E CX 115| R$ 412,36 R$ 47.421,40
FEDERAL(AN | REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTE 100 UNIDADES
CADA.(COTA 25%)
PRODUTO N
SUJEITOA | DESENGORDURANTE PARA FOGOES: 500
VIGILANCIA | ML, COIFAS E FORNOS, FRAGRANCIA:
38 | SANITARIA | LIMAO. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX | 128 R$54272)  R$69.46816
FEDERAL. | PRODUTO SIMILAR A VEJA
(ANVISA)
PRODUTO "
SUJEITOA | DESENGORDURANTE PARA FOGOES: 500
VIGILANCIA | ML, COIFAS E FORNOS, FRAGRANCIA:
39 | SANITARIA | LIMAO. CAIXA COM 24 UNIDADES, X 42| R$54272 R$22.794,24
FEDERAL. | PRODUTO SIMILAR A VEJA (COTA DE 25%)
(ANVISA)
41
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DESINFETANTE LIQUIDO: DESINFETANTE
CONCENTRADO LIQUIDO PARA USO
GERAL, ACAO BACTERICIDA E

PRODUTO | GERMICIDA. REGISTRO NO MINISTERIO
%mé A | DA SAUDE. EMBALAGEM PLASTICA DE 5
40 | SANITARIA | LITROS, CONTENDO O NOME DO CX 368| R$ 124,34 R$ 45.757,12
FEDERAL | FABRICANTE, DATA DE FABRICAGAO E
(ANVISA) DATA DE VALIDADE. AROMAS DIVERSOS.
CAIXA COM 4 UNIDADES. ESSENCIA DE
EUCALIPTO E LAVANDA. PRODUTO
SIMILAR A CIF.
PRODUTO
SUJEITOA | DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM
VIGILANCIA | AEROZOL, LATA DE 400ML, PARA
41 | SANITARIA |NEUTRALIZAR AMBIENTES, E PERFUMAR. | X 224|  R§33297 R$ 74.585,28
FEDERAL. | CAIXA COM 12 UNIDADES.
(ANVISA)
DETERGENTE: (FRASCO 500 ML):
BIODEGRADAVEL, PARA LOUCA, PH
PRODUTO | NEUTRO, COM BICO ABRE E FECHA,
\S/Ll’é'f&?\lél . | EMBALAGEM PLASTICA, SEM
42 | sAnitARIA. | VAZAMENTOS. ALTO PODER cX | 1275 R$ 70,94 R$ 90.448,50
FEDERAL | DESENGORDURANTE, ALTO RENDIMENTO
(ANVISA) NA LIMPEZA, CONCENTRADO. CAIXA COM
24 UNIDADES. PRODUTO SIMILAR A
LIMPOL OU YPE
DETERGENTE: (FRASCO 500 ML):
BIODEGRADAVEL, PARA LOUCA, PH
PRODUTO NEUTRO, COM BICO ABRE E FECHA,
\S/lféEﬂTA?\Jé » | EMBALAGEM PLASTICA, SEM
43 | SANITARIA | VAZAMENTOS. ALTO PODER CX 425 R$ 70,94 R$ 30.149,50
FEDERAL | DESENGORDURANTE, ALTO RENDIMENTO
(ANVISA) NA LIMPEZA, CONCENTRADO. CAIXA COM
24 UNIDADES. PRODUTO SIMILAR A
LIMPOL OU YPE (COTA DE 25%)
PIEODUTO
ISV{}J(]’EHO 4 |DISCO VERDE: LIMPADOR PARA
A ENCERADEIRA 350 MM ,ESPESSURA 3MM
4| VCILANCIA | COMPOSTO POR FIBRAS SINTETICAS, UN | 200)  R$5416)  R$ 1083200
FEDERAL(AN | DJAMETRO 125MM POR 14 MM.
VISA)
DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHA -
PRODUTO CAPACIDADE DE PAPEL ATE 500 METROS -
ggﬁEITO 4 |LOCALDE FIXACAO: PAREDE - USO
\ INDICADO: PAPEL TOALHA INTER FOLHA
45 ggﬁﬁf{% COM 2 OU 3 DOBRAS - MATERIAL: UN 530 R$ 48,76 R$ 25.842,80
FEDERAL(AN | PLASTICO COR: BRANCO ALTURA: DE 28 A
VISA) 35 CM - LARGURA: 25 A 30 CM -
PROFUNDIDADE: 12 A 15 CM
PR~ODUTO
g&%m 4 | ESCOVAPARAROUPAS:
. CONFECCIONADAS EM MADEIRA,
46 | VIGILANCIA | FORMATO OVAL, E CERDAS EM NYLON UN pat R$ 584 R$2.803,20
FEDERAL(AN | FIRMES.
VISA)
PRODUTO | E5covA PARA VASO SANITARIO COM
4t gSJ%ITO A | SUPORTE, DE FORMATO ARREDONDADO, UN 340 R$ 17,24 R$ 5.861,60
42
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VIGILANCIA | CERDAS EM NYLON, E CABO DE PLASTICO
SANITARIA | ENRIJECIDO.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO N
SUIEITO A | ESPONJA DE LA DE ACO 8X1, PACOTES
48 | VIGILANCIA |COM 8 UNIDADES DE 60GR. PRODUTO PC 4074 R$ 10,60 R$ 43.184,40
SANITARIA | SIMILAR A BOMBRIL.
FEDERAL(AN
VISA)
ESPONJA DUPLA FACE: PARA LOUCAS
PRODUTO | ANTIBACTERIAS, MULTIUSO, PEQUENA
NAO (MEDINDO 110MM DE COMPRIMENTO X
SUJEITOA | 75MM DE LARGURA X 23MM DE
49 | VIGILANCIA |ESPESSURA), DUPLA FACE, BICOLOR, PC 3401 R$30,49| R$ 103.696,49
SANITARIA | SENDO UMA DAS FACES COM FIBRA
FEDERAL(AN | ABRASIVA.PACOTE COM 10 UNIDADES
VISA) MATERIAL RESISTENTE TESTADO.
PRODUTO SIMILAR A SCOTCH-BRITE
ESPONJA DUPLA FACE: PARA LOUCAS
ANTIBACTERIAS, MULTIUSO, PEQUENA
PRODUTO | (MEDINDO 110MM DE COMPRIMENTO X
ISVSJ%HO 4 |75MM DE LARGURA X 23MM DE
\ ESPESSURA), DUPLA FACE, BICOLOR,
50 ggﬁgﬁz& SENDO UMA DAS FACES COM FIBRA PC 1133 R$ 30,49 R$ 34.545,17
FEDERAL(AN | ABRASIVA PACOTE COM 10 UNIDADES
VISA) MATERIAL RESISTENTE TESTADO.
PRODUTO SIMILAR A SCOTCH-BRITE
(COTA DE 25%)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | ESPONJA PARA BANHO INFANTIL: DUPLA
51 |VIGILANCIA |FACE, MACIA DERMATOLOGICAMENTE UN 410 R$ 11,58 R$ 4.747,80
SANITARIA | TESTADA ,COLORIDA.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO ESPONJA VEGETAL PARA BANHO 3M:
SUJEITOA | FORMATO REDONDO, POSSUINDO
52 | VIGILANCIA | ENCAIXE PARA AS MAOS, FORRADA EM UN 200 R$ 12,63 R$ 2.526,00
SANITARIA | UM DOS LADOS DE TECIDO 100%
FEDERAL(AN | Al GODAO.
VISA)
PRODUTO
NAO i
SUJEITOA | FILME PVC TRANSPARENTE, ATOXICO,
53 | VIGILANCIA | ESTICAVEL, LARGURA 38 X300M, PESO RL 653| R$229,75| R$150.026,75
SANITARIA | APROXIMADO 4 KG
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO i
SUJEITOA | FILME PVC TRANSPARENTE, ATOXICO,
54 | VIGILANCIA | ESTICAVEL, LARGURA 38 X300M, PESO RL 217| R$229,75 R$ 49.855,75
SANITARIA | APROXIMADO 4 KG (COTA DE 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
i‘f&%DUTO FLANELA PARA LIMPEZA: PANO
55 | qUiErmo A | MICROFIBRA; MEDINDO (60X40) CM, UN 930 R$ 7,83 R$ 7.281,90
VIGILANCIA | FLANELA ANTI RISCO,MACIO IDEAL PARA
43
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SANITARIA | LIMPEZA E POLIMENTO, NAO SOLTA
FEDERAL(AN | F]APOS. MAIOR DURABILIDADE.
VISA)
PIEODUTO
ggf,’mo A FOSFOROS CAIXA COM 10 CAIXAS,
A CONFECCIONADOS EM MADEIRA DE
20 | VIGILANCA | PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXAS COM CX 150)  R$44.20 R$ 6.630,00
FEDERAL(AN | APROXIMADAMENTE 40 PALITOS.
VISA)
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO G, DE 09 A 12 KG, PACOTE COM
PRODUTO | MINIMO 26 UNIDADES, COM BARREIRAS
SUJEITOA | LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA
VIGILANCIA | MULTIUSO AJUSTAVEL, ELASTICOS
57 |SANITARIA | AJUSTAVEIS NAS PERNAS, FRENTE PC 150 R$ 64,47 R$9.670,50
FEDERAL. | DECORATIVA, CORTE ANATOMICO E
(ANVISA) ATIMICO, PRAZO DE VALIDADE MINIMA
DE 18 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA. PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO GG, ACIMA DE 12 KG, PACOTE
COM MINIMO DE 26 UNIDADES, COM
PRODUTO | BARREIRAS LATERAIS E
T2 A | ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO
58 | sanTARIA | AJUSTAVEL, ELASTICOS AJUSTAVEISNAS | PC 150 R$ 64,47 R$ 9.670,50
FEDERAL. | PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE
(ANVISA) ANATOMICO E ATIMICO, PRAZO DE
VALIDADE MiNIMA DE 18 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO M, DE 05 A 09 KG, PACOTE COM
PRODUTO | MINIMO 30 UNIDADES, COM BARREIRAS
SUJEITOA | LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA
VIGILANCIA | MULTIUSO AJUSTAVEL, ELASTICOS
9 | SANITARIA | AJUSTAVEIS NAS PERNAS, FRENTE PC | 150)  R$6572 R$ 9.858,00
FEDERAL. | DECORATIVA, CORTE ANATOMICO E
(ANVISA) ATIMICO, PRAZO DE VALIDADE MiNIMA
DE 18 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA. PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO P, 35KG ATE 5 KG, PACOTE
COM MINIMO 34 UNIDADES, COM
PRODUTO | BARREIRAS LATERAIS E
SO 2 o | ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO
60 | saniTARia | AJUSTAVEL, ELASTICO AJUSTAVEL NAS PC 50 R$ 63,09 R$ 3.154,50
FEDERAL | PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE
(ANVISA) ANATOMICO E ATIMICO, PRAZO DE
VALIDADE MINIMA DE 18 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
PRODUTO GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO
I;SJ?EITO 4 | DE PAPEL NO TAMANHO 24 X 22 CM,
A FOLHAS DUPLA COMPOSTO POR PACOTE
61 | VIOILANCIA | DE 50 UNIDADES, PAPEL COM QUALIDADE | "¢ | 4400)  R86001 RS 26.400,00
FEDERAL(AN | BOA COR BRANCA E MACIA. PRODUTO
VISA) SIMILAR A SNOB.
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PI{ODUTO
S oA | ISQUEIRO: TAMANHO GRANDE. SELO
A HOLOGRAFICO DO INMETRO QUE
62 | VIGILANCIA N 294 R$ 7,94 R$ 2.334
SANTTARIA | GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E U 9 $7.9 $2.334,36
FEDERAL(AN | SEGURANCA. COLORIDO. SIMILAR A BIC
VISA)
LENCOS UMEDECIDOS: PARA HIGIENE DE
BEBES E CRIANCAS, FORMULA COM
PRODUTO | PERFUME SUAVE, SEM ALCOOL ETILICO,
SUJEITOA | ENRIQUECIDO COM EXTRATO DE ALOE
VIGILANCIA | VERA. BALDE CONTENDO, NO MiNIMO, 450
63 | SANITARIA | LENCOS, NO FORMATO MINIMO DE 20cM | BP 210 R$18,93 R$3.975,30
FEDERAL. | X 12CM, PICOTADOS. EMBALAGEM COM
(ANVISA) LACRE DE PROTECAO, , TAMPA ABRE E
FECHA E ORIFICIO PARA RETIRADA DOS
LENCOS. PRODUTO DE BOA QUALIDADE.
PRODUTQ
T TO A | LIMPA CERAMICA E AZULEJOS: PARA
64 | SAnTARIA | REMOGCAO DE SUJIDADES, MANCHAS E UN 210 R$ 15,66 R$ 3.288,60
FEDERAL. | INCRUSTACOES. GALAO DE 5L.
(ANVISA)
PRODUTQ
\S/Ll’élEﬂTA?\lél | LIMPA PEDRA CONCENTRADO: PEDRAS
65 | sanitARia | RUSTICAS, TIIOLOS E CIMENTADOS, UN 200 R$ 31,99 R$ 6.398,00
FEDERAL | EMBALAGEM 5 LITROS.
(ANVISA)
LIMPADOR LIMPEZA PESADA: IDEAL PARA
PRODUTO || |MPEZA PROFUNDA DE GRANDES
\S}IJC{IEFA?\G | SUPERFICIES (LAVAVEIS) COMO PISO E
66 | sanTARIA | AZULEJOS DE COZINHAS E BANHEIROS, CX 238| R$ 331,96 R$ 79.006,48
FEDERAL. | CONCENTRADO EMBALAGEM DE 500 ML.
(ANVISA) CAIXA COM 24 UNIDADES. PRODUTO
SIMILAR A VEJA (COTA DE 25%)
LIMPADOR LIMPEZA PESADA: IDEAL PARA
PRODUTO | | |IMPEZA PROFUNDA DE GRANDES
\S/llJéilzt-,rA?Vél A | SUPERFICIES (LAVAVEIS) COMO PISO E
67 | sanITARIA | AZULEJOS DE COZINHAS E BANHEIROS, CX 716| R$331,96| R$237.683,36
FEDERAL. | CONCENTRADO EMBALAGEM DE 500 ML.
(ANVISA) CAIXA COM 24 UNIDADES. PRODUTO
SIMILAR A VEJA
LIMPADOR MULTIUSO COM ALCOOL:
CAIXA COM 24 UNIDADES. LIMPADOR
MULTIUSO INDICADO PARA LIMPEZA DE
COZINHAS, GELADEIRAS, FOGOES, PIAS,
PRODUTO | BANHEIROS, VIDROS, METAIS E OUTRAS
SUJEITOA | SUPERFICIES LAVAVEIS, LIQUIDO
VIGILANCIA | TRANSPARENTE DE FACIL APLICACAO
68 | SANITARIA | COM TRIPLA ACAO: LIMPA, HIGIENIZAE | X 65| R$30125| R$197.620,00
FEDERAL. | DESENGORDURA. FRASCO COM 500 ML
(ANVISA) CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE,
MODO DE USAR, PRECAUCOES E
CUIDADOS, NUMERO DO CEATOX, PRAZO
DE VALIDADE E DATA DE FABRICACAO.
PRODUTO SIMILAR A VEJA
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LIMPADOR MULTIUSO COM ALCOOL:
CAIXA COM 24 UNIDADES. LIMPADOR
MULTIUSO INDICADO PARA LIMPEZA DE
COZINHAS, GELADEIRAS, FOGOES, PIAS,
BANHEIROS, VIDROS, METAIS E OUTRAS

PRODUTO i ( ,
SUJEITOA | SUPERFICIES LAVAVEIS, LIQUIDO
VIGILANCIA | TRANSPARENTE DE FACIL APLICACAO
69 | SANITARIA | COM TRIPLA ACAO: LIMPA, HIGIENIZA E CX 218|  R$ 301,25 R$ 65.672,50
FEDERAL. | DESENGORDURA. FRASCO COM 500 ML
(ANVISA) CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE,
MODO DE USAR, PRECAUCOES E
CUIDADOS, NUMERO DO CEATOX, PRAZO
DE VALIDADE E DATA DE FABRICACAO.
PRODUTO SIMILAR A VEJA (COTA 25%)
LIMPADOR MULTIUSO: CAIXA COM 24
UNIDADES. LIMPADOR MULTIUSO
INDICADO PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
GELADEIRAS, FOGOES, PIAS, BANHEIROS,
PRODUTO | v/|DROS, METAIS E OUTRAS SUPERFICIES
T O A A | LAVAVEIS, LIQUIDO TRANSPARENTE DE
70 | sanrtARia | FACIL APLICACAO COM TRIPLA AGAO: CX 671| R$150,60| R$101.052,60
FEDERAL. | LIMPA, HIGIENIZA E DESENGORDURA.
(ANVISA) FRASCO COM 500 ML CONTENDO 0S
DADOS DO FABRICANTE, MODO DE USAR,
PRECAUCOES E CUIDADOS, NUMERO DO
CEATOX, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE
FABRICACAO. PRODUTO SIMILAR A VEJA
LIMPADOR MULTIUSO: CAIXA COM 24
UNIDADES. LIMPADOR MULTIUSO
INDICADO PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
GELADEIRAS, FOGOES, PIAS, BANHEIROS,
PRODUTO | VIDROS, METAIS E OUTRAS SUPERFICIES
SUJEITOA | LAVAVEIS, LIQUIDO TRANSPARENTE DE
VIGILANCIA |FACIL APLICACAO COM TRIPLA ACAO:
"L | SANITARIA | LIMPA, HIGIENIZA E DESENGORDURA. CX | 223) R$15060|  R$33.58380
FEDERAL. | FRASCO COM 500 ML CONTENDO 0S
(ANVISA) DADOS DO FABRICANTE, MODO DE USAR,
PRECAUCOES E CUIDADOS, NUMERO DO
CEATOX, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE
FABRICACAO. PRODUTO SIMILAR A
VEJA(COTA DE 25%)
PRODUTO . ,
NAO LUVA DE LATEX COM PO — FEITA COM
SUJEITO A | LATEX DE BORRACHA 100% NATURAL.
72 | VIGILANCIA |LISA AMBIDESTRA, ESTERILIZADA E DE CX 370 R$ 19,71 R$ 7.292,70
SANITARIA | COR NATURAL. CONTEM PO DE AMIDO DE
\F/l;:éJAE)RAL(AN MILHO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
LUVA DE PROTECAO MULTIUSO
TAMANHO G (COM PO): LUVA DE
PRODUTO | SEGURANGCA CONTRA AGENTES
NAO MECANICOS E QUIMICOS,
SUJEITO A | CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,
73 | VIGILANCIA |REVESTIMENTO INTERNO EM FLOCOS DE PR 678 R$ 14,39 R$ 9.756,42
SANITARIA | ALGODAO E RELEVO ANTIDERRAPANTE
FEDERAL(AN | NA PALMA E PONTA DOS DEDOS,
VISA) COMPOSICAO 100% LATEX NATURAL SEM
CHEIRO, MATERIAL RESISTENTE,
ANTIALERGICO E ANTIBACTERIANA, COM
46
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CERTIFICACAO CA (CERTIFICACAO DE
APROVACAO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO) EXPRESSO NA
EMBALAGEM.

LUVA DE PROTECAO MULTIUSO
TAMANHO M: (COM PO). LUVA DE
SEGURANCA CONTRA AGENTES
MECANICOS E QUIMICOS,

PRODUTO CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,

NAO REVESTIMENTO INTERNO EM FLOCOS DE

SUIEITOA | ALGODAO E RELEVO ANTIDERRAPANTE

74 | VIGILANCIA | NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PR 678 R$ 12,29 R$ 8.332,62

SANITARIA | COMPOSICAO 100% LATEX NATURAL SEM

FEDERAL(AN | CHEIRO, MATERIAL RESISTENTE,

VISA) ANTIALERGICO E ANTIBACTERIANA, COM
CERTIFICACAO CA (CERTIFICACAO DE
APROVACAO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO) EXPRESSO NA
EMBALAGEM.

LUVA DE PROTECAO MULTIUSO
TAMANHO P: (COM PO), LUVA DE
SEGURANCA CONTRA AGENTES
MECANICOS E QUIMICOS,

PRODUTO CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,

NAO REVESTIMENTO INTERNO EM FLOCOS DE

SUJEITOA | ALGODAO E RELEVO ANTIDERRAPANTE

75 | VIGILANCIA | NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PR 678 R$ 12,29 R$ 8.332,62

SANITARIA | COMPOSICAO 100% LATEX NATURSEM

FEDERAL(AN | CHEIRO, MATERIAL RESISTENTE,

VISA) ANTIALERGICO E ANTIBACTERIANA, COM
CERTIFICACAO CA (CERTIFICACAO DE
APROVACAO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO) EXPRESSO NA
EMBALAGEM.
LUVA LATEX CANO LONGO TAMANHO (G)
LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA
EM LATEX NATURAL, RELEVO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E PONTA

PRODUTO DOS DEDOS, DETALHES DE RANHURA NO

S oA | PUNHO. APROVADO PARA: PROTEGAO

p DAS MAOS DO USUARIO CONTRA
76 | VIGILANCIA | AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, PR| 200]  R$2L00)  R$4.200,00

FEDERAL(AN | CORTANTES E PERFURANTES, CONTRA

VISA) AGENTES TERMICOS (CALORDE
CONTATO) E CONTRA AGENTES QUIMICOS
(ALCOOIS PRIMARIOS (A), CETONAS (B),
BASES INORGANICAS (K) E ACIDOS
MINERAIS INORGANICOS (L))

LUVA LATEX CANO LONGO TAMANHO (M)

PRODUTO LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA

NAO EM LATEX NATURAL, RELEVO

SUIEITOA | ANTIDERRAPANTE NA PALMA E PONTA

77 | VIGILANCIA | DOS DEDOS, DETALHES DE RANHURA NO PR 200 R$ 22,75 R$ 4.550,00

SANITARIA | PUNHO. APROVADO PARA: PROTECAO

FEDERAL(AN | pAS MAOS DO USUARIO CONTRA

VISA) AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES,
CORTANTES E PERFURANTES, CONTRA
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AGENTES TERMICOS (CALOR DE
CONTATO) E CONTRA AGENTES QUIMICOS
(ALCOOIS PRIMARIOS (A), CETONAS (B),
BASES INORGANICAS (K) E ACIDOS
MINERAIS INORGANICOS (L))

78

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

LUVA LATEX CANO LONGO TAMANHO (P)
LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA
EM LATEX NATURAL, RELEVO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E PONTA
DOS DEDOS, DETALHES DE RANHURA NO
PUNHO. APROVADO PARA: PROTECAO
DAS MAOS DO USUARIO CONTRA
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES,
CORTANTES E PERFURANTES, CONTRA
AGENTES TERMICOS (CALOR DE
CONTATO) E CONTRA AGENTES QUIMICOS
(ALCOOIS PRIMARIOS (A), CETONAS (B),
BASES INORGANICAS (K) E ACIDOS
MINERAIS INORGANICOS (L))

PR

200

R$ 22,90

R$ 4.580,00

79

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (G) LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA
PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,
MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOS EM
TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NITRILICA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.

PR

180

R$ 31,47

R$ 5.664,60

80

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (GG)LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA
PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,
MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOS EM
TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NITRILICA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.

PR

170

R$ 31,47

R$ 5.349,90
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LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (M) LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA

PRODUTO ~
NAO PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
SUIEITOA | COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,

81 |VIGILANCIA | MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOSEM | PR 170 R$ 31,47 R$ 5.349,90
SANITARIA | TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
FEDERAL(AN | CONFECCIONADA EM BORRACHA
VISA) NITRILICA, COM ACABAMENTO

ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.
LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (P) LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
PRODUTO QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA
NAO PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
SUJEITOA | COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,

82 | VIGILANCIA | MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOSEM | PR 170 R$ 30,63 R$ 5.207,10
SANITARIA | TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
FEDERAL(AN | CONFECCIONADA EM BORRACHA
VISA) NITRILICA, COM ACABAMENTO

ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.
LUVA TERMICA - LUVA TERMICA PARA
COZINHA INDUSTRIAL E INDICADA PARA
PRODUTO TRABALHOS COM TEMPERATURA ATE
NAO 250°C, LUVA DE SEGURANCA
SUJEITOA | CONFECCIONADA EM ARAMIDA, REFORCO

83 | VIGILANCIA | EM PARA-ARAMIDA ENTRE O POLEGAR E UN 60 R$ 60,74 R$ 3.644,40
SANITARIA | O INDICADOR, REVESTIMENTO
FEDERAL(AN | S|LICONADO NA FACE INTERNA DO
VISA) TECIDO, PUNHO DE 20CM DE

COMPRIMENTO, EM TECIDO BRIM TIPO
SOL A SOL.
MANGUEIRA JARDIM 50M REFORACADA,
ANTITORCAO RESISTENTE. ESTRUTURA
TRANCADA EM TRES CAMADAS QUE
PRODUTO AUMENTA A RESISTENCIA E A VIDA
0 oA | UTILMATERIAL 100 POR CENTO PVC DE
t ALTA QUALIDADE, ALTA RESISTENCIA A

84 gﬁlﬁiﬁ% PRESSAO DA AGUA. TECNOLOGIA UN 80 R$ 149,45 R$ 11.956,00
FEDERAL(AN | ANTITORCAO QUE EVITA DOBRAS E E
VISA) BLOQUEIO DE FLUXO. SUPER FLEXIVEL

FACILITANDO O MANUSEIO E
ARMAZENAMENTO. ACABAMENTO
SILICONADO QUE PROPORCIONA MAIOR
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DURABILIDADE. PRODUTO REFORCADO
PARA USO FREQUENTE E INTENSO.

PRODUTO
NAO MANGUEIRA PARA JARDIM — COMPOSTA
SUIEITOA | POR UM TUBO INTERNO EM PVC
85 | VIGILANCIA |FLEXIVEL, REFORCADA POR UMA UN 115 R$ 221,12 R$ 25.428,80
SANITARIA | CAMADA DE POLIESTER E COBERTURA
\F/I;Z?AE)RAL(AN EM PVC FLEXIVEL. 100 METROS.
PR_ODUTO
ISVSJ%HO A MASCARA DESCARTAVEL: TRIPLA, COM
A FILTRO, COR BRANCA. CAIXA COM 100
86 gi(ghil\é?iA UNIDADES. TAMANHO 18X9CM, CcX 401 R$ 19,59 R$ 7.855,59
FEDERAL(AN | DESCARTAVEL,
VISA)
PRODUTO | OLEO ESSENCIA EUCALIPTO: FRASCO
ISVSJ%HO 4 |150ML, LIQUIDO INCOLOR A LEVEMENTE
A AMARELADO DE ODOR CARACTERISTICO,
87 gfic;]llgrpﬁgzx PRODUTO NATURAL OBTIDO DA UN 700 R$ 19,00 R$ 13.300,00
FEDERAL(AN | EXTRAGAO DAS FOLHAS DO EUCALYPTUS
VISA) GLOBULUS.
PRODUTO
NAO
SUJEITO A & A
- PA METALICA :COM CABO LONGO DE
88 | VIGILANCIA : p UN 170 R$ 43,99 R$ 7.478,30
SANTTARIA | SINTETICO 29 X15X91 PA PARA LIXO.
FEDERAL(AN
VISA)
PR~ODUTO
ISV{}J(]’EHO A PA PARA LIXO: MATERIAL: METAL
- ZINCADO E REFORCADO, CABO DE
89 SEANCA | MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE | N 170 R$ 49,66 R$ 8.442,20
FEDERAL(AN | 60CM ATE 70 CM.
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A .
A PALHA DE ACO: NUMERO 02, IDEAL PARA
90 | VIGILANCIA ’ UN 334 R$ 3,50 R$ 1.169,00
SANITARIA | LIMPEZA PESADA E PROFUNDA.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEI]:O A .
91 | VIGILANCIA |PALHA DE AGO: NUMERO 1 PC 334 R$ 3,39 R$ 1.132,26
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO B
SUJEITOA | PANO DE CHAO MICROFIBRA: 60M X 80
92 | VIGILANCIA |COMPOSTO POR 87% POLIESTER E 13% UN 2681 R$ 25,45 R$ 68.231,45
SANITARIA | POLIAMIDA, PESO 135 GRAMAS
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | PANO DE CHAO MICROFIBRA: 60M X 80
93 INAO COMPOSTO POR 87% POLIESTER E 13% UN 893 R$ 2545 R$ 22.726,85
50
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SUJEITOA | POLIAMIDA, PESO 135 GRAMAS (COTA DE
VIGILANCIA 25%)
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO ~
NAO PANO DE CHAO: PRODUTO
SUIEITOA | CONFECCIONADO EM 100% ALGODAO,
94 | VIGILANCIA | BRANCO ALVEJADO E FLANELADO NO UN 2174 R$ 16,49 R$ 35.849,26
SANITARIA | TAMANHO 60CMX80CM.PRODUTO DE BOA
FEDERAL(AN | QUALIDADE
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A
A PANO DE PRATO: PANO DE COPA EM
% | VQILANCA | TECIDO 100% ALGODAO. TAM 65X42CM UN | 4280)  R$10,02|  R$4288560
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A
96 | VIGILANCIA |PAPEL ALUMINIO: ROLO DE 60CM X 100M UN 863| R$168,72| R$ 145.605,36
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A 1 .
07 | viGiLANcia | PAPELALUMINIO ROLODE GOCMXIOM 1y | 287|  Re16872|  Re48.42264
SANITARIA | ( 0)
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | PAPEL HIGIENICO: PAPEL HIGIENICO
SUJEITOA | FOLHA DUPLA FD.C/64 ROLOS, 30 METROS
VIGILANCIA | CADA ROLO. TOQUE DA SEDA, OFERECE
9% | SANITARIA | UMA MACIEZ INSUPERAVEL E FD | 4725] R$12566) R$593.743,50
FEDERAL. | QUALIDADE SUPERIOR EM FOLHAS
(ANVISA) DUPLAS.
PRODUTO | PAPEL HIGIENICO: PAPEL HIGIENICO
SUJEITOA | FOLHA DUPLA FD.C/64 ROLOS, 30 METROS
VIGILANCIA | CADA ROLO. TOQUE DA SEDA, OFERECE
9 | SANITARIA | UMA MACIEZ INSUPERAVEL E UN | 1575| R$12566| R$197.914,50
FEDERAL. | QUALIDADE SUPERIOR EM FOLHAS
(ANVISA) DUPLAS. (COTA 25%)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | PAPEL TOALHA BRANCO: BOBINA
100 | VIGILANCIA |PICOTADA. PACOTE COM 2 ROLOS DE PC 3200 R$ 19,03 R$ 60.896,00
SANITARIA | 22X19CM.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO PAPEL TOALHA INTERFOLHA: BRANCO,
0 oA | MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE
A IMPUREZAS, (NAO RECICLADO), MEDINDO
101 | VIGILARCIA | 23X23CM, FOLHA DUPLA INTERFOLHADO, | "¢ | 46%0|  R$31541 RS 146.661,00
FEDERAL(AN | MACIO E ABSORVENTE. PACOTE COM 200
VISA) FOLHAS.
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PRODUTO | pAPEL TOALHA INTERFOLHA: BRANCO,
S0 A | MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE
[ IMPUREZAS, (NAO RECICLADO), MEDINDO
102 ;’ETLT‘A‘AI}SA 23X23CM, FOLHA DUPLA INTERFOLHADO, | "¢ | 1990 R$ 31,54 R$ 48.887,00
FEDERAL(AN | MACIO E ABSORVENTE. PACOTE COM 200
VISA) FOLHAS.( COTA DE 25%)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A _
103 | VIGILANCIA | 70 NPEDOR DE ROUPAS: EM MADEIRA PC | 255 RS 5,41 RS 1.379,55
SANITARIA )
FEDERAL(AN
VISA)
REFIL PARA ENCERADEIRA - MEDINDO 350
PRODUTO | MM, CIRCULAR, COMPOSTO DE FIBRA
NAO SINTETICA COM MINERAL ABRASIVO, NA
SUJEITOA | COR VERDE, IDEAL PARA REMOVER
104 | VIGILANCIA | SUJEIRA DE SUPERFICIES COMO PISOS, UN 500 R$ 36,99 R$ 18.495,00
SANITARIA | PAREDES, BANCADAS, EQUIPAMENTOS E
FEDERAL(AN | UTENSILIOS. VALIDADE MINIMA 24 MESES
VISA) A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. (AREA
EXTERNA E AREA INTERNA).
PRODUTO | REMOVEDOR DE CERA ACRILICA:
SUEITOA | COMPOSICAO: NONILFENOL ETOXILADO,
VIGILANCIA | ALCALINIZANTES, SOLVENTES CORANTE,
105 | SANITARIA | CONSERVANTE E VEICULO, PH 12 A 14, UN 00|  R$2843 R$2.843,00
FEDERAL. | DILUICAO 1X10, COM TAMPA.
(ANVISA) EMBALAGEM 1 LITRO.
PRODUTO
NAO
SUJEITO A | pENDINHA PARA CABELO: NA COR PRETA
106 ggﬁil\lglf (PACOTE COM 100 UNIDADES) PC 122 R$ 29,96 R$ 3.655,12
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A ” .
107 | viGiLANcia | RODO DE ALUMINIO: 60 CM COM CABO DE |, 774|  R$5998|  R$46.42452
SANTARIA | ALUMINIO EXTENSAO 1,24.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO 3
SUJEITOA | RODO DE PLASTICO: DUPLO COM 40 CM
108 | VIGILANCIA | DE COMPRIMENTO CABO MEDINDO 1,20 UN 374 R$ 38,48 R$ 14.391,52
SANITARIA |EM PLASTICO E PLASTIFICADO.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO .
SUJEITO A RODO DE PLASTICO: DUPLO COM 60 CM
109 | VIGILANCIA | DE COMPRIMENTO CABO MEDINDO 1,20 UN 874 R$ 37,33 R$ 32.626,42
SANITARIA | PLASTICO, CABO PLASTIFICADO.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO RODO MADEIRA 40 CM: BORRACHA
110 [SWEITOA | DUPLA, CABO DE MADEIRA MEDINDO 120 | UN 160 R$ 35,96 R$ 5.753,60
VIGILANCIA | CM.
SANITARIA
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FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A | RODO MADEIRA 60 CM: BORRACHA
111 |VIGILANCIA | DUPLA, CABO DE MADEIRA MEDINDO 120 | UN 360 R$ 46,63 R$ 16.786,80
SANITARIA | CM.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTQ
\S/LIJ(QJIE&?\IQI A | SABAO DE COCO : COM FORMULACAO DE
112 | SanmARIA | PRODUTOS NATURAIS, ALTO PODER DE UN 210 R$ 5,31 R$ 1.115,10
FEDERAL. | LIMPEZA PESADA 200 G
(ANVISA)
PRODUTO | SABAO EM BARRA 5X1, GLICERINADO,
SUJEITOA | NEUTRO PARA COZINHA, PACOTES COM 5
VIGILANCIA | UNIDADES DE 200GRS, PACOTE PESANDO 1
113 | SANITARIA | KG: O PRODUTO NAO PODE APRESENTAR PC 2704 R$13,78 R$ 37.261,12
FEDERAL. | CHEIRO DEVE SER CONCENTRADO
(ANVISA) TESTADO. PRODUTO SIMILAR A IPE
SABAO EM PO: 1,6 KG CONTENDO TENSO
ATICO ANIONICO, ALCALINIZANTE,
PRODUTO | BLOQUEADOR OPTICO,FORMULA
SUJEITOA | EXCLUSIVA, PROMOVE LIMPEZA
VIGILANCIA |EFICIENTE, APRESENTA PERFUME SUAVE.
114 | SANITARIA | DIMENSAO DO PRODUTO COM UN | 2006 R$ 30,22 R$ 60.621,32
FEDERAL. | EMBALAGEM:25CM X 22CM X 47CM
(ANVISA) APROXIMADAMENTE. OFERECE OTIMO
RENDIMENTO E MACIEZ. PRODUTO
SIMILAR A OMO
SABAO EM PO: 1,6 KG CONTENDO TENSO
ATICO ANIONICO, ALCALINIZANTE,
PRODUTO | BLOQUEADOR OPTICO,FORMULA
SUJEITOA | EXCLUSIVA, PROMOVE LIMPEZA
VIGILANCIA |EFICIENTE, APRESENTA PERFUME SUAVE.
115 | SANITARIA | DIMENSAO DO PRODUTO COM UN 668 R$ 30,22 R$ 20.186,96
FEDERAL. | EMBALAGEM:25CM X 22CM X 47CM
(ANVISA) APROXIMADAMENTE. OFERECE OTIMO
RENDIMENTO E MACIEZ. PRODUTO
SIMILAR A OMO (COTA DE 25%)
PRODUTO | SABONETE LIQUIDO: 1LITRO PARA AS
SO 2 A | MAOS. FRAGRANCIA ERVA DOCE,
116 | sanitARia | LAVANDA OU CAPIM LIMAO IDEAL PARA | UN 2448 R$ 16,72 R$ 40.930,56
FEDERAL | TODOS OS TIPOS DE PELE,
(ANVISA) DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.
SABONETE PARA BEBES: SABONETE
INFANTIL SENSIVEL HIPOALERGICO.
TESTADO POR DERMATOLOGISTAS,
PEDIATRAS E OFTALMOLOGISTAS.
PRODUTO | CONTEM CREME HIDRATANTE PARA UMA
o9 2 | MELHOR HIDRATAGAO. REPGE A
17 | sanitaria | HIDRATAGAO E OS NUTRIENTES UN 150 R$ 12,22 R$ 1.833,00
FEDERAL. | ESSENCIAIS DA PELE PERDIDOS DURANTE
(ANVISA) O BANHO. FRAGRANCIA DESENVOLVIDA
PARA PELE SENSIVEL. FORMULADO PARA
MINIMIZAR O POSSIVEL SURGIMENTO DE
ALERGIAS. FRAGRANCIAS ERVA DOCE
E/OU OLEO DE ALGODAO E/OU AVEIA
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E/OU, OLEO DE AMENDOAS E/OU
GLICERINA; (PH ENTRE 5,5 A 8,5); PARA
HIGIENE CORPORAL, DEVERA CONTER NA
EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE,
VALIDADE DO PRODUTO, N° DO REGISTRO
NA ANVISA, N° DA AUTORIZACAO DE
FUNCIONAMENTO, CODIGO DE BARRA.
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE.
PRODUTO SIMILARA POMPOM.

118

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SABONETEIRA INFANTIL: EM PLASTICO
FECHADA

UN

50

R$ 11,23

R$ 561,50

119

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SACO DE LIXO REFORCADO: CAPACIDADE
100 LT, FARDO COM 100 UNIDADES

FD

3150

R$ 121,32

R$ 382.158,00

120

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SACO DE LIXO REFORCADO: CAPACIDADE
100 LT, FARDO COM 100 UNIDADES (COTA
DE 25%)

FD

1050

R$ 121,32

R$ 127.386,00

121

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SACO DE LIXO: CAPACIDADE 30 LT,
FARDO CONTENDO 100 UNIDADES,
REFORGCADO

FD

2798

R$ 98,82

R$ 276.498,36

122

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SACO DE LIXO: CAPACIDADE 30 LT,
FARDO CONTENDO 100 UNIDADES,
REFORCADO (COTA 25%)

FD

932

R$ 98,82

R$ 92.100,24

123

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SACO DE LIXO: CAPACIDADE 50 LT,
FARDO CONTENDO 100 UNIDADES,
REFORCADO

FD

2100

R$ 114,04

R$ 239.484,00

124

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

SACO DE LIXO: CAPACIDADE 50 LT,
FARDO CONTENDO 100 UNIDADES,
REFORGCADO (COTA DE 25%)

FD

700

R$ 114,04

R$ 79.828,00

125

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA

SACO DE LIXO: COR PRETO, REFORCADO,
CAPACIDADE 200 LITROS. PACOTE COM
100 UNIDADES.

FD

2400

R$ 146,66

R$ 351.984,00
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FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: COR PRETO, REFORCADO,
126 | VIGILANCIA | CAPACIDADE 200 LITROS. PACOTE COM FD 800| R$146,66| R$117.328,00
SANITARIA | 100 UNIDADES (COTA 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
SUJEITOA | SANITIZANTE: PARA FRUTAS E VERDURAS
VIGILANCIA | EM PO, PRINCIPIO ATIVO: ACIDO
127" | SANITARIA | TRICLOROISOCIANURICOO 3,00% P/P UN | 400/  R34563)  R$18.252,00
FEDERAL. | DILUICAO:50G (EM 10 LT DE AGUA LIMPA)
(ANVISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SAPATO DE SEGURANCA: OCUPACIONAL
128 | VIGILANCIA | PRETO FEMININO NUMERAGAO DE 35 A PR 218| R$ 115,70 R$ 25.222,60
SANITARIA |42.p
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | SHAMPOO INFANTIL: FORMULA SUAVE,
\S/Ll’é'f&?\lél | PHNEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE
129 | sANTARIA | CABELOS, QUE NAO IRRITE OS OLHOS, UN 180 R$ 22,24 R$ 4.003,20
FEDERAL. | EMBALAGEM DE 500ML. PRODUTO
(ANVISA) SIMILARA A KIDS.
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | TAPETE PARA PORTA: TECIDO,
130 | VIGILANCIA | ARTESANAL, MEDINDO UN 790 R$ 68,63 R$ 54.217,70
SANITARIA | APROXIMADAMENTE 80CMX45CM
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A
131 | VIGILANCIA | TAPETE: ABSORVENTE DE 40 CM X 60 CM UN 280 R$ 69,80 R$ 19.544,00
SANITARIA
FEDERAL
(ANVISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | TOUCA PROTETORA CAPILAR BRANCA:
132 | VIGILANCIA | TAMANHO UNICO, EMBALADA COM 100 PC 222 R$ 11,26 R$ 2.499,72
SANITARIA | UNIDADES
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO - .
NAO VASILHAME DE BOTIJAO DE GAS P13 —
SUJEITOA | BOTIJAO DE GAS LIQUEFEITO DE
133 | VIGILANCIA | PETROLEO VAZIO, FABRICADO COM UN 62 R$ 334,00 R$ 20.708,00
SANITARIA | CHAPAS DE ACO, CAPAZ DE SUPORTAR
FEDERAL(AN | ALTAS PRESSOES.
VISA)
PRODUTO
NAO VASSOURA DE NYLON: PRODUTO COM
SUJEITO A BASE PLASTICA, DIMENSAO MINIMO DE
134 | VIGILANCIA |27CM X5CM, COM CERDAS DE NYLON UN 524 R$ 24,34 R$ 12.754,16
SANITARIA | MEDINDO 9 CM. CABO COM
FEDERAL(AN | COMPRIMENTO MiNIMO DE 1,20 CM.
VISA)
55
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PRODUTO
NAO VASSOURA DE PIACAVA: MATERIAL

SUJEITO A RESISTENTE, NUMERO 5, EM FORMA DE
135 | VIGILANCIA | LEQUE COM BASE REVESTIDA EM LATAE UN 768 R$ 42,19 R$ 32.401,92
SANITARIA | CABO DE MADEIRA 120 CM.PRODUTO
FEDERAL(AN | SIMILAR A IDEAL

VISA)
PEODUTO
ISVSJS’EHO L | VASSOURAEM PELO 60 CM: PELO
A SINTETICO, COM BASE DE MADEIRA, E
136 S AN | CABO COM COMPRIMENTO MINIMO DE UN 238 R$ 25,39 R$ 13.659,82
FEDERAL(AN | 1,30CM.
VISA)

1.2 Declara-se que os produtos e/ou servigos acima especificados possuem natureza comum, sendo sua

aquisicao limitada a quantidade estritamente necessaria para atender as finalidades a que se destinam.

1.3 Na forma exigida pelo Art. 19, §2° da Lei n.° 14.133/2021, cumpre esclarecer que ndo foi utilizado o

Catalogo Eletronico de Padronizagao, instituido por meio da Portaria SEGES/ME n.° 938, de 02 de
fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o presente momento, nao consta no referido catalogo o
servigo/produto acima descrito. Ressalta-se, ainda, que este municipio ndo possui, até a presente data,
catalogo proprio de padronizagao.

1.4 Tratamento diferenciado para ME e EPP:

14.1 Ematendimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006, com vistas ao incentivo a participacao das microempresas e empresas de pequeno porte nas
contratagdes publicas, este certame adota o tratamento diferenciado e favorecido previsto na referida
legislagao.

1.4.2 Dessa forma, os itens cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serdao
destinados a participacao exclusiva de microempresas ¢ empresas de pequeno porte, conforme
estabelece o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006.

1.4.3 Quanto aos itens cujo valor estimado supere o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por se tratar
de bens de natureza divisivel, serd reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para
a contratacdo exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso

111, da Lei Complementar n°® 123/2006.

2  JUSTIFICATIVA

2.1 A justificativa do registro de prego encontra-se pormenorizada nos topicos 1 e 5 do Estudo Técnico

Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia, no qual foram analisadas as solu¢des capazes de suprir

as necessidades da Administragdo sob o ponto de vista do interesse publico e sob o prisma
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mercadologico.

3  VIGENCIA DA ATA

3.1 A vigéncia da Ata de Registro de Prego serd de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual periodo,

conforme os termos da Lei 14.133/2021.

4 REQUISITOS DA CONTRATACAO

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

411

A presente contratacdo devera observar integralmente a legislagdo aplicavel, em especial a Lei Federal
n°® 14.133, de 1° de abril de 2021, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como
as normas sanitarias, técnicas e regulamentares pertinentes, assegurando os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, isonomia e julgamento objetivo.

A contratada devera cumprir todas as exigéncias de habilitacdo juridica, fiscal, social, trabalhista e
técnica, mantendo-as validas durante toda a execugao contratual, conforme disposto no edital, no Termo
de Referéncia e na legislagdo vigente.

Os materiais de limpeza deverdo atender as normas técnicas vigentes e as especificacdes descritas no
Termo de Referéncia, garantindo qualidade, seguranga e adequacao ao uso nos servigos do Municipio.
Todos os itens fornecidos deverdo ser novos, de primeiro uso e estar em perfeito estado de conservagao,
sendo obrigatoria a substituicdo, sem Onus adicional para o Municipio, de quaisquer produtos que
apresentem defeitos, avarias ou nao conformidade com as especificagdes contratadas.

Os materiais de limpeza deverdao estar em conformidade com as exigéncias da Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria (ANVISA), quando aplicavel, ou de outros 6rgdos reguladores competentes,
possuindo registro, cadastro, notificagdo ou isencao, conforme a natureza do material.

A entrega dos itens podera ocorrer de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administragao
Publica, mediante emissdo de ordem de fornecimento.

Desde a entrega até o uso final, deverdo ser adotadas praticas de responsabilidade ambiental, incluindo
o fornecimento de materiais com embalagens adequadas e a observancia das normas vigentes quanto a
destinagao correta de residuos.

Os itens deverdo possuir prazos de validade compativeis com o consumo previsto, de modo a evitar
desperdicios decorrentes de vencimento antes da utilizagao.

Os produtos deverao apresentar, no minimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo total de validade, tendo
como data referencial a data da efetiva entrega.

As embalagens deverdo conter, de forma legivel, no minimo, as seguintes informagdes: identificacao do
produto, numero do lote, data de fabricagdo e data de validade, quando aplicavel.

A Nota Fiscal devera conter as informacdes de lote, data de fabricagdo e validade correspondentes aos
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produtos efetivamente entregues.

Na hipotese de substituicao de itens defeituosos ou em desconformidade, a reposi¢ao devera ocorrer por
produto com especificagdes técnicas iguais ou superiores, desde que previamente aprovado pela
Contratante, sem qualquer custo adicional.

O prazo de entrega dos itens sera de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem
de fornecimento, conforme solicitacdo do 6rgao demandante.

Todos os itens deverdo ser entregues em embalagens que garantam sua integridade, seguranca e
conservagao durante o transporte e o armazenamento, prevenindo contaminagdes, avarias ou perdas.

O transporte dos materiais de limpeza devera ocorrer em condi¢des adequadas de higiene, seguranga e,
quando necessario, controle de temperatura, conforme normas sanitarias vigentes, responsabilizando-se
a contratada por quaisquer danos decorrentes de transporte inadequado.

A contratada devera manter canal de comunicagdao permanente e eficiente com a Administragcao Publica
para acompanhamento das entregas, solucdo de intercorréncias e ajustes operacionais durante a
execucao contratual.

E vedada a subcontratago total ou parcial do objeto contratual, salvo se expressamente autorizada no
edital, nos termos da Lein® 14.133/2021.

A contratada assumira integral responsabilidade pelas obrigacdes fiscais, trabalhistas, previdenciarias,
comerciais e civis decorrentes da execu¢do do contrato, bem como por quaisquer danos causados a
Administragdo ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, ndo sendo excluida ou reduzida essa
responsabilidade pela fiscalizagdo exercida pelo Municipio.

Sempre que solicitado, a contratada devera disponibilizar documentagao técnica, certificados, laudos ou
relatorios de conformidade que comprovem a qualidade, procedéncia e adequacdo dos insumos
hospitalares fornecidos.

Nao serd exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133/2021,
considerando a natureza do objeto e o pagamento condicionado a entrega dos materiais e ao ateste da

respectiva Nota Fiscal pela Administragao.

5 DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

5.1

5.2

A solucao proposta consiste na contratacdo de empresa para fornecimento de materiais de limpeza,
higiene e conservagdo, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de
Tapira/MG e de todos os seus setores vinculados, incluindo escolas, creches, unidades de satde, setores
administrativos, espacos esportivos e demais prédios publicos.

Sera utilizado o Sistema de Registro de Pregos tendo em vista ser a alternativa mais eficiente e
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economicamente vantajosa, considerando que os materiais de limpeza sdo itens de consumo continuo,
com demanda variavel ao longo do periodo, o que dificulta a defini¢do precisa de quantitativos no
momento da contratacao.

A contrata¢ao contempla o fornecimento de itens essenciais para a manutenc¢ao das condigdes adequadas
de higiene, salubridade e conservagdo dos ambientes publicos, assegurando o pleno funcionamento das

atividades administrativas e a adequada prestagdo dos servicos publicos a populagao.

A solucao abrange o fornecimento de materiais de limpeza em geral, como detergentes, desinfetantes,
agua sanitaria, sabao, limpadores multiuso, entre outros.

Os materiais deverdo atender a padrdes minimos de qualidade, eficiéncia e seguranga, observando as
normas sanitarias e regulamentagdes aplicaveis, a fim de garantir a efetividade na limpeza e evitar riscos
a satde dos usuarios e servidores.

As futuras contratadas serdo integralmente responsaveis por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos, incluindo frete, transporte, carga, descarga, logistica, seguros, tributos,
encargos trabalhistas, previdencidrios e fiscais, bem como quaisquer outros custos diretos ou indiretos
necessarios a perfeita entrega do objeto nos locais indicados pela Administragao, sem qualquer 6nus
adicional ao Municipio.

A aquisicdo sera realizada de forma parcelada, com base na demandados diversos setores da

administracao.

6 DOS PRODUTOS SUJEITOS A VIGILANCIA SANITARIA FEDERAL E DA
APRESENTACAO DA AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA — AFE.

6.1

A licitante devera apresentar, quando aplicavel ao item ofertado e a atividade exercida, Autorizacao de
Funcionamento de Empresa — AFE, emitida pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA,
que a habilite a exercer atividades de fabricacdo, importagao, distribui¢do, armazenamento ou outras
sujeitas ao controle sanitario federal, relativamente a produtos sujeitos a vigilancia sanitéria federal, tais
como saneantes domissanitdrios, cosméticos, produtos de higiene pessoal e correlatos, nos termos da
legislacdo sanitaria vigente. Na tabela de itens deste Termo de Referéncia, os produtos para os quais
podera ser exigida AFE encontram-se identificados com a indicagio "PRODUTO SUJEITO A
VIGILANCIA SANITARIA FEDERAL".
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Ja os itens identificados na tabela com a indicagio "PRODUTO NAO SUJEITO A VIGILANCIA
SANITARIA FEDERAL." correspondem a utensilios, acessorios ¢ demais produtos que ndo estdo
sujeitos a vigilancia sanitaria federal, razao pela qual ndo seré exigida a apresentagdo de Autorizagao de

Funcionamento de Empresa — AFE em relago a esses itens.

7 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

7.1

7.2

Os produtos deverao ser entregues no local informado na Ordem de Fornecimento, das 8:00 as 12:00 e
13:00 as 17:00, de segunda a sexta-feira, ndo podendo ser entregues em local/setor diverso daquele
determinado pela Contratante, sob pena de penalidade administrativa.

Os possiveis locais de entrega dos produtos estdo situados nos seguintes enderecos:

7.2.1 Deposito Secretaria de Educacio

Escola Municipal Alvina Alves de Rezende

Entrada lateral (Av Adelino Bras de Rezende);

7.2.2 Almoxarifado Municipal

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

Rua Cristino Ribeiro de Rezende, s/n. Proximo a Prefeitura.
O fornecimento dos materiais de limpeza sera realizado de forma parcelada, conforme a necessidade,
mediante emissao de Ordem de Fornecimento, observados os quantitativos registrados na Ata de
Registro de Precos.
Os produtos deverao ser entregues no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data
de envio da Ordem de Fornecimento pela Contratante, salvo situacdes excepcionais devidamente
justificadas e previamente autorizadas.
Os produtos deverao ser entregues em embalagens originais, integras, lacradas e adequadas, garantindo
sua integridade, seguranca e conservagdo durante o transporte € o armazenamento, em conformidade
com as normas sanitdrias vigentes.
O transporte devera observar as condigdes adequadas de temperatura, higiene e seguranca,
responsabilizando-se a contratada por quaisquer danos decorrentes de transporte inadequado.

Os produtos serdo recebidos pela Administragdo conforme as etapas a seguir descritas:

7.7.1 Recebimento provisorio:

e No ato da entrega, os produtos serdo recebidos provisoriamente para verificacdo inicial de
conformidade com as especificacdes técnicas constantes no Termo de Referéncia, incluindo
quantidade, qualidade, prazos de validade, nimero de lote, integridade das embalagens e demais
requisitos exigidos. Constatadas irregularidades, a contratada sera notificada e deveré proceder a

substituicdo ou corre¢do dos produtos no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 6nus
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adicional para a Administracao.
Recebimento definitivo:
e ApoOs o recebimento provisorio, serd realizada a conferéncia detalhada dos produtos no prazo de
até 5 (cinco) dias tteis, ocasido em que, estando em conformidade com a Ordem de Fornecimento
e as especifica¢des contratuais, serd formalizado o recebimento definitivo, mediante ateste na nota
fiscal ou no Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletronica (DANFE).
O recebimento definitivo ndo eximiréa a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais. Caso
sejam constatados, a qualquer tempo, vicios, defeitos, divergéncias de especificacdo, validade
insuficiente ou qualquer ndo conformidade dos produtos fornecidos, a contratada devera promover a
substituicdo imediata dos itens, sem custos adicionais para o Municipio, nos termos estabelecidos na

Ata de Registro de Precos e no contrato.

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

O valor estimado total da contratacao ¢ de R$ 7.036.914,01 (sete milhoes e trinta e seis, novecentos e

quatorze reais e um centavos).

8.1 O valor estimado de cada item encontra-se indicado na tabela constante do item 1.2 deste Termo de
Referéncia.

8.2 As propostas apresentadas pelos licitantes nao poderdao exceder os valores estimados, conforme
indicados no referido item, sob pena de desclassificagao.

8.3 Osvalores estimados foram definidos com base na média aritmética obtida a partir da pesquisa de precos
realizada pela equipe de planejamento, devidamente documentada e certificada nos autos, conforme
certiddo em anexo.

8.4 Os valores da Ata de Registro de Pregos ndo serdo objeto de reajuste.

8.5 Somente o contrato dela decorrente, apos transcorrido o interregno minimo de 12 (doze) meses, contado
da data do orcamento a que esta se referir, podera ter seus valores reajustados, mediante a aplicagdo,
pelo Contratante, do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA), apenas em relagio as
obrigacdes executadas apos a data da anualidade, ndo se aplicando a obrigagdes ja iniciadas ou
concluidas.

9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

9.1 A documentacdo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitagdo, sdo:

9.1.1 Habilitacio juridica:

9.1.1.1 Para comprovar habilitagdo juridica, o vencedor deverd apresentar a seguinte documentacao:

a) Inscricao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
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no caso de empresario individual, ou

Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e no caso de sociedade por a¢des, acompanhado dos documentos de elei¢do de seus atuais
administradores ou;

Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas tratando-se de sociedade

nao empresaria, acompanhado de prova da diretoria em exercicio ou;

Decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autoriza¢do para funcionamento expedido pelo érgao competente ou,
Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condicdo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificacdo da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;
No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede ou;
Ata de fundacado e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lein® 5.764, de 16 de dezembro 1971, no caso de sociedade cooperativa.
Certidao simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, para fins de
comprovagao da condigdo de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);
Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovacao da condi¢ao de ME/EPP podera ser
mediante apresentagdo do Comprovante de opcao pelo SIMPLES, obtido no sitio da Secretaria da
Receita Federal.
Documento de Identificagdo dos socios da empresa com nimero do CPF e RG.
Devera estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autoriza¢do para empreender
atividades compativeis com o objeto desta Licitacao.
Se as alteracdes, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num s6 documento, devidamente
registrado na Junta Comercial, bastara a apresentacdo do contrato social consolidado, documento que
consubstancia a consolidacdo de todas as alteracOes realizadas. Do contrario, o licitante devera
apresentar a versdo original (contrato de constituicdo da empresa) acompanhada das alteracdes
promovidas e registradas no 6érgao competente.
Habilitacao fiscal, social e trabalhista e outros:

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
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conforme o caso, expedida no maximo 90 (noventa) dias antes da data da disputa.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nostermos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de inscrigdao no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicilio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Publica Estadual.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concotre;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao
de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein°® 5.452, de 1° de maio de 1943 (CNDT).

9.1.2.1 As Certiddes que nao possuirem prazo de validade, somente serao aceitas com data de emissao nao

9.1.3

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedéncia da data da sessdao do certame.

Qualificacao economico-financeira:

9.1.3.1 Para fins de qualificagdo econdmico-financeira, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Certidao negativa de faléncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

9.14

Qualificacao técnica:

9.1.4.1 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito publico ou privado, que

comprove(m) que a licitante ja forneceu materiais de limpeza compativeis em caracteristicas com o
objeto da licitacdo, ndo sendo exigidos quantitativos minimos nem prazos especificos de

fornecimento.

9.1.4.2 Alvara sanitdrio ou licenga de funcionamento, expedido pelo servico de vigilancia sanitaria,

compativel com itens licitados, com valide para o exercicio em vigencia;
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A licitante deverd apresentar, quando aplicavel ao item ofertado e a atividade exercida, Autorizagdo
de Funcionamento de Empresa — AFE, emitida pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria —
ANVISA, que a habilite a exercer atividades de fabricagdo, importacdo, distribuicdo ou
armazenamento de produtos sujeitos a vigilancia sanitdria federal, tais como saneantes
domissanitarios, cosméticos, produtos de higiene pessoal e correlatos, nos termos da legislagdo
sanitaria vigente.

A apresentacdo de AFE ndo sera exigida de empresas que atuem exclusivamente no comércio
varejista de produtos industrializados, para as quais a legislagdo sanitaria dispensa tal autorizagao,
sendo suficiente, nesses casos, a comprovagdo de regularidade por meio do Alvard Sanitério

Municipal, quando aplicavel.

Declaracoes:

As declaragoes exigidas para habilitacao sdo:
Declaragao de que a empresa ndo se acha declarada inidonea para licitar e contratar com a
Administragcdo Publica ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Tapira/MG.
Declaragao de que a empresa nao possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condigao de
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.
Declaragao atestando que a empresa licitante nao possui em seu quadro societdrio servidor publico da
ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista.
Declaragao de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP).
Declaragao de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitagao.
Declaracdo de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
Declara¢do de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais,
nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
Da participaciao de cooperativas:

A participacdo de cooperativa fica condicionada, além da apresentagdo da documentagdo elencada

nos topicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentagdo complementar:

a) A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagdo e que

64
K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




glg Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

executardo o contrato, com as respectivas atas de inscri¢ao e a comprovacao de que estdo domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2°a 6°da Lein. 5.764, de 1971;
b) A declaragdo de regularidade de situa¢do do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
C) A comprovagao do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a prestagao do
Servigo;
d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
e) A comprovagdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo
o contrato.
9.1.6.2 Sao necessarios, ainda, os seguintes documentos para a comprovacgao da regularidade juridica da
cooperativa:
a) Ata de fundagao;
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) Editais de convocagdo das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;
e) Trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniodes seccionais;
f) Ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagdo; e
g) A tltima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lein. 5.764,
de 1971, ou uma declaracao, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgao

fiscalizador.

10 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

10.1 O registro de precos serd precedido de LICITACAO, na modalidade PREGAO, sob a forma
ELETRONICA, com adogio do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM.

11 GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

11.1 Das disposi¢des gerais:

11.1.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avengadas e as
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdo total
ou parcial.

11.1.2 As comunicagdes entre 0 municipio e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim, que deverdo ser
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encaminhadas para educag¢do(@tapira.mg.gov.br.

11.1.3 Os contratantes poderao convocar representante da empresa para adocao de providéncias que devam
ser cumpridas de imediato.

11.1.4 Apods a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagdo,
que contera informagdes acerca das obrigagcdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das
estratégias para execug¢do do objeto, do plano complementar de execuc¢do da contratada, quando

houver, do método de afericao dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.

12 DA FISCALIZACAO

12.1 A execugdo do(s) contrato(s) devera ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores e suas respectivas
secretarias, cujas atribui¢des constam do Decreto Municipal n® 24, de 13 de janeiro de 2025:
v’ Secretaria Municipal de Educag¢io: Suzana Aguiar dos Santos;
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano: Angel Joane;
Secretaria Municipal de Governo: Jhonatan Martins Lopes;
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Rolando Vasconcelos;

Secretaria Municipal de Satude: Juliana Aparecida Neves;

AN N NN

Secretaria Municipal de Seguranga Publica: Caroline Paiva

12.2 O fiscal do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢des
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracao.

12.3 O fiscal do contrato podera anotar no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a regularizagdo das
faltas ou dos defeitos observados.

12.4 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitird notificagdes para a
corre¢ao da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao.

12.5 O fiscal do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisdo
ou adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso.

12.6 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7 O fiscal do contrato deverd comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual.
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O fiscal verificard a manuten¢do das condigdes de habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho,
0s pagamentos, as garantias, as glosas ¢ a formaliza¢do de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessario.

Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal do contrato atuara tempestivamente
na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,

quando ultrapassar a sua competéncia.

13 DO GESTOR DE CONTRATO

131

13.2

13.3

13.4

13.5

13.6

13.7

13.8

O gestor da futura contratacdo sera Sra. Josenice Terezinha de Paiva Marques, Secretaria Municipal de
Educagdo de Tapira/MG, cujas atribuigdes constam do Decreto Municipal n° 24, de 13 de janeiro de
2025.

O gestor do contrato coordenard a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do
contrato contendo todos os registros formais da execucao no historico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servigo/fornecimento, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das
prorrogagdes contratuais, elaborando quando necessario e pertinente, relatorio com vistas a verificagao
da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragao.

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato ¢ as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

O gestor do contrato anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidag¢ao e do pagamento da
despesa no relatorio de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitird, quando necessario e pertinente, documento comprobatorio da avaliagao
realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com meng¢ao ao
seu desempenho na execu¢do contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes
O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabiliza¢do para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art.
158 da Lein® 14.133/ 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
O gestor do contrato deverd elaborar, quando for o caso, relatorio final com informacdes sobre a
consecu¢do dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administracao.

O gestor do contrato, quando for o caso, devera enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos

para a formalizacdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamentos, no valor dimensionado pela
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fiscalizagdo e gestdo nos termos do contrato.

O gestor de contrato devera analisar os pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro do contratual.

13.10 Cabera ao Gestor de Contratos a responsabilidade de analisar e autorizar os aditivos contratuais, sejam

eles apresentados pela contratada ou pelo setor demandante.

13.11 Em caso de requerimento de revisao dos valores contratuais, caberd ao gestor solicitar a documentacao

comprobatoria do aumento dos precos no mercado e da superveniéncia da causa que o motivou, instrui
0 respectivo processo e, por fim, elaborar parecer conclusivo. Apds a apresentacdo completa dos
documentos necessarios, o gestor tera o prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis para emitir seu parecer

quanto a viabilidade da revisao dos precos.

14 PRAZO E CONDICOES DE PAGAMENTO

14.1

14.2

14.3
14.4

14.5

A avaliagdo da execugdo do objeto utilizara o descritivo detalhado na tabela para afirmar a veracidade e
autenticidade dos itens;

Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo
das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

Nao fornecer os produtos ou ndo executar os servigos contratados.

Deixar de fornecer os produtos ou de executar os servigos contratados em conformidade com as
especificacdes e exigéncias minimas estabelecidas no Termo de Referéncia.

Liquidacao:

14.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 10 (dez) dias uteis

para fins de liquidagdo, na forma desta se¢do, prorrogaveis por igual periodo;

14.5.2 Para fins de liquidacao, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobranga

equivalente apresentado expressa os elementos necessarios ¢ essenciais do documentos, tais como: a)
Os prazos de validade; b) A data da emissdo; c) Os dados do contrato (CNPJ e nome do fornecedor
com atencdo para os casos de matriz e filial) e do 6rgdo contratante; d) O periodo respectivo de
execucdo do contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do valor de retencdes tributarias

cabiveis.

14.5.3 Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia

que impressa a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que a contratada providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagdo da regularizacdo da situagdo, sem

onus a contratante.

14.5.4 Anota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverd sempre ser acompanhado da comprovagao

da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

68
K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




glg Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

14.5.5 Anota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera sempre ser acompanhado da comprovagao
da regularidade fiscal e trabalhista da contratada

14.5.6 Caso a contratada ndo apresente a comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, serd concedido
prazo para regularizagao, conforme estabelecido pela Administragdo. Decorrido o prazo sem a devida
regularizagdo, a contratante adotara as medidas cabiveis para a rescisdo contratual, no ambito do
respectivo processo administrativo, assegurando-se a contratada o contraditorio e a ampla defesa.

14.5.7 Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida
pela rescisao do contrato, caso a contratada ndo comprove sua regularidade fiscal e trabalhista.

14.6 Do pagamento

14.6.1 O pagamento sera realizado no prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidagdo, na forma desta se¢ao,
prorrogaveis por igual periodo;

14.6.2 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serdo atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicacao do
indice (inserir indice) de correcao monetaria.

14.6.3 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente ou boleto bancario, indicados pela contratada, devendo obrigatoriamente o crédito ser
realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administra¢ao publica;

14.6.4 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento;

14.6.5 Quando do pagamento, serd efetuada a retengdo tributéria prevista na legislagao aplicavel;

14.6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao retidos na
fonte, quando da realizagao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente;

14.6.7 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123,
de 2006, nao sofrerd a retencdo tributdria quanto aos impostos e contribui¢cdes abrangidos por aquele

regime.

15 DA REVISAO E CANCELAMENTO DOS PRECOS REGISTRADOS

15.1 Na hipdtese de o prego registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo
superveniente, o municipio convocara o fornecedor para negociar a redu¢do do preco registrado.

15.2 Caso ndo aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacdo de penalidades administrativas.

15.3 Na hipdtese prevista no item anterior, 0 municipio convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus precos aos valores de mercado.

69
KA R Cristino R, Rezende, 32 3 (34) 3199-2680 www_apiramg.govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




154

155

15.6

15.7

15.8

15.9

glg Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

Se ndo obtiver €xito nas negociacdes, 0 municipio procederd ao cancelamento da ata de registro de
precos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo de contratagdo mais vantajosa.

Na hipodtese de o preco de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fornecedor ndo poder
cumprir as obrigacdes estabelecidas na ata, serd facultado ao fornecedor requerer ao municipio a
alteracdo do preco registrado, mediante comprovacdo de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir 0 compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente com o pedido de alteragdo, a documentagdao
comprobatoria que demonstre a inviabilidade do preco registrado em relagdo as condi¢des inicialmente
pactuadas.

Na hipoétese de ndo comprovagdo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado,
o pedido serd indeferido pelo municipio e o fornecedor deverd cumprir as obrigagdes estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei n° 14.133, de
2021, e na legislagdo aplicavel.

Na hipoétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o municipio
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam
manter seus pregos registrados.

Se ndo obtiver éxito nas negocia¢des, 0 municipio procedera ao cancelamento da ata de registro de

precos e adotard as medidas cabiveis para a obtencao da contratagdo mais vantajosa.

15.10Na hipotese de comprovacao da majoragao do prego de mercado que inviabilize o prego registrado,

municipio atualizaré o preco registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

15.11 0O cancelamento de eventual item da ata de registro de precos podera ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou forga maior, que prejudique o seu cumprimento, nas hipdteses que

envolvam interesse publico e a pedido de fornecedor, devidamente justificado.

15.12 Se aplicével ao objeto da ata, em casos excepcionais, podera ser aceita a substituicdo de marca do objeto

registrado, desde que a marca ofertada possua qualidade igual ou superior a marca inicialmente

registrada, sem prejuizos financeiros a Administracao.

15.13 Ata de Registro de Precos podera ser rescindida pelo 6rgdo gerenciador se o fornecedor descumprir as

condigdes do edital e da ata; ndo executar o objeto no prazo estabelecido, sem justificativa aceitavel,
recusar-se a reduzir o preco registrado caso ele se torne superior ao de mercado; ou sofrer sancao

impeditiva prevista em lei.

16 OBRIGACOES DA CONTRATANTE

16.1 Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas neste Termo de Referéncia.
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, para fins de aceitagdo e recebimento
definitivo.

Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissao/servidor
especialmente designado;

Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referéncia.

A Administragao ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados a execucdao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

17 DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

17.1

17.2

17.3

17.4

17.5

17.6

17.7

17.8

17.9

A Contratada deve cumprir todas as obrigacdes constantes neste Termo de Referéncia, no instrumento
convocatdrio e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes
da boa e perfeita execugao do objeto.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes
no Termo de Referéncia e seus anexos.

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto
com avarias ou defeitos.

Indicar preposto para representa-la durante a execugao do contrato.

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependéncias da Prefeitura Municipal de
Tapira/MG.

Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Tapira/MG; ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, ndo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante.

Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura
Municipal de Tapira/MG quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
fornecimento do produto;

Efetuar a troca dos produtos considerados sem condi¢des de consumo, no prazo constante no Termo de
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Referéncia, contado do recebimento da comunicagao expedida pelo Setor competente;

17.10 Comunicar ao Servico competente da Prefeitura Municipal de Tapira/MG, por escrito, qualquer
anormalidade de carater urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessario;

17.11 Manter-se, durante toda a execu¢ao do contrato, em compatibilidade com as obriga¢des assumidas, todas
as condigdes de habilitacdo e qualificagdo exigidas na licitagdo e no ato da assinatura de contrato ou
outro documento equivalente;

17.12 A CONTRATADA ¢ responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciario, fiscais e comerciais,

resultantes da execucao deste contrato.

18 DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas decorrentes das eventuais contratagdes correrao a conta de recursos especificos consignados no
orcamento do Municipio na seguinte dotagao

021000 10 122 0101 2.0523 0000 339030 — FICHA 232 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

021700 08 122 0101 2.0591 0000 339330 — FICHA 790 SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

022200 27 122 0101 2.0617 0000 339030 — FICHA 914 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER

021600 12 122 0101 2.0570 0000 339030 — FICHA 616 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

18.1 02020004 122 0101 2.0502 0000 339030 — FICHA 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

19 DA LEI DE ACESSO A INFORMACAO

19.1 O presente Termo de Referéncia nao tera carater sigiloso e podera ser divulgado em sua integra em

qualquer fase da licitagdo nos termos da Lein® 12.527 de 18 de novembro de 2011.

20 OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

20.1 O municipio e os licitantes/contratados deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da proposta na
contratacdo, independentemente de declaracdo ou de aceitagcdo expressa.

20.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

20.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.

20.4 A Administragdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de sub
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operacdo firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ¢é dever da contratada elimina-los,
com excecao das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentagdo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes legais ou contratuais e
somente enquanto nao prescritas essas obrigagoes.

E dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

A Contratada devera exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

A Contratada devera prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogéavel justificadamente, quaisquer
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (art. 37, LGPD), com cada acesso, data, horario e registro

da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

20.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a

reutilizagdo desses dados pela Administragao nas hipdteses previstas na LGPD.

20.11 O contrato esta sujeito a ser alterado nos servigos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas ou

recomendacgdes, editadas na forma da LGPD.

20.12 Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a autoridade

nacional.

Tapira/MG, 02 de julho de 2026.

Josenice Terezinha Paiva Marques
Secretaria Municipal de Educacao

73
K2R Cristino R.Rezende, 32 [ (34) 3199-2880 wwwiapiramg,govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




gﬁy Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
.:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

ANEXO II - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 DESCRICAO DA NECESSIDADE DE CONTRATACAO:

1.1 Aprefeitura municipal necessita adquirir materiais de limpeza para garantir a adequada manutengao das
condigdes de higiene, salubridade e conservagdo dos espagos publicos vinculados a Administragdo
Municipal, incluindo escolas, creches, unidades de saude, setores administrativos, clubes e demais
orgaos publicos.

1.2 A limpeza regular desses ambientes ¢ essencial para assegurar condigdes minimas de funcionamento
dos servigos publicos, bem como para a preservacao da satde de servidores, usudrios e da populagao
em geral. Em especial, destaca-se a relevancia desses materiais em unidades de satide e instituicdes de
ensino, onde o controle de agentes contaminantes ¢ indispensavel para prevenir a disseminacdo de
doengas.

1.3 Ressalta-se que a auséncia ou insuficiéncia de materiais de limpeza compromete diretamente a qualidade
dos servigos prestados, podendo ocasionar riscos sanitarios, degradacdo do patrimdénio publico e
interrupcdes nas atividades administrativas e operacionais.

1.4 Além disso, tais materiais sdo de consumo continuo e indispensavel as rotinas didrias dos diversos
setores da Administracdo, sendo utilizados em atividades como higieniza¢do de pisos, sanitarios,
mobiliarios, utensilios e areas de uso comum.

1.5 Dessa forma, a aquisigao se justifica pela necessidade de garantir a continuidade, eficiéncia e seguranca
na prestacao dos servigos publicos, atendendo as exigéncias de higiene e conservagao dos ambientes

mstitucionais.

2 DEMONSTRACAO DA PREVISAO DA CONTRACAO NO PLANO DE CONTRACOES
ANUAL - PCA

2.1 Diante da faculdade de sua elaboragdo constante no artigo 12, VII da Lei 14.133/21, o municipio de
Tapira/MG nao possui Plano de Contratacdes Anual para o ano de 2026. Entretanto, ressalta-se que a
elaboragdo do referido plano iniciara no presente ano, de modo que sua implementagao neste municipio

ocorrera em 2027.

3 REQUISITOS DA CONTRATACAO:

3.1 Apresente contratacdo devera observar integralmente a legislacdo aplicavel, em especial a Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como
as normas sanitérias, técnicas e regulamentares pertinentes, assegurando os principios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, isonomia e julgamento objetivo.
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A contratada devera cumprir todas as exigéncias de habilitacdo juridica, fiscal, social, trabalhista e
técnica, mantendo-as validas durante toda a execugdo contratual, conforme disposto no edital, no Termo
de Referéncia e na legislacdo vigente.

Os materiais de limpeza deverdo atender as normas técnicas vigentes e as especificacdes descritas no
Termo de Referéncia, garantindo qualidade, seguranga e adequagdo ao uso nos servicos do Municipio.
Todos os itens fornecidos deverdo ser novos, de primeiro uso e estar em perfeito estado de conservagao,
sendo obrigatoria a substituicdo, sem Onus adicional para o Municipio, de quaisquer produtos que
apresentem defeitos, avarias ou ndo conformidade com as especificacdes contratadas.

Os materiais de limpeza deverdo estar em conformidade com as exigéncias da Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria (ANVISA), quando aplicavel, ou de outros o6rgaos reguladores competentes,
possuindo registro, cadastro, notificacdo ou isen¢do, conforme a natureza do material.

A entrega dos itens podera ocorrer de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administragao
Publica, mediante emissao de ordem de fornecimento.

Desde a entrega até o uso final, deverao ser adotadas praticas de responsabilidade ambiental, incluindo
o fornecimento de materiais com embalagens adequadas e a observancia das normas vigentes quanto a
destinagao correta de residuos.

Os itens deverdo possuir prazos de validade compativeis com o consumo previsto, de modo a evitar
desperdicios decorrentes de vencimento antes da utilizagao.

Os produtos deverao apresentar, no minimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo total de validade, tendo
como data referencial a data da efetiva entrega.

As embalagens deverdo conter, de forma legivel, no minimo, as seguintes informagdes: identificacao do
produto, niimero do lote, data de fabricacao e data de validade, quando aplicavel.

A Nota Fiscal devera conter as informacodes de lote, data de fabricacdo e validade correspondentes aos
produtos efetivamente entregues.

Na hipotese de substituicao de itens defeituosos ou em desconformidade, a reposi¢ao devera ocorrer por
produto com especificagdes técnicas iguais ou superiores, desde que previamente aprovado pela
Contratante, sem qualquer custo adicional.

O prazo de entrega dos itens sera de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem
de fornecimento, conforme solicitagdo do 6rgdo demandante.

Todos os itens deverdo ser entregues em embalagens que garantam sua integridade, seguranca e
conservagdo durante o transporte e o armazenamento, prevenindo contaminagdes, avarias ou perdas.

O transporte dos materiais de limpeza deverd ocorrer em condigdes adequadas de higiene, seguranga e,
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quando necessario, controle de temperatura, conforme normas sanitarias vigentes, responsabilizando-se
a contratada por quaisquer danos decorrentes de transporte inadequado.

A contratada devera manter canal de comunicac¢ao permanente e eficiente com a Administragdo Publica
para acompanhamento das entregas, solu¢do de intercorréncias e ajustes operacionais durante a
execug¢ao contratual.

E vedada a subcontratacio total ou parcial do objeto contratual, salvo se expressamente autorizada no
edital, nos termos da Lein® 14.133/2021.

A contratada assumira integral responsabilidade pelas obrigacdes fiscais, trabalhistas, previdenciarias,
comerciais e civis decorrentes da execugdo do contrato, bem como por quaisquer danos causados a
Administragdo ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, ndo sendo excluida ou reduzida essa
responsabilidade pela fiscalizacdo exercida pelo Municipio.

Sempre que solicitado, a contratada devera disponibilizar documentacao técnica, certificados, laudos ou
relatorios de conformidade que comprovem a qualidade, procedéncia e adequag¢do dos insumos
hospitalares fornecidos.

Nao sera exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021,
considerando a natureza do objeto e o pagamento condicionado a entrega dos materiais e ao ateste da

respectiva Nota Fiscal pela Administracao.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO:
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Para a elaboracdo do presente Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de mercado com
o objetivo de identificar as solugdes disponiveis para atendimento da necessidade de manutengdo da
limpeza, higiene e salubridade dos diversos setores da Administragdo Publica Municipal.

A andlise considerou praticas adotadas por outros entes publicos, bem como as condi¢des de
fornecimento disponiveis no mercado, especialmente no que se refere a aquisicdo de materiais de
limpeza por meio de fornecedores especializados. Verificou-se ampla oferta de produtos, diversidade de
fornecedores e competitividade nos precos, o que favorece a realizagdo de processo de contratagdao
vantajoso para a Administragao.

Observou-se, ainda, que a aquisicdo via Sistema de Registro de Precos dos materiais de limpeza
proporciona maior controle sobre o consumo e a distribuicdo dos insumos, permitindo melhor gestao
dos estoques e atendimento mais eficiente das demandas dos diversos setores, como escolas, creches,
unidades de saude e prédios administrativos.

Dessa forma, com base no levantamento realizado, conclui-se que o registro de preco para futura
aquisicdo de materiais de limpeza mostra-se adequada e viavel, atendendo de forma eficiente as
necessidades da Administracdo, em consonancia com os principios da economicidade, eficiéncia e
interesse publico.

Por se tratar de bens comuns, cujos padrdes de qualidade e desempenho podem ser objetivamente
definidos no Termo de Referéncia, verificou-se que a modalidade de licitacdo mais adequada ¢ o Pregao,
preferencialmente na forma eletronica, conforme comumente utilizado pelas entidades da administragao

publica.

5 DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO:

5.1

5.2

A solucao proposta consiste na contratacdo de empresa para fornecimento de materiais de limpeza,
higiene e conservacdo, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de
Tapira/MG e de todos os seus setores vinculados, incluindo escolas, creches, unidades de saude, setores
administrativos, espagos esportivos ¢ demais prédios publicos.

Sera utilizado o Sistema de Registro de Precos tendo em vista ser a alternativa mais eficiente e
economicamente vantajosa, considerando que os materiais de limpeza sdo itens de consumo continuo,
com demanda varidvel ao longo do periodo, o que dificulta a defini¢do precisa de quantitativos no

momento da contratacao.
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A contrata¢do contempla o fornecimento de itens essenciais para a manutenc¢ao das condi¢gdes adequadas
de higiene, salubridade e conservagdo dos ambientes publicos, assegurando o pleno funcionamento das
atividades administrativas e a adequada prestagdo dos servicos publicos a populagao.

A solugdo abrange o fornecimento de materiais de limpeza em geral, como detergentes, desinfetantes,
agua sanitaria, sabao, limpadores multiuso, entre outros.

Os materiais deverdo atender a padroes minimos de qualidade, eficiéncia e seguranga, observando as
normas sanitarias e regulamentacgoes aplicaveis, a fim de garantir a efetividade na limpeza e evitar riscos
a saude dos usuarios e servidores.

As futuras contratadas serdo integralmente responsaveis por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos, incluindo frete, transporte, carga, descarga, logistica, seguros, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciarios e fiscais, bem como quaisquer outros custos diretos ou indiretos
necessarios a perfeita entrega do objeto nos locais indicados pela Administragao, sem qualquer 6nus
adicional ao Municipio.

A aquisicdo sera realizada de forma parcelada, com base na demandados diversos setores da

administracao.

6 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

6.1

6.2

Para a estimativa das quantidades dos materiais de limpeza, foram considerados o historico de consumo
do Municipio, as demandas apresentadas pelas Secretarias Municipais e a projecao de utilizacao para os
proximos 24 (vinte e quatro) meses, tendo em vista que a Ata de Registro de Pregos podera ter vigéncia
de até 24 (vinte e quatro) meses, compreendendo o periodo inicial de 12 (doze) meses, com possibilidade
de prorrogacao por igual periodo, nos termos da Lei n® 14.133/2021.

Abaixo, apresenta-se a Planilha 01 contendo as especificagdes minimas, as quantidades estimadas de

cada item e os valores estimados para o periodo de vigéncia do Registro de Preco.

Planilha 01: descricio, Unidade, Quantidade e Total

ITEM

VL.
DESCRICAO DO ITEM UNID. | QTD. UNITARIO
(MEDIA)

CLASSIFIC
AGAO

VALOR
TOTAL

AGUA SANITARIA: EMBALAGEM DE 1
PRODUTO || ITRO. COMPOSICAOQ: HIPOCLORITO DE
\S}IJCJ;IEFAC"\]@I A | SODIO, CLORETO DE SODIO E AGUA. TEOR
SANITARIA | DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P.NO CX 690 R$ 68,44 R$ 47.223,60
FEDERAL. FRASCO DEVERA CONTER A DATA DE
(ANVISA) FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE

(MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA
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ENTREGA.) EMBALAGEM DE 1 LITRO.
CAIXA COM 12 UNIDADES. PRODUTO
SIMILAR A QBOA

ALCOOL EM GEL: A BASE DE ALCOOL

PRODUTO , ~
SUJEITOA | ETILICO PARA HIGIENIZACAO A 70%, COM
VIGILANCIA | ACAO ANTISSEPTICA, SEM ENXAGUE,
2 | SANITARIA | DESTINADO A ASSEPSIA DAS MAOS. UN | 2010)  R$2264|  R$6588240
FEDERAL. | EMBALAGEM DE 500ML COM BICO
(ANVISA) DOSADOR.
PRODUTO . .
SUJEITOA | ALCOOL ETILICO - PRODUTO HIDRATADO
VIGILANCIA | PARA USO DOMESTICO COM PRAZO DE
3 |SANITARIA |VALIDADE, A 96°E EMBALAGEM DE 1 cX 399 R$181,52 R$72.426,48
FEDERAL. | LITRO. CAIXA COM 12 UNIDADES.
(ANVISA)
PRODUTO | ALCOOL ETILICO - PRODUTO HIDRATADO
\S/Ll’é'f&?\lél A | PARA USO DOMESTICO COM PRAZO DE
4 | sanrtARia | VALIDADE, A 96 °E EMBALAGEM DE 1 CX 132| R$181,52 R$ 23.960,64
FEDERAL. | LITRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. (COTA
(ANVISA) DE 25%)
PRODUTO | AMACIANTE DE ROUPA - ASPECTO FiSICO
\S/Ll’élEﬂTA?\lél A | LIQUIDO VISCOSO, FLAGRANCIA
5 | saNITARIA | VARIADAS, SOLUVEL EM AGUA, UN 540 R$ 11,67 R$ 6.301,80
FEDERAL. | EMBALAGEM DE 2 LITROS. PRODUTO
(ANVISA) SIMILAR A CONFORT
PRODUTO
NAO
SUJEITO A
6 | VIGILANCIA | AVENTAL DE PVC IMPERMEAVEL LONGO | UN 71 R$ 43,04 R$ 3.055,84
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | AVENTAL DE SEGURANGA
NAO CONFECCIONADO EM TECIDO DE
SUJEITOA | ALGODAO COM TRATAMENTO
7 | VIGILANCIA | ANTICHAMAS, REVESTIDO COM RESINA UN 226| R$191,27 R$ 43.227,02
SANITARIA | ANTICHAMAS, COSTURA EM ARAMIDA
FEDERAL(AN | ANTICHAMAS, COM TIRAS PARA AJUSTE E
VISA) PROTECAO ANTI TERMICA. COR: AZUL
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | AVENTAL EMBORRACHADO
8 | VIGILANCIA |IMPERMEAVEL EM LONA BRANCO, UN 296| R$ 138,55 R$ 41.010,80
SANITARIA | MEDINDO APROXIMADAMENTE 85X60 CM.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAQ 02 CHES S NC o)
SUJEITOA | BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMER
9 |viaL ANCIA | (35) PR 68| R$104,43 R$ 7.101,24
SANITARIA
FEDERAL
PRODUTO
NAO ‘
10 | SUJEITO A E’E)BUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO | pg 68| R$10443)  R$7.10124
VIGILANCIA
SANITARIA
79
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11

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
37)

PR

72

R$ 104,43

R$ 7.518,96

12

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(38)

PR

72

R$ 104,43

R$ 7.518,96

13

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(39)

PR

65

R$ 104,43

R$ 6.787,95

14

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BABUCHES ANTIDERRAPANTES NUMERO
(40)

PR

65

R$ 104,43

R$ 6.787,95

15

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BALDE: REDONDO, DE PLASTICO
REFORCADO, COM ALCA DE FERRO.
CAPACIDADE 10 LITROS

UN

205

R$ 18,65

R$ 3.823,25

16

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BALDE: REDONDO, DE PLASTICO
REFORCADO, COM ALCA DE FERRO.
CAPACIDADE 20 LITROS

UN

590

R$ 17,08

R$ 10.077,20

17

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO COM
500 UNIDADES, CAPACIDADE 8KG.

PC

1163

R$ 92,63

R$ 107.728,69

18

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL
(ANVISA)

BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO COM
500 UNIDADES, CAPACIDADE 8KG.(COTA
DE 25%)

PC

387

R$ 92,63

R$ 35.847,81

19

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA

BOBINA: DE SACO PLA~STICO DEOS LT
REFORCADA. DIMENSOES: 27 CM X 42CM.
BOBINA COM 100 UNIDADES.

UN

1050

R$ 50,33

R$ 52.846,50
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FEDERAL(AN
VISA)

20

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BORRIFADOR/PULVERIZADOR:

EMBALAGEM EM PLASTICO REFORGADO, UN

CAPACIDADE DE 500 ML.

630

R$ 14,56

R$9.172,80

21

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO

NUMERO (36)

PR

80

R$ 124,00

R$ 9.920,00

22

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO

NUMERO (37)

PR

84

R$ 123,33

R$ 10.359,72

23

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO

NUMERO (38)

PR

89

R$ 139,23

R$ 12.391,47

24

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO

NUMERO (39)

PR

85

R$ 138,33

R$ 11.758,05

25

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA DE BORRACHA CANO CURTO

NUMERO (40)

PR

80

R$ 140,50

R$ 11.240,00

26

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

BOTA PLASTICA — BOTA IMPERMEAVEL
EM PVC NA COR BRANCA, SOLADO
ANTIDERRAPANTE, DE CANO MEDIO.

TAMANHOS VARIADOS

PR

336

R$ 110,00

R$ 36.960,00

27

PRODUTO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL.
(ANVISA)

CERA LIQUIDA INCOLOR: FRASCO
PLASTICO 15 DE 750ML, PARA PISOS
SINTETIZADOS, MARMORES, CERAMICA.
PRODUTO SIMILAR A CERA BRAVO

UN

1000

R$ 14,78

R$ 14.780,00

28

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

CESTO DE LIXO: EMPLASTICO

REFORCADO, COM CAPACIDADE DE 15 UN

LITROS, COM TAMPA E PEDAL.

340

R$ 56,26

R$ 19.128,40
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PRODUTO
NAO .
SUJEITOA | CESTO DE LIXO: EM PLASTICO
29 | VIGILANCIA | REFORGADO, COM CAPACIDADE DE 100 UN 270| R$253,30 R$ 68.391,00
SANITARIA | LITROS, COM TAMPA E PEDAL.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO .
SUJEITOA | CESTO DE LIXO: EM PLASTICO
30 |VIGILANCIA | REFORGCADO, COM CAPACIDADE DE 30 UN 290 R$ 65,64 R$ 19.035,60
SANITARIA | LITROS, COM TAMPA E PEDAL.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | cLORO LiQUIDO: A 5%, SOLUCAO DE
T A | CLORETO DE SODIO E AGUA. COMPOSTO
31 | ¢anmARIA | DE HIPOCLORITO DE SODIO E HIDROXIDO | UN 788 R$ 97,33 R$ 76.696,04
FEDERAL | DE SODIO, E CLORETO DE SODIO E AGUA.
(ANVISA) FRASCO COM 5 LITROS.
PRODUTO | CLORO LIQUIDO: A 5%, SOLUCAO DE
T IO A A | CLORETO DE SODIO E AGUA. COMPOSTO
32 | SANTARIA | DE HIPOCLORITO DE SODIO E HIDROXIDO | UN 262 R$ 97,33 R$ 25.500,46
FEDERAL. | DE SODIO, E CLORETO DE SODIO E AGUA.
(ANVISA) FRASCO COM 5 LITROS.(COTA DE 25%)
CONDICIONADOR: CONDICIONADOR
INFANTIL TESTADO
PRODUTO | DERMATOLOGICAMENTE, INDICADO
TaeIO 2 A | PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, PH
33 | sanTARIa | BALANCEADO E FRAGRANCIA SUAVE, UN 300 R$ 32,43 R$ 9.729,00
FEDERAL. | FRASCO COM 400ML, CONTENDO NUMERO
(ANVISA) DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE, DADOS
DO FABRICANTE INCLUINDO NUMERO DO
SAC, MODO DE USAR E PRECAUCOES.
COPO DESCARTAVEL 200 ML: EM
PLASTICO CRISTAL TRANSPARENTE, E
PRODUTO | REFORCADO, NAO TOXICO, NAO
NAO RECICLADO, SEM SUJIDADES INTERNA OU
SUJEITO A | EXTERNA, ISENTO DE MATERIAIS
34 |VIGILANCIA |ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, CX 975| R$499,84| R$487.344,00
SANITARIA | FUROS, DEFORMAGOES, BORDAS AFIADAS
FEDERAL(AN | E REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTES COM 100 UNIDADES
CADA.
COPO DESCARTAVEL 200 ML: EM
PLASTICO CRISTAL TRANSPARENTE, E
pRODUTO | REFORCADO, NAO TOXICO, NAO
NAO RECICLADO, SEM SUJIDADES INTERNA OU
SUJEITOA | EXTERNA, ISENTO DE MATERIAIS
35 |VIGILANCIA | ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, CX 325| R$499,84| R$162.448,00
SANITARIA | FUROS, DEFORMAGOES, BORDAS AFIADAS
FEDERAL(AN | E REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTES COM 100 UNIDADES
CADA.(COTA DE 25%)

K2 R Cristino R, Rezende, 32
CEP: 38189-000 - Tapira-MG

B3 (34) 3199-2680 wwwiapiramg,govbr
(34) 3356-8719 [ govemo@tapiramg,gov.or

82




g&g Q% PREFEITURA MUNICIPAL DE
-:' I Ap I RA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

COPO DESCARTAVEL 50 ML: EM PLASTICO
BRANCO, NAO TOXICO, NAO RECICLADO,

PRODUTO
NAO SEM SUJIDADES INTERNA OU EXTERNA,
SUJEITOA | ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS,
36 |VIGILANCIA | BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, CX 345| R$412,36| RS$ 142.264,20
SANITARIA | DEFORMAGOES, BORDAS AFIADAS E
FEDERAL(AN | REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTE 100 UNIDADES CADA.
COPO DESCARTAVEL 50 ML: EM PLASTICO
BRANCO, NAO TOXICO, NAO RECICLADO,
PRODUTO | SEM SUJIDADES INTERNA OU EXTERNA,
ISVSJ%HO 4 |'SENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS,
A BOLHAS, RACHADURAS, FUROS,
37 ggﬁrﬁ?ﬁ DEFORMACOES, BORDAS AFIADAS E CcX 115|  R$ 412,36 R$ 47.421,40
FEDERAL(AN | REBARBAS, EM CONFORMIDADE COM A
VISA) NORMA DA ABNT NBR 14.865/2002. CAIXA
COM 50 PACOTE 100 UNIDADES
CADA.(COTA 25%)
PRODUTO "
SUJEITOA | DESENGORDURANTE PARA FOGOES: 500
VIGILANCIA | ML, COIFAS E FORNOS, FRAGRANCIA:
38 | SANITARIA | LIMAO. CAIXA COM 24 UNIDADES, CX 128|  R$542,72 R$ 69.468,16
FEDERAL. | PRODUTO SIMILAR A VEJA
(ANVISA)
PRODUTO N
SUJEITOA | DESENGORDURANTE PARA FOGOES: 500
VIGILANCIA | ML, COIFAS E FORNOS, FRAGRANCIA:
39 | SANITARIA | LIMAO. CAIXA COM 24 UNIDADES, CX 42| RE542,72 R$22.794,24
FEDERAL. | PRODUTO SIMILAR A VEJA (COTA DE 25%)
(ANVISA)
DESINFETANTE LIQUIDO: DESINFETANTE
CONCENTRADO LiQUIDO PARA USO
GERAL, ACAO BACTERICIDA E
PRODUTO | GERMICIDA. REGISTRO NO MINISTERIO
\S/‘IJéIEtTA?\Iél & | DA SAUDE. EMBALAGEM PLASTICA DE 5
40 | sanITARIA | LITROS, CONTENDO O NOME DO CX 368| R$ 124,34 R$ 45.757,12
FEDERAL. | FABRICANTE, DATA DE FABRICAGAO E
(ANVISA) DATA DE VALIDADE. AROMAS DIVERSOS.
CAIXA COM 4 UNIDADES. ESSENCIA DE
EUCALIPTO E LAVANDA. PRODUTO
SIMILAR A CIF.
PRODUTO
SUJEITOA | DESODORIZADOR DE AMBIENTE EM
VIGILANCIA | AEROZOL, LATA DE 400ML, PARA
41 |SANITARIA |NEUTRALIZAR AMBIENTES, E PERFUMAR. | X 224 R$33297 R$ 74.585,28
FEDERAL. | CAIXA COM 12 UNIDADES.
(ANVISA)
DETERGENTE: (FRASCO 500 ML):
BIODEGRADAVEL, PARA LOUCA, PH
PRODUTO NEUTRO, COM BICO ABRE E FECHA,
\S/l|JcJ;|EﬂTAC|)\1é| » | EMBALAGEM PLASTICA, SEM
42 | sanitARIA | VAZAMENTOS. ALTO PODER CcX 1275 R$ 70,94 R$ 90.448,50
FEDERAL. | DESENGORDURANTE, ALTO RENDIMENTO
(ANVISA) NA LIMPEZA, CONCENTRADO. CAIXA COM
24 UNIDADES. PRODUTO SIMILAR A
LIMPOL OU YPE
83
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DETERGENTE: (FRASCO 500 ML):
BIODEGRADAVEL, PARA LOUGCA, PH

PRODUTO | NEUTRO, COM BICO ABRE E FECHA,
%mé . | EMBALAGEM PLASTICA, SEM
43 | SANITARIA | VAZAMENTOS. ALTO PODER cX 425 R$ 70,94 R$ 30.149,50
FEDERAL. | DESENGORDURANTE, ALTO RENDIMENTO
(ANVISA) NA LIMPEZA, CONCENTRADO. CAIXA COM
24 UNIDADES. PRODUTO SIMILAR A
LIMPOL OU YPE (COTA DE 25%)
PR~ODUTO
ISVSJ%HO 4 | DISCO VERDE: LIMPADOR PARA
A ENCERADEIRA 350 MM ,ESPESSURA 3MM
M| VIGILARCIA | COMPOSTO POR FIBRAS SINTETICAS, UN | 200)  R¥S416| RS 1083200
FEDERAL(AN | DJAMETRO 125MM POR 14 MM.
VISA)
DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHA -
PRODUTO | CAPACIDADE DE PAPEL ATE 500 METROS -
ISVSJ%HO L | LOCAL DE FIXAGAO: PAREDE - USO
A INDICADO: PAPEL TOALHA INTER FOLHA
45 gi%ﬁrﬁi?ﬁ COM 2 OU 3 DOBRAS - MATERIAL: UN 530 R$ 48,76 R$ 25.842,80
FEDERAL(AN | PLASTICO COR: BRANCO ALTURA: DE 28 A
VISA) 35 CM - LARGURA: 25 A 30 CM -
PROFUNDIDADE: 12 A 15 CM
PR~ODUTO
g@ffgm 4 |ESCOVAPARAROUPAS:
A CONFECCIONADAS EM MADEIRA,
46| VICILANCIA | FORMATO OVAL, E CERDAS EM NYLON UN | 480 R$5.84 R$2.803,20
FEDERAL(AN | FIRMES.
VISA)
PR~ODUTO
g@f])mo 4 |ESCOVAPARAVASO SANITARIO COM
A SUPORTE, DE FORMATO ARREDONDADO,
47| VIGILANCIA | CERDAS EM NYLON, E CABO DE PLASTICO | UN | 340]  R817.241 RS 5.861,60
FEDERAL(AN | ENRIJECIDO.
VISA)
PRODUTO
NAO ~
SUJEITOA | ESPONJA DE LA DE AGO 8X1, PACOTES
48 | VIGILANCIA | COM 8 UNIDADES DE 60GR. PRODUTO PC | 4074 R$ 10,60 R$ 43.184,40
SANITARIA | SIMILAR A BOMBRIL.
FEDERAL(AN
VISA)
ESPONJA DUPLA FACE: PARA LOUCAS
PRODUTO | ANTIBACTERIAS, MULTIUSO, PEQUENA
NAO (MEDINDO 110MM DE COMPRIMENTO X
SUJEITOA | 75MM DE LARGURA X 23MM DE
49 | VIGILANCIA |ESPESSURA), DUPLA FACE, BICOLOR, PC | 3401 R$30,49| R$103.696,49
SANITARIA | SENDO UMA DAS FACES COM FIBRA
FEDERAL(AN | ABRASIVA.PACOTE COM 10 UNIDADES
VISA) MATERIAL RESISTENTE TESTADO.
PRODUTO SIMILAR A SCOTCH-BRITE
PRODUTO | ESPONJA DUPLA FACE: PARA LOUCAS
ISVSJ(])EITOA ANTIBACTERIAS, MULTIUSO, PEQUENA
A (MEDINDO 110MM DE COMPRIMENTO X
50 ;/II&IILTAAI\II{%A 7EMM DE LARGURA X 23MM DE PC | 1133 R$ 30,49 R$ 34.545,17
FEDERAL(AN | ESPESSURA), DUPLA FACE, BICOLOR,
VISA) SENDO UMA DAS FACES COM FIBRA
84
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ABRASIVA.PACOTE COM 10 UNIDADES
MATERIAL RESISTENTE TESTADO.
PRODUTO SIMILAR A SCOTCH-BRITE
(COTA DE 25%)

PRODUTO
NAO
SUJEITOA | ESPONJA PARA BANHO INFANTIL: DUPLA
51 |VIGILANCIA |FACE, MACIA DERMATOLOGICAMENTE UN 410 R$ 11,58 R$ 4.747,80
SANITARIA | TESTADA ,COLORIDA.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO ESPONJA VEGETAL PARA BANHO 3M:
SUJEITO A | FORMATO REDONDO, POSSUINDO
52 | VIGILANCIA | ENCAIXE PARA AS MAOS, FORRADA EM UN 200 R$ 12,63 R$ 2.526,00
SANITARIA | UM DOS LADOS DE TECIDO 100%
FEDERAL(AN | AL GODAO.
VISA)
PRODUTO
NAO 3
SUJEITOA | FILME PVC TRANSPARENTE, ATOXICO,
53 | VIGILANCIA |ESTICAVEL, LARGURA 38 X300M, PESO RL 653| R$229,75| R$ 150.026,75
SANITARIA | APROXIMADO 4 KG
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO i
SUJEITO A | FILME PVC TRANSPARENTE, ATOXICO,
54 | VIGILANCIA |ESTICAVEL, LARGURA 38 X300M, PESO RL 217| R$229,75 R$ 49.855,75
SANITARIA | APROXIMADO 4 KG (COTA DE 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO FLANELA PARA LIMPEZA: PANO
SUJEITOA | MICROFIBRA; MEDINDO (60X40) CM,
55 | VIGILANCIA |FLANELA ANTI RISCO,MACIO IDEAL PARA | UN 930 R$ 7,83 R$ 7.281,90
SANITARIA | LIMPEZA E POLIMENTO, NAO SOLTA
\F/I??AE)RAL(AN FIAPOS. MAIOR DURABILIDADE.
PIEODUTO
ggﬁ’am A FOSFOROS CAIXA COM 10 CAIXAS,
A CONFECCIONADOS EM MADEIRA DE
o6 | VIGILANCIA | PRIMEIRA QUALIDADE, CAIXAS COM CX | 150]  R$4420)  R$6.63000
FEDERAL(AN | APROXIMADAMENTE 40 PALITOS.
VISA)
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO G, DE 09 A 12 KG, PACOTE COM
PRODUTO | MINIMO 26 UNIDADES, COM BARREIRAS
SUEITOA |LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA
VIGILANCIA | MULTIUSO AJUSTAVEL, ELASTICOS
57 | SANITARIA | AJUSTAVEIS NAS PERNAS, FRENTE PC 150 R$64,47 R$9.670,50
FEDERAL. | DECORATIVA, CORTE ANATOMICO E
(ANVISA) ATIMICO, PRAZO DE VALIDADE MIiNIMA
DE 18 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA. PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
85
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FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO GG, ACIMA DE 12 KG, PACOTE
COM MINIMO DE 26 UNIDADES, COM

PRODUTO | BARREIRAS LATERAIS E
T A | ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO
58 | saNTARIA | AVUSTAVEL, ELASTICOS AJUSTAVEIS NAS | PC 150 R$ 64,47 R$ 9.670,50
FEDERAL. | PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE
(ANVISA) | ANATOMICO E ATIMICO, PRAZO DE
VALIDADE MINIMA DE 18 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO M, DE 05 A 09 KG, PACOTE COM
PRODUTO | MINIMO 30 UNIDADES, COM BARREIRAS
SUJEITOA | LATERAIS E ANTIVAZAMENTO, FITA
VIGILANCIA | MULTIUSO AJUSTAVEL, ELASTICOS
59 | SANITARIA | AJUSTAVEIS NAS PERNAS, FRENTE PC 150 R$6572 R$9.858,00
FEDERAL. | DECORATIVA, CORTE ANATOMICO E
(ANVISA) ATIMICO, PRAZO DE VALIDADE MINIMA
DE 18 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA. PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL -
TAMANHO P, 3,5KG ATE 5 KG, PACOTE
COM MINIMO 34 UNIDADES, COM
PRODUTO | BARREIRAS LATERAIS E
T IO A A | ANTIVAZAMENTO, FITA MULTIUSO
60 | santARia | AJUSTAVEL, ELASTICO AJUSTAVEL NAS PC 50 R$ 63,09 R$ 3.154,50
FEDERAL. | PERNAS, FRENTE DECORATIVA, CORTE
(ANVISA) | ANATOMICO E ATIMICO, PRAZO DE
VALIDADE MINIMA DE 18 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
PRODUTO SIMILAR A PAMPERS.
PRODUTO GUARDANAPO DE PAPEL - GUARDANAPO
ISV{}J(]’EHO 4 |DEPAPEL NO TAMANHO 24 X 22 CM,
A FOLHAS DUPLA COMPOSTO POR PACOTE
61 | VIGILANCIA | DE 50 UNIDADES, PAPEL COM QUALIDADE | "< | 4400 R$6,00|  R$26.400,00
FEDERAL(AN | BOA COR BRANCA E MACIA. PRODUTO
VISA) SIMILAR A SNOB.
PIEODUTO
0 oA | ISQUEIRO: TAMANHO GRANDE. SELO
A HOLOGRAFICO DO INMETRO QUE
62 | VIGILANCIA | GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADEE | N 294 R$7.94 R$2.334,36
FEDERAL(AN | SEGURANCA. COLORIDO. SIMILAR A BIC
VISA)
LENCOS UMEDECIDOS: PARA HIGIENE DE
BEBES E CRIANCAS, FORMULA COM
pPRODUTO | PERFUME SUAVE, SEM ALCOOL ETILICO,
SUJEITOA | ENRIQUECIDO COM EXTRATO DE ALOE
VIGILANCIA | VERA. BALDE CONTENDO, NO MiNIMO, 450
63 | SANITARIA | LENCOS, NO FORMATO MINIMO DE 20CM | BP 210/ R$1893 R$3.975,30
FEDERAL. | X 12CM, PICOTADOS. EMBALAGEM COM
(ANVISA) LACRE DE PROTECAO, , TAMPA ABRE E
FECHA E ORIFICIO PARA RETIRADA DOS
LENCOS. PRODUTO DE BOA QUALIDADE.
oD O | LIMPA CERAMICA E AZULEJOS: PARA
64 | ViciLanciA | REMOCAO DE SUJIDADES, MANCHAS E UN 210 R$ 15,66 R$ 3.288,60
SANITARIA | INCRUSTAGOES. GALAO DE 5L.
86
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FEDERAL.
(ANVISA)
PRODUTQ
\S/LIJéIE&?\Ig | LIMPA PEDRA CONCENTRADO: PEDRAS
65 |sanmARIA | RUSTICAS, TIJOLOS E CIMENTADOS, UN 200 R$ 31,99 R$ 6.398,00
FEDERAL | EMBALAGEM 5 LITROS.
(ANVISA)
LIMPADOR LIMPEZA PESADA: IDEAL PARA
PRODUTO || |MPEZA PROFUNDA DE GRANDES
\S/LIJ(EJIE&?\IQI A | SUPERFICIES (LAVAVEIS) COMO PISO E
66 | aNTARIA | AZULEJOS DE COZINHAS E BANHEIROS, cX 238| R$331,96 R$ 79.006,48
FEDERAL. | CONCENTRADO EMBALAGEM DE 500 ML.
(ANVISA) CAIXA COM 24 UNIDADES. PRODUTO
SIMILAR A VEJA (COTA DE 25%)
LIMPADOR LIMPEZA PESADA: IDEAL PARA
PRODUTO | | |MPEZA PROFUNDA DE GRANDES
\S/Ll’é'f&?\lél A | SUPERFICIES (LAVAVEIS) COMO PISO E
67 | SANITARIA | AZULEJOS DE COZINHAS E BANHEIROS, CX 716| R$331,96| R$237.683,36
FEDERAL. | CONCENTRADO EMBALAGEM DE 500 ML.
(ANVISA) CAIXA COM 24 UNIDADES. PRODUTO
SIMILAR A VEJA
LIMPADOR MULTIUSO COM ALCOOL:
CAIXA COM 24 UNIDADES. LIMPADOR
MULTIUSO INDICADO PARA LIMPEZA DE
COZINHAS, GELADEIRAS, FOGOES, PIAS,
PRODUTO | BANHEIROS, VIDROS, METAIS E OUTRAS
SUJEITOA | SUPERFICIES LAVAVEIS, LIQUIDO
VIGILANCIA | TRANSPARENTE DE FACIL APLICACAO
68 | SANITARIA | COM TRIPLA ACAO: LIMPA, HIGIENIZAE | ©X | 65| R$30125)  R$197.620,00
FEDERAL. | DESENGORDURA. FRASCO COM 500 ML
(ANVISA) CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE,
MODO DE USAR, PRECAUCOES E
CUIDADOS, NUMERO DO CEATOX, PRAZO
DE VALIDADE E DATA DE FABRICAGAO.
PRODUTO SIMILAR A VEJA
LIMPADOR MULTIUSO COM ALCOOL:
CAIXA COM 24 UNIDADES. LIMPADOR
MULTIUSO INDICADO PARA LIMPEZA DE
COZINHAS, GELADEIRAS, FOGOES, PIAS,
PRODUTO | BANHEIROS, VIDROS, METAIS E OUTRAS
SUJEITOA | SUPERFICIES LAVAVEIS, LIQUIDO
VIGILANCIA | TRANSPARENTE DE FACIL APLICACAO
69 ISANITARIA |COM TRIPLA AGAO: LIMPA, HIGIENIZAE | ©X | 218 R$30L25|  R$65.67250
FEDERAL. | DESENGORDURA. FRASCO COM 500 ML
(ANVISA) CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE,
MODO DE USAR, PRECAUCOES E
CUIDADOS, NUMERO DO CEATOX, PRAZO
DE VALIDADE E DATA DE FABRICACAO.
PRODUTO SIMILAR A VEJA (COTA 25%)
LIMPADOR MULTIUSO: CAIXA COM 24
PRODUTO | UNIDADES. LIMPADOR MULTIUSO
SUJEITOA | INDICADO PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
VIGILANCIA | GELADEIRAS, FOGOES, PIAS, BANHEIROS,
70 |SANITARIA |VIDROS, METAIS E OUTRAS SUPERFICIES | X 671 R$150,60|  R$101.052,60
FEDERAL. | LAVAVEIS, LIQUIDO TRANSPARENTE DE
(ANVISA) FACIL APLICACAO COM TRIPLA ACAO:
LIMPA, HIGIENIZA E DESENGORDURA.
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FRASCO COM 500 ML CONTENDO OS
DADOS DO FABRICANTE, MODO DE USAR,
PRECAUGOES E CUIDADOS, NUMERO DO
CEATOX, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE
FABRICAGAO. PRODUTO SIMILAR A VEJA

LIMPADOR MULTIUSO: CAIXA COM 24
UNIDADES. LIMPADOR MULTIUSO
INDICADO PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
GELADEIRAS, FOGOES, PIAS, BANHEIROS,
VIDROS, METAIS E OUTRAS SUPERFICIES

PRODUTO ! /
SUJEITOA | LAVAVEIS, LIQUIDO TRANSPARENTE DE
VIGILANCIA | FACIL APLICACAO COM TRIPLA ACAO:
"1 | SANITARIA | LIMPA, HIGIENIZA E DESENGORDURA. CX 223|  R$150,60 R$ 33.583,80
FEDERAL. | FRASCO COM 500 ML CONTENDO OS
(ANVISA) DADOS DO FABRICANTE, MODO DE USAR,
PRECAUCOES E CUIDADOS, NUMERO DO
CEATOX, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE
FABRICACAO. PRODUTO SIMILAR A
VEJA(COTA DE 25%)
PRODUTO . .
NAO LUVA DE LATEX COM PO — FEITA COM
SUJEITO A | LATEX DE BORRACHA 100% NATURAL.
72 | VIGILANCIA |LISA AMBIDESTRA, ESTERILIZADA E DE CX 370 R$ 19,71 R$ 7.292,70
SANITARIA | COR NATURAL. CONTEM PO DE AMIDO DE
\F/I??AE)RAL(AN MILHO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
LUVA DE PROTECAO MULTIUSO
TAMANHO G (COM PO): LUVA DE
SEGURANCA CONTRA AGENTES
MECANICOS E QUIMICOS,
PRODUTO | CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,
NAO REVESTIMENTO INTERNO EM FLOCOS DE
SUJEITOA | ALGODAO E RELEVO ANTIDERRAPANTE
73 | VIGILANCIA | NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PR 678 R$ 14,39 R$ 9.756,42
SANITARIA | COMPOSICAO 100% LATEX NATURAL SEM
FEDERAL(AN | CHEIRO, MATERIAL RESISTENTE,
VISA) ANTIALERGICO E ANTIBACTERIANA, COM
CERTIFICACAO CA (CERTIFICACAO DE
APROVACAO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO) EXPRESSO NA
EMBALAGEM.
LUVA DE PROTECAO MULTIUSO
TAMANHO M: (COM PO). LUVA DE
SEGURANCA CONTRA AGENTES
MECANICOS E QUIMICOS,
PRODUTO | CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,
NAO REVESTIMENTO INTERNO EM FLOCOS DE
SUJIEITO A | ALGODAO E RELEVO ANTIDERRAPANTE
74 | VIGILANCIA | NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PR 678 R$ 12,29 R$ 8.332,62
SANITARIA | COMPOSICAO 100% LATEX NATURAL SEM
FEDERAL(AN | CHEIRO, MATERIAL RESISTENTE,
VISA) ANTIALERGICO E ANTIBACTERIANA, COM
CERTIFICACAO CA (CERTIFICACAO DE
APROVACAO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO) EXPRESSO NA
EMBALAGEM.
88
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LUVA DE PROTECAO MULTIUSO
TAMANHO P: (COM PO), LUVA DE
SEGURANCA CONTRA AGENTES
MECANICOS E QUIMICOS,

pPRODUTO | CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL,

NAO REVESTIMENTO INTERNO EM FLOCOS DE

SUJEITOA | ALGODAO E RELEVO ANTIDERRAPANTE

75 | VIGILANCIA | NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PR 678 R$ 12,29 R$ 8.332,62

SANITARIA | COMPOSICAOQ 100% LATEX NATURSEM

FEDERAL(AN | CHEIRO, MATERIAL RESISTENTE,

VISA) ANTIALERGICO E ANTIBACTERIANA, COM
CERTIFICACAO CA (CERTIFICACAO DE
APROVACAO PELO MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO) EXPRESSO NA
EMBALAGEM.
LUVA LATEX CANO LONGO TAMANHO (G)
LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA
EM LATEX NATURAL, RELEVO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E PONTA

PRODUTO DOS DEDOS, DETALHES DE RANHURA NO

a2 oA | PUNHO. APROVADO PARA: PROTEGAO

A DAS MAOS DO USUARIO CONTRA
76 | VIGILANCIA | AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, PR 200 R$21,00 R$ 4.200,00

FEDERAL(AN | CORTANTES E PERFURANTES, CONTRA

VISA) AGENTES TERMICOS (CALORDE
CONTATO) E CONTRA AGENTES QUIMICOS
(ALCOOIS PRIMARIOS (A), CETONAS (B),
BASES INORGANICAS (K) E ACIDOS
MINERAIS INORGANICOS (L))
LUVA LATEX CANO LONGO TAMANHO (M)
LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA
EM LATEX NATURAL, RELEVO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E PONTA

PRODUTO DOS DEDOS, DETALHES DE RANHURA NO

S oA | PUNHO. APROVADO PARA: PROTEGAO

A DAS MAOS DO USUARIO CONTRA
7| VCILANCIA | AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, PR| 2001 RS2275)  RS455000

FEDERAL(AN | CORTANTES E PERFURANTES, CONTRA

VISA) AGENTES TERMICOS (CALORDE
CONTATO) E CONTRA AGENTES QUIMICOS
(ALCOOIS PRIMARIOS (A), CETONAS (B),
BASES INORGANICAS (K) E ACIDOS
MINERAIS INORGANICOS (L))
LUVA LATEX CANO LONGO TAMANHO (P)
LUVA DE SEGURANCA CONFECCIONADA
EM LATEX NATURAL, RELEVO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E PONTA

PRODUTO DOS DEDOS, DETALHES DE RANHURA NO

0 oA | PUNHO. APROVADO PARA: PROTEGAO

A DAS MAOS DO USUARIO CONTRA
78 | VIGILANCIA | AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, PR| 200]  R§2280)  R$4.580,00

FEDERAL(AN | CORTANTES E PERFURANTES, CONTRA

VISA) AGENTES TERMICOS (CALORDE
CONTATO) E CONTRA AGENTES QUIMICOS
(ALCOOIS PRIMARIOS (A), CETONAS (B),
BASES INORGANICAS (K) E ACIDOS
MINERAIS INORGANICOS (L))
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LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (G) LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA

PRODUTO ~
NAO PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
SUJEITOA | COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,
79 | VIGILANCIA | MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOSEM | PR 180 R$ 31,47 R$ 5.664,60
SANITARIA | TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
FEDERAL(AN | CONFECCIONADA EM BORRACHA
VISA) NITRILICA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.
LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (GG)LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
PRODUTO QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA
NAO PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
SUJEITOA | COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,
80 | VIGILANCIA | MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOSEM | PR 170 R$ 31,47 R$ 5.349,90
SANITARIA | TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
FEDERAL(AN | CONFECCIONADA EM BORRACHA
VISA) NITRILICA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.
LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
PARA PROTECAO QUIMICA (M) LUVA
QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA
LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
prRODUTO | QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA
NAO PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
SUJEITOA | COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,
81 | VIGILANCIA | MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOSEM | PR 170 R$ 31,47 R$ 5.349,90
SANITARIA | TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
FEDERAL(AN | CONFECCIONADA EM BORRACHA
VISA) NITRILICA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANCA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.
PRODUTO LUVA NITRILICA K15 CANO LONGO 45CM
NAO PARA PROTECAO QUIMICA (P) LUVA
SUJEITOA | QUIMICA KA 15 CANO LONGO NITRILICA |
82 | VIGILANCIA |LUVA NITRILICA CANO LONGO PARA PR 170 R$ 30,63 R$ 5.207,10
SANITARIA | LIMPEZA PESADA A LUVA CANO LONGO
\F/I;ZSAE)RAL(AN QUIMICA KA 15 KALIPSO E INDICADA

PARA QUEM PRECISA DE PROTECAO
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COMPLETA CONTRA RISCOS QUIMICOS,
MECANICOS, BIOLOGICOS E TERMICOS EM
TAREFAS DE ALTA EXIGENCIA.
CONFECCIONADA EM BORRACHA
NITRILICA, COM ACABAMENTO
ANTIDERRAPANTE NA PALMA E DEDOS,
ESSA LUVA DE SEGURANGA QUIMICA
CANO LONGO PROPORCIONA EXCELENTE
ADERENCIA, MESMO EM AMBIENTES
UMIDOS OU CONTAMINADOS.

LUVA TERMICA - LUVA TERMICA PARA
COZINHA INDUSTRIAL E INDICADA PARA
TRABALHOS COM TEMPERATURA ATE

PRODUTO
NAO 250°C, LUVA DE SEGURANGA
SUJEITOA | CONFECCIONADA EM ARAMIDA, REFORGO
83 |VIGILANCIA | EM PARA-ARAMIDA ENTRE O POLEGARE | UN 60 R$ 60,74 R$ 3.644,40
SANITARIA | O INDICADOR, REVESTIMENTO
FEDERAL(AN | S|LICONADO NA FACE INTERNA DO
VISA) TECIDO, PUNHO DE 20CM DE
COMPRIMENTO, EM TECIDO BRIM TIPO
SOL A SOL.
MANGUEIRA JARDIM 50M REFORACADA,
ANTITORCAO RESISTENTE. ESTRUTURA
TRANCADA EM TRES CAMADAS QUE
AUMENTA A RESISTENCIA E A VIDA
PRODUTO | UJTIL.MATERIAL 100 POR CENTO PVC DE
2 oA |ALTAQUALIDADE, ALTA RESISTENCIA A
: PRESSAO DA AGUA, TECNOLOGIA
84 ggﬁﬁ(&x ANTITORGAO QUE EVITA DOBRAS E E UN 80| R$ 149,45 R$ 11.956,00
FEDERAL(AN | BLOQUEIO DE FLUXO. SUPER FLEXIVEL
VISA) FACILITANDO O MANUSEIO E
ARMAZENAMENTO. ACABAMENTO
SILICONADO QUE PROPORCIONA MAIOR
DURABILIDADE. PRODUTO REFORGADO
PARA USO FREQUENTE E INTENSO.
PRODUTO
NAO MANGUEIRA PARA JARDIM — COMPOSTA
SUJEITOA | POR UM TUBO INTERNO EM PVC
85 |VIGILANCIA |FLEXIVEL, REFORGCADA POR UMA UN 115| R$221,12 R$ 25.428,80
SANITARIA | CAMADA DE POLIESTER E COBERTURA
\F/I;Sg/f)RAL(AN EM PVC FLEXIVEL. 100 METROS.
PIEODUTO
ggj‘%m 4 | MASCARA DESCARTAVEL: TRIPLA, COM
A FILTRO, COR BRANCA. CAIXA COM 100
86 ggﬁé&% UNIDADES. TAMANHO 16X9CM, CX 401 R$ 19,59 R$ 7.855,59
FEDERAL(AN | DESCARTAVEL.
VISA)
PRODUTO | OLEO ESSENCIA EUCALIPTO: FRASCO
S oA | 150ML, LIQUIDO INCOLOR A LEVEMENTE
A AMARELADO DE ODOR CARACTERISTICO,
87 gﬁlﬁ?&% PRODUTO NATURAL OBTIDO DA UN 700 R$ 19,00 R$ 13.300,00
FEDERAL(AN | EXTRACAO DAS FOLHAS DO EUCALYPTUS
VISA) GLOBULUS.
PRODUTO ] ]
NAO PA METALICA :COM CABO LONGO DE
88 |SWEIMOA | SINTETICO 29 X15X91 PA PARA LIXO. UN | 170) R$43,99 R§7.478,30
VIGILANCIA
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89

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PA PARA LIXO: MATERIAL: METAL
ZINCADO E REFORCADO, CABO DE
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE
60CM ATE 70 CM.

UN

170

R$ 49,66

R$ 8.442,20

90

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PALHA DE ACO: NUMERO 02, IDEAL PARA
LIMPEZA PESADA E PROFUNDA.

UN

334

R$ 3,50

R$ 1.169,00

91

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PALHA DE AGO: NUMERO 1

PC

334

R$ 3,39

R$ 1.132,26

92

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PANO DE CHAO MICROFIBRA: 60M X 80
COMPOSTO POR 87% POLIESTER E 13%
POLIAMIDA, PESO 135 GRAMAS

UN

2681

R$ 25,45

R$ 68.231,45

93

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PANO DE CHAO MICROFIBRA: 60M X 80
COMPOSTO POR 87% POLIESTER E 13%
POLIAMIDA, PESO 135 GRAMAS (COTA DE
25%)

UN

893

R$ 25,45

R$ 22.726,85

94

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PANO DE CHAO: PRODUTO
CONFECCIONADO EM 100% ALGODAO,
BRANCO ALVEJADO E FLANELADO NO
TAMANHO 60CMX80CM.PRODUTO DE BOA
QUALIDADE

UN

2174

R$ 16,49

R$ 35.849,26

95

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PANO DE PRATO: PANO DE COPA EM
TECIDO 100% ALGODAO. TAM 65X42CM

UN

4280

R$ 10,02

R$ 42.885,60

96

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)

PAPEL ALUMINIO: ROLO DE 60CM X 100M

UN

863

R$ 168,72

R$ 145.605,36

97

PRODUTO
NAO
SUJEITO A
VIGILANCIA
SANITARIA

PAPEL ALUMINIO: ROLO DE 60CM X 100M
(COTA DE 25%)

UN

287

R$ 168,72

R$ 48.422,64
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FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | PAPEL HIGIENICO: PAPEL HIGIENICO
SUJEITOA | FOLHA DUPLA FD.C/64 ROLOS, 30 METROS
VIGILANCIA | CADA ROLO. TOQUE DA SEDA, OFERECE
9% | SANITARIA |UMA MACIEZ INSUPERAVEL E FD | 4725) R$12566| R$593.743,50
FEDERAL. | QUALIDADE SUPERIOR EM FOLHAS
(ANVISA) | DUPLAS.
PRODUTO | PAPEL HIGIENICO: PAPEL HIGIENICO
SUJEITOA | FOLHA DUPLA FD.C/64 ROLOS, 30 METROS
VIGILANCIA | CADA ROLO. TOQUE DA SEDA, OFERECE
9 | SANITARIA |UMA MACIEZ INSUPERAVEL E UN | 1575| R$12566| R$197.914.50
FEDERAL. | QUALIDADE SUPERIOR EM FOLHAS
(ANVISA) DUPLAS. (COTA 25%)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A | PAPEL TOALHA BRANCO: BOBINA
100 | VIGILANCIA | PICOTADA. PACOTE COM 2 ROLOS DE PC 3200 R$ 19,03 R$ 60.896,00
SANITARIA | 22X19CM.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | pAPEL TOALHA INTERFOLHA: BRANCO,
ISVSJ%HO 4 | MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE
A IMPUREZAS, (NAO RECICLADO), MEDINDO
101 VIOILARCIA | 23%23CM, FOLHA DUPLA INTERFOLHADO, | "¢ | 46%0 R$3154| RS 146.661,00
FEDERAL(AN | MACIO E ABSORVENTE. PACOTE COM 200
VISA) FOLHAS.
PRODUTO PAPEL TOALHA INTERFOLHA: BRANCO,
ISV[I}J?EHO 4 |MACIO, ABSORVENTE, ISENTO DE
A IMPUREZAS, (NAO RECICLADO), MEDINDO
102 | VIGILARCIA | 23%23CM, FOLHA DUPLA INTERFOLHADO, | "¢ | 13%0 R$3154|  R$48.887,00
FEDERAL(AN | MACIO E ABSORVENTE. PACOTE COM 200
VISA FOLHAS.( COTA DE 25%)
)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A .
103 | VIGILANCIA | PRENDEDOR DE ROUPAS: EM MADEIRA PC | 255 R$ 5,41 RS 1.379,55
SANITARIA )
FEDERAL(AN
VISA)
REFIL PARA ENCERADEIRA - MEDINDO 350
PRODUTO | MM, CIRCULAR, COMPOSTO DE FIBRA
NAO SINTETICA COM MINERAL ABRASIVO, NA
SUJEITO A | COR VERDE, IDEAL PARA REMOVER
104 | VIGILANCIA | SUJEIRA DE SUPERFICIES COMO PISOS, UN 500 R$ 36,99 R$ 18.495,00
SANITARIA | PAREDES, BANCADAS, EQUIPAMENTOS E
FEDERAL(AN | UTENSILIOS. VALIDADE MINIMA 24 MESES
VISA) A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ( AREA
EXTERNA E AREA INTERNA).
PRODUTO | REMOVEDOR DE CERA ACRILICA:
SUJEITOA | COMPOSICAO: NONILFENOL ETOXILADO,
VIGILANCIA | ALCALINIZANTES, SOLVENTES CORANTE,
105 | SANITARIA | CONSERVANTE E VEICULO, PH 12 A 14, UN | 100]  R$2843)  R$284300
FEDERAL. | DILUICAO 1X10, COM TAMPA.
(ANVISA) EMBALAGEM 1 LITRO.
PRODUTO
NAO RENDINHA PARA CABELO: NA COR PRETA
106 | susEmo A | (PACOTE COM 100 UNIDADES) PC 1221 R$29,96 R$3.655,12
VIGILANCIA
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SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A .
r RODO DE ALUMINIO: 60 CM COM CABO DE
107 | VIGILANCIA b . UN 774 R$ 59,98 R$ 46.424,52
SANITARIA | ALUMINIO EXTENSAO 1,24..
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO }
SUJEITOA | RODO DE PLASTICO: DUPLO COM 40 CM
108 | VIGILANCIA | DE COMPRIMENTO CABO MEDINDO 1,20 UN 374 R$ 38,48 R$ 14.391,52
SANITARIA |EM PLASTICO E PLASTIFICADO.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO ;
SUJEITOA | RODO DE PLASTICO: DUPLO COM 60 CM
109 | VIGILANCIA | DE COMPRIMENTO CABO MEDINDO 1,20 UN 874 R$ 37,33 R$ 32.626,42
SANITARIA | PLASTICO, CABO PLASTIFICADO.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | RODO MADEIRA 40 CM: BORRACHA
110 | VIGILANCIA | DUPLA, CABO DE MADEIRA MEDINDO 120 UN 160 R$ 35,96 R$ 5.753,60
SANITARIA CM.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | RODO MADEIRA 60 CM: BORRACHA
111 |VIGILANCIA | DUPLA, CABO DE MADEIRA MEDINDO 120 UN 360 R$ 46,63 R$ 16.786,80
SANITARIA CM.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
\S/llJéilzt-L?\lél A | SABAO DE COCO : COM FORMULACAO DE
112 [ SaANTARIA | PRODUTOS NATURAIS, ALTO PODER DE UN 210 R$ 5,31 R$ 1.115,10
FEDERAL. LIMPEZA PESADA 200 G
(ANVISA)
PRODUTO SABAO EM BARRA 5X1, GLICERINADO,
SUJEITOA | NEUTRO PARA COZINHA, PACOTES COM 5
VIGILANCIA | UNIDADES DE 200GRS, PACOTE PESANDO 1
113 | SANITARIA | KG: O PRODUTO NAO PODE APRESENTAR | FC | 2704 R$ 13,78 R$ 37.261,12
FEDERAL. CHEIRO DEVE SER CONCENTRADO
(ANVISA) TESTADO. PRODUTO SIMILAR A IPE
SABAO EM PO: 1,6 KG CONTENDO TENSO
ATICO ANIONICO, ALCALINIZANTE,
PRODUTO | BLOQUEADOR OPTICO,FORMULA
SUJEITOA | EXCLUSIVA, PROMOVE LIMPEZA
VIGILANCIA |EFICIENTE, APRESENTA PERFUME SUAVE.
114 | SANITARIA | DIMENSAO DO PRODUTO COM UN | 2006 R$30.22 R$ 60.621,32
FEDERAL. EMBALAGEM:25CM X 22CM X 47CM
(ANVISA) APROXIMADAMENTE. OFERECE OTIMO
RENDIMENTO E MACIEZ. PRODUTO
SIMILAR A OMO
94
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SABAO EM PO: 1,6 KG CONTENDO TENSO
ATICO ANIONICO, ALCALINIZANTE,
BLOQUEADOR OPTICO,FORMULA

PRODUTO
SUJEITOA | EXCLUSIVA, PROMOVE LIMPEZA
VIGILANCIA |EFICIENTE, APRESENTA PERFUME SUAVE.
115 | SANITARIA | DIMENSAO DO PRODUTO COM UN 668 R$ 30,22 R$ 20.186,96
FEDERAL. | EMBALAGEM:25CM X 22CM X 47CM
(ANVISA) APROXIMADAMENTE. OFERECE OTIMO
RENDIMENTO E MACIEZ. PRODUTO
SIMILAR A OMO (COTA DE 25%)
PRODUTO | SABONETE LiQUIDO: 1LITRO PARA AS
T e | MAOS. FRAGRANCIA ERVA DOCE,
116 | sanTARia | LAVANDA OU CAPIM LIMAO IDEAL PARA | UN | 2448 R$ 16,72 R$ 40.930,56
FEDERAL. | TODOS OS TIPOS DE PELE,
(ANVISA) DERMATOLOGICAMENTE TESTADO.
SABONETE PARA BEBES: SABONETE
INFANTIL SENSIVEL HIPOALERGICO.
TESTADO POR DERMATOLOGISTAS,
PEDIATRAS E OFTALMOLOGISTAS.
CONTEM CREME HIDRATANTE PARA UMA
MELHOR HIDRATACAO. REPOE A
HIDRATACAO E OS NUTRIENTES
ESSENCIAIS DA PELE PERDIDOS DURANTE
PRODUTO | © BANHO. FRAGRANCIA DESENVOLVIDA
SUJEITOA | PARA PELE SENSIVEL. FORMULADO PARA
VIGILANCIA | MINIMIZAR O POSSIVEL SURGIMENTO DE
17 | SANITARIA | ALERGIAS. FRAGRANCIAS ERVA DOCE UN | 150 R$12.22 R$ 1.833,00
FEDERAL. E/OU OLEO DE ALGODAO E/OU AVEIA
(ANVISA) E/OU, OLEO DE AMENDOAS E/OU
GLICERINA; (PH ENTRE 5,5 A 8,5); PARA
HIGIENE CORPORAL, DEVERA CONTER NA
EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE,
VALIDADE DO PRODUTO, N° DO REGISTRO
NA ANVISA, N° DA AUTORIZACAO DE
FUNCIONAMENTO, CODIGO DE BARRA.
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE.
PRODUTO SIMILARA POMPOM.
PRODUTO
NAO
SUJEITO A . A
118 | ViGILANCIA | SABORETEIRAINFANTIL:EMPLASTICO ) -y 50|  R$11,23 RS 561,50
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO )
SUJEITO A | gACO DE LIXO REFORCADO: CAPACIDADE
119 gﬁlﬁé&% 100 LT, EARDO COM 1(% UNIDADES FD 3150| R$121,32| R$ 382.158,00
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUIEITOA | SACO DE LIXO REFORGCADO: CAPACIDADE
120 | VIGILANCIA | 100 LT, FARDO COM 100 UNIDADES (COTA | FD 1050| R$121,32| R$127.386,00
SANITARIA | DE 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
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PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: CAPACIDADE 30 LT,
121 | VIGILANCIA | FARDO CONTENDO 100 UNIDADES, FD 2798 R$98,82| R$276.498,36
SANITARIA | REFORCADO
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: CAPACIDADE 30 LT,
122 | VIGILANCIA | FARDO CONTENDO 100 UNIDADES, FD |932 R$ 98,82 R$ 92.100,24
SANITARIA | REFORCADO (COTA 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: CAPACIDADE 50 LT,
123 | VIGILANCIA | FARDO CONTENDO 100 UNIDADES, FD 2100| R$114,04| R$239.484,00
SANITARIA REFOR(;ADO
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: CAPACIDADE 50 LT,
124 | VIGILANCIA | FARDO CONTENDO 100 UNIDADES, FD 700| R$ 114,04 R$ 79.828,00
SANITARIA | REFORCADO (COTA DE 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: COR PRETO, REFORCADO,
125 | VIGILANCIA | CAPACIDADE 200 LITROS. PACOTE COM FD 2400| R$146,66| R$351.984,00
SANITARIA | 100 UNIDADES.
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SACO DE LIXO: COR PRETO, REFORCADO,
126 | VIGILANCIA | CAPACIDADE 200 LITROS. PACOTE COM FD 800| R$146,66| R$117.328,00
SANITARIA | 100 UNIDADES (COTA 25%)
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
SUJEITOA | SANITIZANTE: PARA FRUTAS E VERDURAS
VIGILANCIA |EM PO, PRINCIPIO ATIVO: ACIDO
127 | SANITARIA | TRICLOROISOCIANURICOO 3,00% P/P UN | 400 RS4563)  R$18.252,00
FEDERAL. | DILUICAO:50G (EM 10 LT DE AGUA LIMPA)
(ANVISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | SAPATO DE SEGURANGA: OCUPACIONAL
128 | VIGILANCIA |PRETO FEMININO NUMERAGAO DE 35 A PR 218| R$ 115,70 R$ 25.222,60
SANITARIA 42.P
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO | SHAMPOO INFANTIL: FORMULA SUAVE,
o192 | PHNEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE
129 | saNTARIA | CABELOS, QUE NAO IRRITE OS OLHOS, UN 180 R$ 22,24 R$ 4.003,20
FEDERAL. | EMBALAGEM DE 500ML. PRODUTO
(ANVISA) SIMILARA A KIDS.
PRODUTO | TAPETE PARA PORTA: TECIDO,
130 [NAO | ARTESANAL, MEDINDO UN 790 R$ 68,63 R$ 54.217,70
SUJEITOA | APROXIMADAMENTE 80CMX45CM
96
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VIGILANCIA
SANITARIA
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITO A
131 |VIGILANCIA | TAPETE: ABSORVENTE DE 40 CM X 60 CM UN 280 R$ 69,80 R$ 19.544,00
SANITARIA
FEDERAL
(ANVISA)
PRODUTO
NAO
SUJEITOA | TOUCA PROTETORA CAPILAR BRANCA:
132 | VIGILANCIA | TAMANHO UNICO, EMBALADA COM 100 PC 222 R$ 11,26 R$ 2.499,72
SANITARIA UNIDADES
FEDERAL(AN
VISA)
PRODUTO - .
NAO VASILHAME DE BOTIJAO DE GAS P13 —
SUIEITOA | BOTIJAO DE GAS LIQUEFEITO DE
133 | VIGILANCIA |PETROLEO VAZIO, FABRICADO COM UN 62 R$ 334,00 R$ 20.708,00
SANITARIA | CHAPAS DE ACO, CAPAZ DE SUPORTAR
FEDERAL(AN | ALTAS PRESSOES.
VISA)
PRODUTO
NAO VASSOURA DE NYLON: PRODUTO COM
SUJEITO A BASE PLASTICA, DIMENSAO MINIMO DE
134 | VIGILANCIA |27CM X5CM, COM CERDAS DE NYLON UN 524 R$ 24,34 R$ 12.754,16
SANITARIA | MEDINDO 9 CM. CABO COM
\F/E&S)RAL(AN COMPRIMENTO MINIMO DE 1,20 CM.
PRODUTO
NAO VASSOURA DE PIACAVA: MATERIAL
SUJEITOA | RESISTENTE, NUMERO 5, EM FORMA DE
135 |VIGILANCIA |LEQUE COM BASE REVESTIDAEM LATAE | UN 768 R$ 42,19 R$ 32.401,92
SANITARIA | CABO DE MADEIRA 120 CM.PRODUTO
FEDERAL(AN | SIMILAR A IDEAL
VISA)
PRODUTO
ggj(l’mo A VASSOURA EM PELO 60 CM: PELO
R SINTETICO, COM BASE DE MADEIRA, E
136 | VIGILARCIA | CABO COM COMPRIMENTO MINIMO DE UN 538|  R$2539|  R$13.659,82
FEDERAL(AN | 1,30CM.
VISA)

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO:

7.2 O valor total estimado da contratacao ¢ de R$ 7.036.914,01 (sete milhoes e trinta e seis, novecentos e

quatorze reais e um centavos), conforme relatorio de pesquisa de prego em anexo.
7.3 Consideram-se integrados ao valor total do item todos os encargos tributérios, trabalhistas e despesas

necessdarias a execugdo do objeto.

8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRACAO:

8.1 No registro de precos em tela a adjudicagdo do Pregdo Eletronico ocorrerd por item, visando propiciar
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uma ampla participagdo de licitantes que, embora nao dispondo de capacidade para o fornecimento da
totalidade do objeto, possam fazé-lo com relacao a itens especificos.

8.2 O objetivo do parcelamento ¢ melhor aproveitar os recursos disponiveis no mercado e ampliar a
competitividade, sendo este técnico e economicamente viavel, ndo representando perda de economia de
escala, conforme disposto no art. 40, §2° da Lei n® 14.133/2021.

8.3 A prestagdao dos servigos/fornecimento serd realizada de forma parcelada, conforme a necessidade e
demanda da administracdo, respeitando os quantitativos e prazos constantes na Ordem de

Fornecimento/Servigo.

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 Com a aquisi¢do de materiais de limpeza, higiene e conservagdo, a Administragdo Publica Municipal
pretende alcangar resultados que assegurem a adequada manuten¢do dos ambientes publicos e a
continuidade dos servigos prestados a populagao.

9.2 Garantir condigdes adequadas de higiene, limpeza e salubridade em todos os prédios publicos
municipais, incluindo escolas, creches, unidades de saude, setores administrativos e demais espagos de
uso coletivo

9.3 Prevenir riscos a saude de servidores, alunos, pacientes e usudrios dos servicos publicos, por meio da
correta higieniza¢cdo dos ambientes;

9.4 Promover ambientes organizados, seguros ¢ adequados ao desempenho das atividades institucionais,
contribuindo para a eficiéncia dos servigos publicos;

9.5 Garantir a continuidade no abastecimento dos materiais de limpeza, evitando interrup¢des nas rotinas

de conservacao e higienizagao e otimizar custos operacionais, por meio de aquisi¢cdes parceladas e compativeis

com a demanda real dos setores

10 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO PREVIAMENTE A
CELEBRACAO DO CONTRATO:

10.1 Nao hé necessidade de providéncias para a pretendida contratagao.

11 CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1 Nao se aplica.

12 DESCRICAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
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A aquisicdo de materiais de limpeza, embora indispensavel & manutengdo das condigdes de higiene,
limpeza e salubridade dos prédios publicos, poderd ocasionar impactos ambientais decorrentes da
fabrica¢ao, transporte, armazenamento, utilizagdo e descarte dos produtos e de suas embalagens. Dentre
os principais impactos, destacam-se a geracdo de residuos sélidos, o consumo de recursos naturais e
energia, a emissao de gases de efeito estufa durante a cadeia produtiva e logistica, bem como o risco de
contaminacao do solo e dos recursos hidricos em razdo do descarte inadequado de produtos quimicos e

de suas embalagens.

Com o objetivo de mitigar tais impactos, a Administracdo deverd adotar, sempre que técnica e
economicamente viavel, critérios de sustentabilidade na contratacdo, priorizando produtos
biodegradaveis, com menor potencial de impacto ambiental, embalagens reciclaveis ou recicladas e,
preferencialmente, de maior capacidade, visando a redugdo da geracdo de residuos. Deverd, ainda,
incentivar a coleta seletiva e a destinagdo ambientalmente adequada das embalagens, exigir que os
produtos atendam as normas dos 6rgdos competentes, especialmente da ANVISA, promover o uso
racional dos materiais, evitar desperdicios, orientar os usudrios quanto ao correto armazenamento,
manuseio e descarte dos produtos e, quando aplicavel, fornecer os equipamentos de prote¢ao individual

necessarios a sua utilizagao.

Considerando a natureza do objeto e as medidas mitigadoras previstas, conclui-se que os impactos
ambientais decorrentes da contratacdo sdo de baixa magnitude e poderdo ser significativamente
reduzidos mediante a ado¢ao de critérios de sustentabilidade, o consumo consciente dos materiais, a
destinacdo ambientalmente adequada dos residuos e o cumprimento da legislagdo ambiental aplicavel,
em observancia aos principios do desenvolvimento nacional sustentavel e da eficiéncia nas contratagdes

publicas.

13 ANALISE DE RISCOS DA CONTRATACAO

131

A presente andlise de riscos tem por objetivo identificar, avaliar e propor medidas de mitigacdo para os
principais riscos associados a contratacdo de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais
de limpeza para atender as necessidades dos 6rgaos publicos do municipio de Tapira/MG, como escolas,

clubes, creches, prefeitura e demais setores da administragdo municipal.

99
KA R Cristino R, Rezende, 32 3 (34) 3199-2680 www_apiramg.govbr
CEP:38189-000 - Tapira-MG ~ (34) 3356-8719 [ govemo@tapiramggovbr




PREFEITURA MUNICIPAL DE

) TAPIRA

INOVAGAO, EFICIENCIA E GESTAO

13.2 Osriscos foram analisados considerando as fases de planejamento da contratagdo, selecao do fornecedor
e execucdo contratual, bem como os riscos inerentes ao objeto, tendo em vista que os materiais de
limpeza sdo indispensaveis para a manutengao da higiene dos prédios publicos.

13.3 A classificagdo dos riscos observa critérios qualitativos de probabilidade de ocorréncia e impacto,
alinhados as boas praticas de gestao de riscos aplicaveis a Administragdo Publica.

13.4 Riscos relacionados ao planejamento e a selecdo do fornecedor:

Risco Identificado Possivel Causa Probabilidade Impacto Medidas de
Mitigacao
Fragilidade no | Definicao Baixa Meédio Revisdo técnica do
Estudo Técnico | Inadequada do ETP; alinhamento
Preliminar objeto ou das com normas
especificacdes técnicas e sanitarias

aplicaveis; analise

de contratagdes

similares.
Impugnagao ou | Exigéncias Baixa Médio Elaboragao do
questionamentos ao | excessivas ou falhas Termo de
edital na redacao Referéncia com

base na Lei n°

14.133/2021;

revisao juridica

prévia
Licitagdo deserta ou | Baixa Baixa Médio Pesquisa de
fracassada competitividade do mercado adequada;
mercado local ampla divulgacdo

do certame; adocao

de Registro de

Precos
Selecdo de | Falhas na andlise da | Baixa Alto Exigéncia de
fornecedor sem | habilitagéo comprovagao de
capacidade regularidade
técnica juridica, fiscal,
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técnica e sanitaria;
verificacao
documental
rigorosa
13.5 Riscos relacionados a execugao contratual
Risco Identificado Possivel Causa Probabilidade Impacto Medidas de
Mitigacao
Interrupgao no | Falhas logisticas ou | Média Alto Defini¢ao de prazos
fornecimento dos | operacionais do claros;
itens fornecedor fornecimento
parcelado;
fiscalizagao
continua; aplicacao
de sangoes
contratuais.
Atraso na entrega | Problemas no | Média Alto Estabelecimento de
dos produtos transporte ou prazo maximo de
planejamento do entrega;
fornecedor comunicacgao
permanente;
penalidades
previstas em
contrato
Fornecimento de | Falhas no controle de | Baixa Alto Exigéncia de
produtos em | qualidade registro/notificacao
desacordo com as na ANVISA;
especificacdes conferéncia de
validade e
especificagoes;
substitui¢ao
imediata
101
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Entrega de | Planejamento Baixa Meédio Exigéncia de
produtos com | inadequado do validade minima de
validade estoque do 50% no ato da
insuficiente fornecedor entrega,
conferéncia no
recebimento
Descumprimento Falta de | Baixa Meédio Designagdo formal
de obrigacdes | acompanhamento da de gestor e fiscal do
contratuais execugao contrato; registros
periodicos da
execucao
13.6 Riscos inerentes ao objeto
Risco Identificado Possivel Causa Probabilidade Impacto Medidas de
Mitigacao
Desabastecimento | Falhas no | Média Alto Registro de Precos;
de itens essenciais | fornecimento ou planejamento  de
aumento inesperado consumo; pedidos
da demanda conforme demanda
real
Risco  sanitario | Desrespeito as | Baixa Alto Exigéncia de
por normas de transporte e
armazenamento conservagao armazenamento
inadequado conforme normas
sanitarias;
fiscalizagao no
recebimento
Utilizacio de Falha na conferéncia | Baixa Médio Conferéncia no
materiais técnica recebimento;
inadequados  ao capacitagao das
uso equipes
responsaveis pelo
102
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controle de estoque
Perda de produtos | Aquisi¢cdo em | Baixa Meédio Planejamento com
por vencimento quantidades base no consumo
inadequadas historico;
fornecimento
parcelado

13.7 Avalia¢ao global dos riscos:

13.7.1 Considerando a natureza essencial do objeto, os riscos associados a contrata¢do sdo relevantes, porém

plenamente mitigaveis, desde que observadas as exigéncias técnicas, sanitarias e operacionais previstas

neste ETP, no Termo de Referéncia, no edital e no contrato.

13.7.2 As medidas de controle estabelecidas — tais como definicdo adequada do objeto, fiscalizagdo

continua, fornecimento parcelado, exigéncia de conformidade técnica e aplicagdo de sangdes
contratuais — reduzem significativamente a probabilidade de ocorréncia de eventos criticos,

assegurando a continuidade dos servigos de satde.

13.7.3 Diante da analise realizada, conclui-se que a contratacdo para aquisicdo de materiais de limpeza ¢

viavel e segura, apresentando riscos controlaveis e compativeis com a relevancia do objeto. A adogao
das medidas preventivas ¢ de mitigacao descritas assegura a execu¢do adequada do contrato, em
conformidade com a legislagdo vigente e com os principios da Administragdo Publica, garantindo a

continuidade e a qualidade dos servigos prestados a populacdo do Municipio de Tapira/MG.

14 DECLARACAO DE VIABILIDADE:

14.1 Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se que ¢ viavel

técnica, operacional e financeiramente proceder com o Registro de Preco e, posteriormente, com as

contratagdes, nos termos definidos e dispostos no presente documento.

15 DATA E ASSINATURAS:

Tapira/MG, 02 de julho de 2026.

Josenice Terezinha Paiva Marques
Secretaria Municipal de Educacao
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ANEXO IIT
MODELO DE DECLARACAO UNIFICADA

PREGAO ELETRONICO N.° 09.013/2026

PROCESSO N.° 79/2026
A EMPRESA , sediada a Rua , n° ,
Bairro , CEP , em ,
estado , inscrita no CNPJ sob n° , heste ato representada
pelo(a) Sr. (a). , portador (a) da Carteira de Identidade n°

, Inscrito (a) no CPF sob n°

() Declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na situagcdo de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n® 123/06, alterada
pela Lei Complementar n°® 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situacdo. (*) Marcar este item caso se enquadre na situagcdo de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.

e Declara que a empresa nao se acha declarada inidonea para licitar e contratar com a

Administragcdo Publica ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Municipio de Tapira/MG.

e Declara que a empresa nao possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condi¢do de
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

e Declara que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

e Declara que ndo possui em seu quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de
empresa publica ou de sociedade de economia mista.

e Declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo e concorda com todos os termos
estabelecidos neste Edital.

e Declara que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
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convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Cidade, data.

NOME DA EMPRESA
Representante Legal
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGAO ELETRONICO N.° 09.013/2026
PROCESSO N.° 79/2026

Registro de pregos para futura e eventual aquisicdo de materiais de limpeza, suprimentos e itens de
higiene para atender as necessidades dos érgaos publicos do municipio de Tapira/MG, como escolas,

clubes, creches, prefeitura e demais setores da administragdo municipal

Aos dias do més de de 2026, o MUNICIPIO DE
TAPIRA, ESTADO DE MINAS GERALIS, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o
n°® 18.140.806/0001-40, com sede a Rua Cristino Ribeiro de Rezende, n.° 32, Centro, Tapira/MG, neste ato

representado pela Prefeita Municipal, Senhora Maura Assun¢do de Melo Pontes, portadora do CPF n°
718.875.206-00 ¢ do RG n° M-5.205.506, residente ¢ domiciliada a Chacara Barroso, nesta cidade, doravante
denominado ORGAO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregdo,
na forma eletronica, para REGISTRO DE PRECOS n° /2026, publicado no dia /2026, Processo
Administrativo n® __, RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,
de acordo com a classificacao por ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigdes
previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no

Decreto n°® 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com as disposigdes a seguir:

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

RAZAO SOCIAL e Nome Fantasia (se houver), tipo de sociedade (LTDA, S/A, ME, etc.), endereco
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o n° [xxx], Inscri¢do Estadual n° [xxx], neste
ato representada pelo(a) [cargo] [nome do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade n® [xxx],
inscrito(a) no CPF n°® [xxx], nacionalidade, estado civil, profissdo, residente e domiciliado(a) no endereco

[xxx], n® [xxx], Bairro [xxx], Cidade [xxx], CEP [xxx].

| CLAUSULA 1* - DO OBJETO

1.1.  Constitui objeto desta ata o registro de precos para futura e eventual aquisi¢cdo de materiais de limpeza,
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suprimentos e itens de higiene para atender as necessidades dos 6rgaos publicos do municipio de Tapira/MG,

como escolas, clubes, creches, prefeitura e demais setores da administragdo municipal.

CLAUSULA 2* — DISPOSICOES GERAIS E VIGENCIA

2.1. O Municipio de Tapira/MG e suas secretarias ndo se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial
do objeto adjudicado constante do edital e desta Ata de Registro de Precos.

2.2.  EstaAtade Registro de Pregos devera ser assinada por representante legal, diretor ou socio da empresa,
com apresentacao, conforme o caso, de procuracao ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.
2.3. AAtade Registro de Pregos terd validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicagao de seu extrato,
podendo ser prorrogada, desde que comprovado que o preco ¢ vantajoso, conforme art. 84 da Lei n® 14.133,
de 1° de abril de 2021.

2.4. Esta Ata de Registro de Pregos decorre do Pregdo Eletronico n® XX/2026, realizado pelo Municipio de
Tapira/MG, ao qual se vincula plenamente.

2.5. O extrato desta Ata de Registro de Precos sera publicado no Diario Oficial do Municipio.

2.6. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, conforme art. 23
do Decreto n® 11.462, de 31 de marco de 2023.

2.7. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgao ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, ou por emissdao de nota de empenho de despesa,
autorizagdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.8.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderao ser alterados, observado o art. 124
da Lein® 14.133, de 2021.

2.9.  Apods a homologacao da licitacdo ou da contratacao direta, deverdo ser observadas as seguintes
condigdes para formalizagdo da ata de registro de precos:

2.9.1. Serdo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou ndo proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto no edital ou
no aviso de contratagdo direta e se obrigar nos limites dela;

2.9.2. Serd incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.9.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do adjudicatario,
observada a classificagdo da licitagdo; e

2.9.2.2. Mantiverem sua proposta original.

2.9.3. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.9.4. O registro a que se refere o item 2.8.2 tem por objetivo a formagao de cadastro de reserva para o caso
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de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

2.9.5. A habilitacao dos licitantes que comporao o cadastro de reserva somente sera efetuada quando houver
necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

2.9.5.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condi¢des
estabelecidos no edital; e

2.9.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos.

2.10. Apos a homologagdo da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem classificado, ou o
fornecedor no caso de contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo e
nas condicdes estabelecidos no edital de licitacdo, sob pena de decair do direito, sem prejuizo das sangdes
previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

2.11. O prazo de convocagao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administragao.

2.12. A ata de registro de precos podera ser assinada por meio de assinatura digital.

2.13. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de preg¢os no prazo e nas condigdes estabelecidos no
edital, e observados os itens e subitens aplicaveis, fica facultado a Administracdo convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢des
propostas pelo primeiro classificado.

2.14. Na hipdtese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagdo nos termos do item anterior, a
Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera:

2.14.1. Convocar para negociacdo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos precos foram
registrados sem reducdo, observada a ordem de classificagdo, com vistas a obtengdo de preco melhor, mesmo
que acima do prego do adjudicatario; ou

2.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatdria, quando frustrada a negociacao de melhor condicdo.

2.15. A existéncia de pregos registrados implicard compromisso de fornecimento nas condigdes
estabelecidas, mas ndo obrigara a Administracdo a contratar, facultada a realizagao de licitagao especifica para

a aquisi¢do pretendida, desde que devidamente justificada.

CLAUSULA 3* — A FORMA DE EXECUCAO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO
OBJETO

3.1. A empresa registrada como fornecedora deverd executar o objeto em estrita observancia as

especificagdes técnicas, a0 modelo de execugdo, a forma de fornecimento, as condi¢cdes de pagamento e as
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demais disposi¢des estabelecidas no Edital e no Anexo I — Termo de Referéncia, instrumentos aos quais
estaAta de Registro de Precos se vincula integralmente.

3.2. A empresa signataria deverd disponibilizar os materiais e/ou servicos de forma eficiente e continua,
garantindo o adequado atendimento as necessidades, observando os padrdes de qualidade, seguranca e
regularidade exigidos pela Administragdo e pela legislagao sanitaria vigente.

3.3. A empresa vencedora responderd, administrativa, civil e criminalmente, pelos danos causados
diretamente a Administragdo ou a terceiros decorrentes da execugao do objeto, ndo sendo excluida ou reduzida
essa responsabilidade pela fiscalizagdo ou pelo acompanhamento realizado pelo Orgdo Gerenciador ou
participante.

3.4. A empresa vencedora devera manter, durante toda a execugdo da Ata de Registro de Precos e dos
contratos dela decorrentes, todas as condi¢cdes de habilitagdo e qualificacdo exigidas no procedimento
licitatério, sob pena de aplicagao das sangdes cabiveis.

3.5. A inexecucdo total ou parcial do objeto, bem como o descumprimento das obrigagdes assumidas,
ensejara a aplicacdo das penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, conforme disciplinado no Edital e no

Anexo I — Termo de Referéncia.

CLAUSULA 4* — DOS PRECOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O(s) preco(s) registrado(s), as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condigdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que se seguem:

Fornecedor (razao social, CNPJ)

ITEM ~ VALOR VALOR
DESCRICAO UNIDADE QUANTIDADE UNITARIO TOTAL

4.2.  As condigdes de pagamento constam do Anexo I — Termo de Referéncia e do Edital.

CLAUSULA 5* — DAS ALTERACOES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

5.1. AAtade Registro de Precos podera sofrer alteragdes, obedecidas as disposi¢des contidas na Lei 14.133,
de 1° de abril de 2021, e regulamentada pelo Decreto n° 11.462, de 31 de marco de 2023.

5.2.  Os valores registrados na Ata de Registro de Pregos sdo fixos e irreajustaveis, salvo com a condigao
de restabelecer o equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na forma estabelecida no Anexo I — Termo de
Referéncia.

5.3. O gerenciador da ata de registro de precos acompanhara a evolugdo dos precos de mercado, com a

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
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CLAUSULA 6* — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PRECOS ‘

6.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo 6rgdo ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

I.  Descumprir as condigdes da ata de registro de precos sem motivo justificado;

I1. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administracao

sem justificativa razoavel;

I11. Nao aceitar manter seu prego registrado;

IV. Sofrer sangao prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da lei n® 14.133, de 2021.
6.1.1. Na hipotese do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor ndo ultrapasse o prazo de vigéncia
da ata de registro de precos, o 6rgao ou a entidade gerenciadora poderd, mediante decisao fundamentada,
decidir pela manutencdo do registro de precos, vedadas novas contratagdes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sancao.
6.2. O cancelamento do registro sera formalizado por despacho do 6rgdo ou da entidade gerenciadora,
garantidos os principios do contraditorio e da ampla defesa.
6.3. Na hipodtese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgdo ou a entidade gerenciadora podera
convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificacao.
6.4. O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

I. Por razao de interesse publico;

Il. Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou for¢ca maior; ou

I11. Se ndo houver éxito nas negociagdes, nos termos do disposto no §3° do art. 26 e no §4° do art. 27 do

decreto federal n® 11.462, de 31 de marco de 2023.

CLAUSULA 7° — DOS ENCARGOS

7.1.  Nos valores registrados quanto aos materiais/servigos a serem entregues, incluem-se todos e quaisquer

encargos fiscais, trabalhistas, previdencidrios, fretes, seguros e mdo de obra.

CLAUSULA 8*— DAS DOTACOES ORCAMENTARIAS E RECURSOS

8.1.  As despesas com as contratacdes decorrentes desta Ata correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Or¢camento do Municipio de Tapira/MG.
8.2. A contratacdo sera atendida pelas seguintes dotacdes:

021000 10 122 0101 2.0523 0000 339030 — FICHA 232 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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021700 08 122 0101 2.0591 0000 339330 — FICHA 790 SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

022200 27 122 0101 2.0617 0000 339030 — FICHA 914 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER

021600 12 122 0101 2.0570 0000 339030 — FICHA 616 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
020200 04 122 0101 2.0502 0000 339030 — FICHA 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

| CLAUSULA 9* —- DAS OBRIGACOES DAS PARTES |

9.1.  Asobrigacdes das partes constam do Edital, ao qual se vincula esta ata de registro de precos.

‘ CLAUSULA 10* —- DA RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS ‘
10.1. A Ata de Registro de Pregos podera ser rescindida de pleno direito:

I. Pela Administracdo, independente de interpelagao judicial, precedido de processo administrativo com
ampla defesa, quando:
a) A Detentora ndo cumprir as obrigagdes constantes da Ata de Registro de Pregos;
b) A Detentora ndo formalizar a Ata de Registro de Pregos ou nao retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administragado;
C) A Detentora der causa a rescisdo administrativa da Ata de Registro de Pregos;
d) Em qualquer das hipéteses de inexecugdo total ou parcial da Ata de Registro de Pregos;
e) Nao aceitar reduzir seu valor registrado, na hipdtese de este se tornar superior aquele praticado no
mercado;
f) Por razdes de interesse publico, devidamente justificadas pela Administragao;
g) No caso de faléncia ou instauragdo de insolvéncia e dissolugdo da sociedade da empresa detentora;
h) Caso ocorra transferéncia a terceiros, ainda que em parte, das obrigagdes assumidas pela empresa
detentora.
Il. Pela Detentora, quando:
a) Mediante solicita¢do escrita, comprovar a ocorréncia de caso fortuito ou for¢a maior.
b) A solicitagdo da Detentora para cancelamento do valor registrado devera ocorrer antes do pedido
de execucao dos servicos pelo Municipio.
10.2. . Ainexecugdo total ou parcial das obrigacdes pactuadas na presente Ata de Registro de Pregos enseja
a rescisdo do objeto, unilateralmente pela Administragdo, ou bilateralmente, com as consequéncias contratuais
e as previstas em Lei ou no Ato Convocatorio, mediante formalizagdo e assegurados o contraditorio e ampla
defesa, com fundamento na Lei 14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniéncia administrativa.

10.3. Poderd ser rescindido por mutuo consentimento, ou unilateralmente pela Administragdo, a qualquer
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tempo, mediante notificagdo prévia de 30 (trinta) dias a CONTRATADA, por motivo de interesse publico e
demais hipoteses previstas na Lei n° 14.133/2021, ou, ainda, judicialmente, nos termos da legislagdo
pertinente.

10.4. A comunica¢ao do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, sera feita por
qualquer meio idoneo de comunicagdo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro
de Precos.

10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego da Detentora, a comunicagdo sera feita por
publicag¢do oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ultima

publicagao.

CLAUSULA 11° — DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS POR ORGAO NAO
PARTICIPANTE

11.1. Durante a vigéncia da Ata, qualquer Orgdo ou Entidade da Administragio poderdo aderir a ata de
registro de precos na condi¢cao de nao participantes, observado o seguinte:
I. Apresentacdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situacdes de provavel
desabastecimento ou de descontinuidade de servigo publico;
Il. Demonstracao da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado;
I11. Consulta e aceitagdo prévias do 6rgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
11.1.1. A autorizacao do 6rgdo ou da entidade gerenciadora apenas sera realizada apds a aceitagdo da adesao
pelo fornecedor.
11.1.2. Apds a autorizagao do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgao ou a entidade ndo participante devera
efetivar a aquisicdo ou a contratacdo solicitada em até noventa dias, podendo ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitagdo do 6rgdo ou da entidade nao participante aceita pelo 6rgao ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de precos.
11.2. As aquisi¢cdes ou as contratacdes adicionais ndo poderdo exceder, por 6rgao ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de precos para
o 60rgdo ou a entidade gerenciadora e para os 0rgdos ou as entidades participantes.
11.3. O quantitativo decorrente das adesdes ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de pregos para o 6rgdo ou a entidade gerenciadora e os 0rgdos ou as
entidades participantes, independentemente do niumero de 6rgados ou entidades ndo participantes que aderirem
a ata de registro de precos.
11.4. Nao sera permitido que 6rgdos e entidades da Administragao Federal fagam adesdo a esta ata de registro

de pregos.
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CLAUSULA 12* - DAS PENALIDADES

12.1. Sem prejuizo da cobranca de perdas e danos, o Municipio de Tapira/MG podera sujeitar a
Detentora/Contratada as penalidades previstas no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021, conforme previsto

no instrumento convocatorio que integra esta ata, independente de transcricao.

CLAUSULA 13* - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E DAS
OBRIGACOES DO ORGAO GERENCIADOR

13.1. O Orgdo Gerenciador desta Ata de Registro de Pregos sera o Municipio de Tapira/MG.
13.2. Sdo Obrigagdes do Orgdo Gerenciador da Ata de Registro de Precos, dentre a pratica de todos os atos de
controle e administragdo da ARP, as seguintes obrigagdes:
I.  Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preco e as
especificacdes dos materiais registrados, observada a ordem de classificacao indicada na licitacao;
Il. Observar que, durante a vigéncia da presente ata, sejam mantidas todas as condi¢des de habilitagao e
qualificagdo exigidas na licitagdo, bem assim, a compatibilidade com as obriga¢des assumidas;
I11. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociagdo de precos registrados, para fins de
adequacao as novas condi¢des de mercado, e de aplicagdo de penalidades;
V. Acompanhar a evolugdo dos pregcos de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade
com aqueles registrados na ata;
V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condigdes ajustadas na presente Ata;
VI. Consultar o detentor da Ata registrada, observada a ordem de classificagdo, quanto ao interesse em
fornecer os materiais a outro(s) 6rgao(s) da Administragdo Publica que externem a intengao de utilizar
a presente ata,
VII. Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos materiais, através de servidor

designado para tal.

CLAUSULA 14" - DAS DISPOSICOES GERAIS

14.1. Reger-se-4 a presente Ata de Registro de Pregos, no que for omissa, pelas disposicdes da Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021 — Lei Geral de Licitagdes, e pelo Decreto Federal n® 11.462, de 31 de marco de 2023.

CLAUSULA 15" - DA PUBLICIDADE

15.1. Fica definido que serd dada publicidade da presente Ata, por meio da publicagdo do extrato, no Diario

Oficial do Municipio de Tapira/MG, em cumprimento ao disposto na Lei Federal n® 14.133/2021.

CLAUSULA 16* - DA PROTECAO DE DADOS

16.1. As partes obrigam-se a atuar na presente Ata de Registro de Precos em conformidade com a legislacdo

vigente sobre Protecdo de Dados Pessoais e as determinacdes de 6rgaos reguladores/fiscalizadores sobre a
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matéria, em especial a Lei n® 13.709/2018 - Lei Geral de Prote¢ao de Dados Pessoais (LGPD), e, em hipdtese

de descumprimento, aplicam-se as sangdes previstas na LGPD.

16.2. As partes comprometem-se a restringir o acesso aos Dados Pessoais decorrentes da presente Ata aos

(as) servidores (as) e/ou colaboradores envolvidos na prestacao do servigo constante na Clausula Primeira -

Do Objeto, assim como dos servigos decorrentes desse, com atuagdo condicionada ao conhecimento prévio e

estrita observancia das obrigacdes e condi¢des acordadas nesta clausula.

16.3. As partes comprometem-se a armazenar Dados Pessoais em banco de dados seguro, protegidos por

usudrio e senha, e, quando em meio fisico, devidamente armazenados, com controle e registro de acesso,

devendo ser armazenados pelo tempo necessario, conforme diretrizes das &reas competentes, sendo

observadas as hipdteses de conservacao conforme art. 16 da LGPD.

16.4. As partes comprometem-se a notificar a outra parte, em até 05 (cinco) dias uteis a partir do

conhecimento do incidente, sobre qualquer ocorréncia de vazamento de Dado Pessoal que esteja sob sua

guarda, assim como tomar as medidas razoaveis para investigar, remediar e mitigar os efeitos do Incidente.

16.5. As partes comprometem-se a ndo auferir lucro, sob nenhuma hipotese ou proposito, por meio de

compartilhamento de dados pessoais, o qual devera ser previamente autorizado, nos termos do inciso XVI do

artigo 5° da LGPD, advindos da presente relagdo contratual.

16.6. A CONTRATADA realizara operacdes de tratamento de Dados Pessoais advindos da relagdo com a
CONTRATANTE, inclusive a transmissao, distribuig¢do e transferéncia junto aos setores da CONTRATADA

responsaveis pela realizagdo das etapas de contratagdo, execucao, controle e fiscalizacdo do contrato, nao

sendo compartilhados com terceiros, salvo se solicitados por autoridades competentes ou por determinacao

legal ou, ainda, quando autorizado pela CONTRATANTE ou em defesa de seu legitimo interesse.

CLAUSULA 17* - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araxa, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer duvidas e/ou

procedimentos relacionados com o cumprimento desta Ata.

E por estarem de acordo com as condi¢des estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de igual

teor e valor, na presenca de duas testemunhas.

TAPIRA/MG, XX de XXX de 2026.

MUNICIPIO DE TAPIRA
CNPJ:18.140.806/0001-40

KA R Cristino R, Rezende, 32 3 (34) 3199-2680 www_apiramg.govbr
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	1 PREÂMBULO
	1.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.
	1.2 A (s) proposta (s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser cadastrados na plataforma Licitanet, até às 08h59min do dia 21/07/2026, quando se dará abertura da sessão pública, às 09H.
	1.3 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.
	1.4 Caso haja problemas na operação do sistema, deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao provedor, através do site https://licitanet.com.br.
	1.5 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº246/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o PREGÃO ELETRÔNICO através do site https://licitanet.com.br.
	1.6 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data aprazada, todas as datas constantes deste instrumento convocatório serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expedient...

	2 DO OBJETO
	2.1 Apresente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, suprimentos e itens de higiene para atender às necessidades dos órgãos públicos do município ...
	2.2 Informações mais detalhadas do objeto constam do Anexo I – Termo de Referência.
	2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo I – Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
	2.4 O valor máximo admitido para efeitos desta licitação e de proposta a ser apresentada pelas proponentes, após os lances finais dos interessados, referente à execução do objeto, ficará limitado ao preço unitário estimado, constante do Anexo I – Term...

	3 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
	3.1 Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital.
	3.2 Tanto a impugnação quanto os pedidos de esclarecimentos e providências deverão ser realizados, mediante petição, por forma eletrônica, através do Sistema Eletrônico do site https://licitanet.com.br.
	3.3 Ambos serão respondidos mediante divulgação na internet, através do site https://licitanet.com.br ou no diário oficial do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
	3.4 Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
	3.5 A impugnação, os pedidos de esclarecimento e outras providências não possuem efeitos suspensivos, sendo tal excepcional e, quando aplicados, deverão ser motivados pela Pregoeira, nos autos deste Pregão Eletrônico.
	3.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	3.7 A apresentação de impugnação realizada após o prazo estipulado no subitem 3.1. não a caracterizará como tal, recebendo tratamento como mera informação.

	4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	4.1 Poderão participar da presente licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível como objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estiverem prévia e devidam...
	4.1.1 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da (s) licitante (s) e o(s) objeto(s) licitado(s), servirão para análise o código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
	4.1.2 Em atendimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com vistas ao incentivo à participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, este certame adota o t...
	4.1.3 Dessa forma, os itens cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estabelece o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 12...
	4.1.4 Quanto aos itens cujo valor estimado supere o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por se tratar de bens de natureza divisível, será reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação exclusiva de microempresa...
	4.1.5 As microempresas e empresas de Pequeno Porte que quiserem se valer do tratamento diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos e...

	4.2 A participação nesta licitação importa à proponente, independentemente de declaração expressa, irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, sem prejuízo da estrita observância das no...
	4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de proposta serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo a Administração, em nenhum caso, responsável por eles.
	4.4 Não cabe às licitantes, após abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo.
	4.5 Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estarem conformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I.
	4.6 Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de ...
	4.7 A licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III deste Edital, a qual poderá estar contida em de...
	4.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 156, inc. IV e §5  da Lei 14.133/2021.
	4.9 Não poderão participar da presente licitação as licitantes:
	4.9.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	4.9.2 Que desempenhem atividade incompatível com o objeto da licitação;
	4.9.3 Que se encontram sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação, liquidação ou concurso de credores;
	4.9.4 Que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	4.9.5 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
	4.9.6 Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio ;
	4.9.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	4.9.8 Que se enquadrem como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
	4.9.9 Que se enquadrem como instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art.12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);
	4.9.10 Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do co...
	4.9.11 Que sejam empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	4.9.12 Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de...
	4.9.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exe...

	4.10 O impedimento deque trata item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliga...
	4.11 A vedação de que trata o item 4.9.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	4.12 As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.
	4.13 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda naciona...
	4.14 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.
	4.15 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	4.16 A participação de cooperativas ficará condicionada à apresentação de documentação complementar à habilitação, cujas peças serão especificadas em item específico no presente Edital.

	5 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO
	5.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
	5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
	5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

	6 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
	6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “pregão eletrônico” através do site https://licitanet.com.br/.
	6.1.1 As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento na plataforma acima antes da data marcada para início da sessão pública via internet.

	6.2 Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site https://licitanet.com.br/, conforme instruções nele contidas, e/ou as dúvidas deverão ser sanadas com o suporte técnico do sistema eletrônico através do telefone (34) 2...
	6.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
	6.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.
	6.5 A perda de senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.
	6.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
	6.7 A licitante, se for o caso, deverá encaminhar através do site https://licitanet.com.br/, junto com os documentos de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo...
	6.8 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital.
	6.9 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do si...
	6.10 É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros...
	6.11 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	6.12 A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do provedor do sistema eletrônico.

	7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	7.1 Na licitação referente a este edital, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
	7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (https://licitanet.com.br/) a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme o sistema solicita), se for o caso, até ...
	7.3  Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será desclassificada pela Pregoeira.
	7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, e...
	7.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
	7.6 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sistema eletrônico e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
	7.7 Na proposta de preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou ...
	7.8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
	7.8.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba...
	7.8.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição.
	7.8.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
	7.8.4 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
	7.8.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

	7.9 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3  da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata...
	7.9.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
	7.9.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123,...

	7.10 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
	7.10.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
	7.10.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
	7.10.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o l...
	7.10.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da refer...
	7.10.5 Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
	7.10.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
	7.10.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
	7.10.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliário...
	7.10.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
	7.10.10  Constituída sob a forma de sociedade por ações;
	7.10.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

	7.11 A falsidade das declarações de que trata o item 7.8 e 7.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.
	7.12 Até a data e horário da entrega das propostas, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
	7.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação, o que ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	7.14 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizadosparaavaliaçãodaPregoeiraeparaacessopúblicoapósoencerramentodoenviodelances.
	7.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas p...
	7.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que  possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

	8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL
	8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	8.1.1 Valor unitário e total do item;
	8.1.2 Marca (se for o caso);
	8.1.3 Modelo (se for o caso);
	8.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”);
	8.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo informações similares à especificação do Anexo I – Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, a descrição, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão compe...

	8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
	8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
	8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	8.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I – Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termo...
	8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

	9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	9.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 8.1 deste Edital.
	9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
	9.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
	9.4 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e se...
	9.5 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	9.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	9.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	9.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, e somente as que forem classificadas participarão da fase de lances.
	9.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	9.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
	9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	9.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,10 (dez centavos).
	9.13 Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	9.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	9.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
	9.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência ...
	9.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
	9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	9.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	9.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	9.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, quando serão divulgad...
	9.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	9.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	9.23.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	9.23.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	9.23.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
	9.23.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

	9.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	9.24.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado e...
	9.24.2 Empresas brasileiras;
	9.24.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	9.24.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

	9.25 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
	9.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, ap...
	9.27 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo...
	9.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	9.29 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
	9.30 O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quand...
	9.30.1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

	9.31 A proposta final, a ser enviada pelo(s) licitante(s) melhor(es) colocado(s) por intermédio do sistema eletrônico, deverá:
	9.31.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
	9.31.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

	9.32 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (“assinar proposta final”);
	9.33 O licitante deverá colocar no campo observação do sistema ou informar no chat: o representante legal para fins de assinatura do contrato e dados bancários para pagamento;
	9.34 O e-mail informado pela licitante deverá ser do representante legal da empresa, pois esse e-mail será utilizado para encaminhamento das atas e contratos para assinatura.
	9.35 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Termo de Referência, sob pena de desclassificação.
	9.35.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros.
	9.35.2 No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

	9.36 É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	9.37 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	10 DA FASE DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
	10.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e n...
	10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e
	10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); ou
	10.1.3 Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela Certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidôneos e Inabilitados dos sócios (https://contas.tcu....

	10.2 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cont...
	10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
	10.3.1 Contiver vícios insanáveis;
	10.3.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I – Termo de Referência;
	10.3.3 Apresentar preço superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
	10.3.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	10.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

	10.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório...
	10.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
	10.6 A inexequibilidade, quando não for manifestar, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
	10.6.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; einexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

	10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	10.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, não bastando apenas simples alegações de inexequib...
	10.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública será reiniciada na data e horário informado no “chat” pela Pregoeira.
	10.10 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo por ele estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta.
	10.11 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cat...
	10.12 Caso haja erros saneáveis no preenchimento da proposta pelo licitante, a Pregoeira poderá permitir que a proposta seja ajustada, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
	10.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	10.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	10.15 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
	10.16 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edi...
	10.17 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	10.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

	11 DA FASE DE HABILITAÇÃO
	11.1 Os documentos previstos no Anexo I – Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.13...
	11.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
	11.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País...
	11.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação (na forma do modelo constante do Anexo III, por meio do sistema ou equivalente), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,...
	11.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norma...
	11.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,...
	11.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
	11.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
	11.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
	11.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

	11.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	11.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	11.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem em...
	11.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal d...
	11.13 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
	11.13.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 2h (duas horas), contado da solicitação da Pregoeira.

	11.14 A documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, são:
	11.14.1  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	11.14.1.1  Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as altera...

	11.14.2  Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante, ou documento equivalente, a autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
	11.14.3  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equ...
	11.14.4  Se for constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a licitante vencedora que gozar do tratamento favorecido da Lei Complementar nº 123/2006 será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias útei...
	11.14.5  O prazo previsto no item 11.14.4 poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
	11.14.6  A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classi...

	11.15 As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.
	11.16  Declarações:
	11.16.1 As declarações exigidas para habilitação são:
	11.16.2  A licitante também poderá utilizar a declaração unificada fornecida pelo sistema eletrônico (Licitanet) para suprir as declarações exigidas no item acima.

	11.17 Da participação de cooperativas:
	11.17.1  A participação de cooperativa fica condicionada, além da apresentação da documentação elencada nos tópicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentação complementar:
	11.17.2  São necessários, ainda, os seguintes documentos para a comprovação da REGULARIDADE JURÍDICA DA COOPERATIVA:

	11.18 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados, apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará a inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministér...
	11.19 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
	11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.
	11.21 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e des...
	11.22 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível...
	11.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pr...
	11.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, seja por apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	11.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

	12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
	12.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
	12.1.1 Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
	12.1.2  Julgamento das propostas;
	12.1.3 Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
	12.1.4 Anulação ou revogação da licitação;
	12.1.5 Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

	12.2 Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
	12.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 12.1.2 e 12.1.3 anteriores, serão observadas as seguintes disposições:
	12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previstas neste capítulo será iniciado na data de intimação o...
	12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
	12.3.3 A apreciação dar-se-á em fase única;
	12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual ...
	12.3.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso;
	12.3.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
	12.3.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;
	12.3.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

	12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
	12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual de...
	12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis...
	12.8 O acolhimento do recurso invalidará tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

	13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	13.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
	13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ...

	13.2 Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

	14 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
	14.1  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
	14.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
	14.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
	14.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
	14.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

	14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
	14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
	14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
	14.5 Sendo o licitante declarado vencedor, o objeto da licitação será adjudicado e homologado, por ato da autoridade competente.

	15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVAS
	15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, so...
	15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
	15.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
	15.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, ou contrato dela decorrente, conv...
	15.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:
	15.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
	15.5.2 Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

	15.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e ...
	15.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente ...
	15.8 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
	15.8.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 d...
	15.8.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

	15.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
	15.9.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
	15.9.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

	15.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor...
	15.10.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	15.10.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.


	16 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	16.1 A ata a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que entregar os materiais conforme prazo estipulado neste edital ou no Termo de Referência.
	16.2 O prazo do qual se trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
	16.3 Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Tapira/MG não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outr...
	16.4 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral do Município de Tapira/MG, observadas as condições estabelecidas neste edital e o que dispõe o art. 9...
	16.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato dela decorrente, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade cont...
	16.6 Disposições sobre a formalização das contratações decorrentes da ata de registro de preços constam do Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços.

	17 DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
	17.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina prevista na Lei nº 14.133/2021, em seus artigos 82 a 86, regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, em seus art...
	17.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, conforme art. 23 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

	18 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	18.1 As disposições sobre a gestão e fiscalização do contrato constam do Anexo I – Termo de Referência.

	19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	19.1 As condições e os critérios de recebimento e aceitação do objeto encontram-se pormenorizados em tópico específico constante no Anexo I – Termo de Referência.

	20 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	20.1 As regras referentes às condições, prazos e formas de pagamento encontram-se pormenorizadas em tópico específico constante no Anexo I – Termo de Referência.

	21 DOS CRITÉRIOS DE REVISÃO E REAJUSTE
	21.1 No caso de o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, será adotado o procedimento constante no Anexo I – Termo de Referência.
	21.2 Já o reajuste nos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços ocorrerá somente após um ano contados da data do orçamento, hipótese em que o índice de reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice ofic...

	22 DO ADITAMENTO
	22.1 A CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
	22.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inci...
	22.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
	22.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.


	23 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	24 DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	24.1 O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do edital e do instrumento de contrato ou da ata de registro de preços, conforme o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorre...
	24.1.1 Se for o caso, entregar os produtos/serviços no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos neste anexo, contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Administração Municipal;
	24.1.2 Se for o caso, executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
	24.1.3 Se for o caso, fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
	24.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	24.1.5 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem/prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino;
	24.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos m...
	24.1.7 Manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	24.1.8 Responsabilizar-se administrativa, civil e criminalmente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aco...
	24.1.9 Substituir em até 48h (quarenta e oito horas), por produtos adequados, em conformidade com as especificações do Anexo I – Termo,de Referência, os produtos/serviços que não se enquadrarem nas especificações, os quais serão devolvidos à empresa;
	24.1.10  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRAT...
	24.1.11  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	24.1.12  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	24.1.13  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em s...
	24.1.14  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
	24.1.15  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
	24.1.16  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
	24.1.17  Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	24.1.18  Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
	24.1.19  Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
	24.1.20  Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12...
	24.1.21  Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
	24.1.22  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	24.1.23  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
	24.1.24  Não realizar subcontratação total ou parcial;

	24.2  São obrigações do contratante:
	24.2.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência, o instrumento de contrato ou ata de registro de preços, conforme o caso, o edital e seus anexos;
	24.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência;
	24.2.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialment...
	24.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
	24.2.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a licitante vencedora entregar fora das especificações do Termo de Referência;
	24.2.6 Verificar minuciosamente a conformidade dos materiais recebidos ou dos serviços prestados com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	24.2.7 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato e/ou no Termo de Referência;
	24.2.8 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no instrumento de contrato/ata de registro de preços;
	24.2.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
	24.2.10  Emitir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a...
	24.2.11  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
	24.2.12  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
	24.2.13  Proporcionar durante todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços do objeto deste edital e do contrato;
	24.2.14  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da licitante vencedora;

	24.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados...

	25 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
	25.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

	26 DAS PENALIDADES
	26.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, por qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da legislação referen...
	26.2 Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da i...
	26.3 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
	26.3.1  Advertência;
	26.3.2  Multa;
	26.3.3 Impedimento de licitar e contratar;
	26.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

	26.4 As sanções previstas nos itens 26.3.1, 26.3.3 e 26.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a do item 26.3.2.
	26.5 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo relevante à Administração.
	26.6 Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao fornecedor, e pela sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis:
	26.6.1 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, sobre a parcela que deverá ser entregue;
	26.6.2 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, se os produtos com problemas técnicos não forem substituídos, contados da data em que a Administra...
	26.6.3 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total da ordem de fornecimento emitida a favor do fornecedor.

	26.7 Quando estipulados prazos parciais, a multa será calculada pelo percentual correspondente ao prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso.
	26.8 Para os fins do subitem anterior, consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada.
	26.9 Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista.
	26.10 A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou ainda diretamente do fornecedor.
	26.11 No caso de cobrança de multa diretamente do fornecedor, esta deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação.
	26.12 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili...
	26.13 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs...
	26.14 As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.
	26.15 Todas as sanções previstas no item 26.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.
	26.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ...
	26.17 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
	26.18 As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
	26.19 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apur...

	27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	27.1 As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes.
	27.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente certame.
	27.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
	27.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura.
	27.5 A Prefeita Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofí...
	27.6 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
	27.7 Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, devem estar preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma própria para ser apresentado.
	27.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará a obrigação de contratação.
	27.9 No caso de alteração deste edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	27.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
	27.11 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundament...
	27.12  O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição de sua qualificação durante a realização da sessão pública.
	27.13 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colacionados em qualquer fase do pregão.
	27.14 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira, no Departamento de Licitação, localizado à Rua Cristino Ribeiro de Resende, nº 32, Bairro Centro, nesta cidade ...
	27.15 Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos horários das 09h00 às 16h30, no endereço referido no preâmbulo deste edital.
	27.16 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.
	27.17  Fazem parte integrante deste edital:

	1 OBJETO:
	1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, suprimentos e itens de higiene para atender às necessidades dos órgãos públicos do município de Tapira/MG, como escolas, c...
	1.2 Declara-se que os produtos e/ou serviços acima especificados possuem natureza comum, sendo sua aquisição limitada à quantidade estritamente necessária para atender às finalidades a que se destinam.
	1.3 Na forma exigida pelo Art. 19, §2º da Lei n.º 14.133/2021, cumpre esclarecer que não foi utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da Portaria SEGES/ME n.º 938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o prese...
	1.4 Tratamento diferenciado para ME e EPP:
	1.4.1 Em atendimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com vistas ao incentivo à participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, este certame adota o t...
	1.4.2 Dessa forma, os itens cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estabelece o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 12...
	1.4.3 Quanto aos itens cujo valor estimado supere o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por se tratar de bens de natureza divisível, será reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação exclusiva de microempresa...


	2 JUSTIFICATIVA
	2.1 A justificativa do registro de preço encontra-se pormenorizada nos tópicos 1 e 5 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, no qual foram analisadas as soluções capazes de suprir as necessidades da Administração sob o ponto ...

	3 VIGÊNCIA DA ATA
	4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1 A presente contratação deverá observar integralmente a legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como as normas sanitárias, técnicas e regulamentare...
	4.2 A contratada deverá cumprir todas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica, mantendo-as válidas durante toda a execução contratual, conforme disposto no edital, no Termo de Referência e na legislação vigente.
	4.3 Os materiais de limpeza deverão atender às normas técnicas vigentes e às especificações descritas no Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e adequação ao uso nos serviços do Município.
	4.4 Todos os itens fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso e estar em perfeito estado de conservação, sendo obrigatória a substituição, sem ônus adicional para o Município, de quaisquer produtos que apresentem defeitos, avarias ou não conformida...
	4.5 Os materiais de limpeza deverão estar em conformidade com as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicável, ou de outros órgãos reguladores competentes, possuindo registro, cadastro, notificação ou isenção, conf...
	4.6 A entrega dos itens poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração Pública, mediante emissão de ordem de fornecimento.
	4.7 Desde a entrega até o uso final, deverão ser adotadas práticas de responsabilidade ambiental, incluindo o fornecimento de materiais com embalagens adequadas e a observância das normas vigentes quanto à destinação correta de resíduos.
	4.8 Os itens deverão possuir prazos de validade compatíveis com o consumo previsto, de modo a evitar desperdícios decorrentes de vencimento antes da utilização.
	4.9 Os produtos deverão apresentar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo total de validade, tendo como data referencial a data da efetiva entrega.
	4.10 As embalagens deverão conter, de forma legível, no mínimo, as seguintes informações: identificação do produto, número do lote, data de fabricação e data de validade, quando aplicável.
	4.11 A Nota Fiscal deverá conter as informações de lote, data de fabricação e validade correspondentes aos produtos efetivamente entregues.
	4.12 Na hipótese de substituição de itens defeituosos ou em desconformidade, a reposição deverá ocorrer por produto com especificações técnicas iguais ou superiores, desde que previamente aprovado pela Contratante, sem qualquer custo adicional.
	4.13 O prazo de entrega dos itens será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme solicitação do órgão demandante.
	4.14 Todos os itens deverão ser entregues em embalagens que garantam sua integridade, segurança e conservação durante o transporte e o armazenamento, prevenindo contaminações, avarias ou perdas.
	4.15 O transporte dos materiais de limpeza deverá ocorrer em condições adequadas de higiene, segurança e, quando necessário, controle de temperatura, conforme normas sanitárias vigentes, responsabilizando-se a contratada por quaisquer danos decorrente...
	4.16 A contratada deverá manter canal de comunicação permanente e eficiente com a Administração Pública para acompanhamento das entregas, solução de intercorrências e ajustes operacionais durante a execução contratual.
	4.17 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, salvo se expressamente autorizada no edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
	4.18 A contratada assumirá integral responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais e civis decorrentes da execução do contrato, bem como por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de ...
	4.19 Sempre que solicitado, a contratada deverá disponibilizar documentação técnica, certificados, laudos ou relatórios de conformidade que comprovem a qualidade, procedência e adequação dos insumos hospitalares fornecidos.
	4.20 Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e o pagamento condicionado à entrega dos materiais e ao ateste da respectiva Nota Fiscal pela Administração.

	5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	5.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, higiene e conservação, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Tapira/MG e de todos os seus setores vinculados, incluind...
	5.2 Será utilizado o Sistema de Registro de Preços tendo em vista ser a alternativa mais eficiente e economicamente vantajosa, considerando que os materiais de limpeza são itens de consumo contínuo, com demanda variável ao longo do período, o que difi...
	5.3 A contratação contempla o fornecimento de itens essenciais para a manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e conservação dos ambientes públicos, assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas e a adequada presta...
	5.4 A solução abrange o fornecimento de materiais de limpeza em geral, como detergentes, desinfetantes, água sanitária, sabão, limpadores multiuso, entre outros.
	5.5 Os materiais deverão atender a padrões mínimos de qualidade, eficiência e segurança, observando as normas sanitárias e regulamentações aplicáveis, a fim de garantir a efetividade na limpeza e evitar riscos à saúde dos usuários e servidores.
	5.6 As futuras contratadas serão integralmente responsáveis por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, incluindo frete, transporte, carga, descarga, logística, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, b...
	5.7 A aquisição será realizada de forma parcelada, com base na demandados diversos setores da administração.

	6 DOS PRODUTOS SUJEITOS A vigilância sanitária federal e da apresentação da autorização de funcionamento de empresa – afe.
	6.1 A licitante deverá apresentar, quando aplicável ao item ofertado e à atividade exercida, Autorização de
	Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que a habilite a exercer atividades de fabricação, importação, distribuição, armazenamento ou outras sujeitas ao controle sanitário federal, relativamente ...
	6.2  Já os itens identificados na tabela com a indicação "PRODUTO NÃO SUJEITO À VIGILÂNCIA SANITÁRIA FEDERAL." correspondem a utensílios, acessórios e demais produtos que não estão sujeitos à vigilância sanitária federal, razão pela qual não será exig...

	7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	7.1 Os produtos deverão ser entregues no local informado na Ordem de Fornecimento, das 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, não podendo ser entregues em local/setor diverso daquele determinado pela Contratante, sob pena de penalid...
	7.2 Os possíveis locais de entrega dos produtos estão situados nos seguintes endereços:
	7.2.1 Depósito Secretaria de Educação
	Escola Municipal Alvina Alves de Rezende
	Entrada lateral (Av Adelino Brás de Rezende);
	7.2.2 Almoxarifado Municipal
	Rua Cristino Ribeiro de Rezende, s/n. Próximo à Prefeitura.

	7.3 O fornecimento dos materiais de limpeza será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, observados os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
	7.4 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de envio da Ordem de Fornecimento pela Contratante, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e previamente autorizadas.
	7.5 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, íntegras, lacradas e adequadas, garantindo sua integridade, segurança e conservação durante o transporte e o armazenamento, em conformidade com as normas sanitárias vigentes.
	7.6 O transporte deverá observar as condições adequadas de temperatura, higiene e segurança, responsabilizando-se a contratada por quaisquer danos decorrentes de transporte inadequado.
	7.7 Os produtos serão recebidos pela Administração conforme as etapas a seguir descritas:
	7.7.1 Recebimento provisório:
	7.7.2 Recebimento definitivo:

	7.8 O recebimento definitivo não eximirá a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais. Caso sejam constatados, a qualquer tempo, vícios, defeitos, divergências de especificação, validade insuficiente ou qualquer não conformidade dos pro...

	8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	8.1 O valor estimado de cada item encontra-se indicado na tabela constante do item 1.2 deste Termo de Referência.
	8.2 As propostas apresentadas pelos licitantes não poderão exceder os valores estimados, conforme indicados no referido item, sob pena de desclassificação.
	8.3 Os valores estimados foram definidos com base na média aritmética obtida a partir da pesquisa de preços realizada pela equipe de planejamento, devidamente documentada e certificada nos autos, conforme certidão em anexo.
	8.4 Os valores da  Ata de Registro de Preços não serão objeto de reajuste.
	8.5 Somente o contrato dela decorrente, após transcorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento a que está se referir, poderá ter seus valores reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Pr...

	9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
	9.1 A documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, são:
	9.1.1 Habilitação jurídica:
	9.1.1.1 Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação:
	9.1.1.2 Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
	9.1.1.3 Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alteraçõe...

	9.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista e outros:
	9.1.2.1 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data da sessão do certame.

	9.1.3 Qualificação econômico-financeira:
	9.1.3.1 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

	9.1.4 Qualificação técnica:
	9.1.4.1 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante já forneceu materiais de limpeza compatíveis em características com o objeto da licitação, não sendo exigidos quan...
	9.1.4.2 Alvará sanitário ou licença de funcionamento, expedido pelo serviço de vigilância sanitária, compatível com itens licitados, com valide para o exercício em vigencia;
	9.1.4.3 A licitante deverá apresentar, quando aplicável ao item ofertado e à atividade exercida, Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que a habilite a exercer atividades de fabr...
	9.1.4.4 A apresentação de AFE não será exigida de empresas que atuem exclusivamente no comércio varejista de produtos industrializados, para as quais a legislação sanitária dispensa tal autorização, sendo suficiente, nesses casos, a comprovação de reg...

	9.1.5 Declarações:
	9.1.5.1 As declarações exigidas para habilitação são:

	9.1.6 Da participação de cooperativas:
	9.1.6.1 A participação de cooperativa fica condicionada, além da apresentação da documentação elencada nos tópicos anteriores, ao fornecimento da seguinte documentação complementar:
	9.1.6.2  São necessários, ainda, os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:



	10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	10.1 O registro de preços será precedido de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

	11 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	11.1 Das disposições gerais:
	11.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	11.1.2  As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, que deverão ser encaminhadas para educação@tapira.mg.gov.br.
	11.1.3 Os contratantes poderão convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	11.1.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações c...


	12 DA FISCALIZAÇÃO
	12.1 A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos servidores e suas respectivas secretarias, cujas atribuições constam do Decreto Municipal nº 24, de 13 de janeiro de 2025:
	 Secretaria Municipal de Educação: Suzana Aguiar dos Santos;
	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano: Angel Joane;
	 Secretaria Municipal de Governo: Jhonatan Martins Lopes;
	 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Rolando Vasconcelos;
	12.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	12.3 O fiscal do contrato poderá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	12.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
	12.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	12.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
	12.7 O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
	12.8 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertin...
	12.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

	13 DO GESTOR DE CONTRATO
	13.1 O gestor da futura contratação será Sra. Josenice Terezinha de Paiva Marques, Secretária Municipal de Educação de Tapira/MG, cujas atribuições constam do Decreto Municipal nº 24, de 13 de janeiro de 2025.
	13.2  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do regi...
	13.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a su...
	13.4 O gestor do contrato anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
	13.5 O gestor do contrato emitirá, quando necessário e pertinente, documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado n...
	13.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, ou pelo agente ou pelo s...
	13.7 O gestor do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra...
	13.8 O gestor do contrato, quando for o caso, deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamentos, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
	13.9 O gestor de contrato deverá analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contratual.
	13.10 Caberá ao Gestor de Contratos a responsabilidade de analisar e autorizar os aditivos contratuais, sejam eles apresentados pela contratada ou pelo setor demandante.
	13.11 Em caso de requerimento de revisão dos valores contratuais, caberá ao gestor solicitar a documentação comprobatória do aumento dos preços no mercado e da superveniência da causa que o motivou, instrui o respectivo processo e, por fim, elaborar p...

	14 PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	14.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o descritivo detalhado na tabela para afirmar a veracidade e autenticidade dos itens;
	14.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	14.3 Não fornecer os produtos ou não executar os serviços contratados.
	14.4 Deixar de fornecer os produtos ou de executar os serviços contratados em conformidade com as especificações e exigências mínimas estabelecidas no Termo de Referência.
	14.5 Liquidação:
	14.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
	14.5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e  essenciais do documentos, tais como: a) Os prazos de validade; b) A data da em...
	14.5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impressa a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó...
	14.5.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sempre ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.
	14.5.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sempre ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada
	14.5.6 Caso a contratada não apresente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será concedido prazo para regularização, conforme estabelecido pela Administração. Decorrido o prazo sem a devida regularização, a contratante adotará as medida...
	14.5.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não comprove sua regularidade fiscal e trabalhista.

	14.6 Do pagamento
	14.6.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período;
	14.6.2 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice (inserir índice) de correção monet...
	14.6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente ou boleto bancário, indicados pela contratada, devendo obrigatoriamente o crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administra...
	14.6.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
	14.6.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
	14.6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
	14.6.7 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.


	15 DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	15.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
	15.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
	15.3 Na hipótese prevista no item anterior, o município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
	15.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
	15.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao município a alteração do preço registrado, mediante comprovação...
	15.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	15.7 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regis...
	15.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
	15.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	15.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
	15.11 O cancelamento de eventual item da ata de registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento, nas hipóteses que envolvam interesse público e a pedido de forneced...
	15.12 Se aplicável ao objeto da ata, em casos excepcionais, poderá ser aceita a substituição de marca do objeto registrado, desde que a marca ofertada possua qualidade igual ou superior à marca inicialmente registrada, sem prejuízos financeiros à Admi...
	15.13 Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pelo órgão gerenciador se o fornecedor descumprir as condições do edital e da ata; não executar o objeto no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; recusar-se a reduzir o preço registrado ...

	16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	16.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
	16.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
	16.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
	16.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
	16.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.
	16.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados...

	17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	17.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no instrumento convocatório e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
	17.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos.
	17.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
	17.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
	17.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
	17.6 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Tapira/MG.
	17.7 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Tapira/MG; ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen...
	17.8 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura Municipal de Tapira/MG quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;
	17.9 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo constante no Termo de Referência, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;
	17.10 Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Tapira/MG, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
	17.11 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente;
	17.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato.

	18 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	18.1 020200 04 122 0101 2.0502 0000 339030 – FICHA 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

	19 DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
	19.1 O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua íntegra em qualquer fase da licitação nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.

	20 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	20.1 O município e os licitantes/contratados deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,...
	20.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	20.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	20.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.
	20.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cum...
	20.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	20.7 A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	20.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	20.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art....
	20.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	20.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos serviços pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	20.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

	1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:
	1.1 A prefeitura municipal necessita adquirir materiais de limpeza para garantir a adequada manutenção das condições de higiene, salubridade e conservação dos espaços públicos vinculados à Administração Municipal, incluindo escolas, creches, unidades ...
	1.2 A limpeza regular desses ambientes é essencial para assegurar condições mínimas de funcionamento dos serviços públicos, bem como para a preservação da saúde de servidores, usuários e da população em geral. Em especial, destaca-se a relevância dess...
	1.3 Ressalta-se que a ausência ou insuficiência de materiais de limpeza compromete diretamente a qualidade dos serviços prestados, podendo ocasionar riscos sanitários, degradação do patrimônio público e interrupções nas atividades administrativas e op...
	1.4 Além disso, tais materiais são de consumo contínuo e indispensável às rotinas diárias dos diversos setores da Administração, sendo utilizados em atividades como higienização de pisos, sanitários, mobiliários, utensílios e áreas de uso comum.
	1.5 Dessa forma, a aquisição se justifica pela necessidade de garantir a continuidade, eficiência e segurança na prestação dos serviços públicos, atendendo às exigências de higiene e conservação dos ambientes institucionais.

	2 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL – PCA
	2.1 Diante da faculdade de sua elaboração constante no artigo 12, VII da Lei 14.133/21, o município de Tapira/MG não possui Plano de Contratações Anual para o ano de 2026. Entretanto, ressalta-se que a elaboração do referido plano iniciará no presente...

	3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
	3.1 A presente contratação deverá observar integralmente a legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como as normas sanitárias, técnicas e regulamentare...
	3.2 A contratada deverá cumprir todas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica, mantendo-as válidas durante toda a execução contratual, conforme disposto no edital, no Termo de Referência e na legislação vigente.
	3.3 Os materiais de limpeza deverão atender às normas técnicas vigentes e às especificações descritas no Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e adequação ao uso nos serviços do Município.
	3.4 Todos os itens fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso e estar em perfeito estado de conservação, sendo obrigatória a substituição, sem ônus adicional para o Município, de quaisquer produtos que apresentem defeitos, avarias ou não conformida...
	3.5 Os materiais de limpeza deverão estar em conformidade com as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), quando aplicável, ou de outros órgãos reguladores competentes, possuindo registro, cadastro, notificação ou isenção, conf...
	3.6 A entrega dos itens poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração Pública, mediante emissão de ordem de fornecimento.
	3.7 Desde a entrega até o uso final, deverão ser adotadas práticas de responsabilidade ambiental, incluindo o fornecimento de materiais com embalagens adequadas e a observância das normas vigentes quanto à destinação correta de resíduos.
	3.8 Os itens deverão possuir prazos de validade compatíveis com o consumo previsto, de modo a evitar desperdícios decorrentes de vencimento antes da utilização.
	3.9 Os produtos deverão apresentar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do prazo total de validade, tendo como data referencial a data da efetiva entrega.
	3.10 As embalagens deverão conter, de forma legível, no mínimo, as seguintes informações: identificação do produto, número do lote, data de fabricação e data de validade, quando aplicável.
	3.11 A Nota Fiscal deverá conter as informações de lote, data de fabricação e validade correspondentes aos produtos efetivamente entregues.
	3.12 Na hipótese de substituição de itens defeituosos ou em desconformidade, a reposição deverá ocorrer por produto com especificações técnicas iguais ou superiores, desde que previamente aprovado pela Contratante, sem qualquer custo adicional.
	3.13 O prazo de entrega dos itens será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, conforme solicitação do órgão demandante.
	3.14 Todos os itens deverão ser entregues em embalagens que garantam sua integridade, segurança e conservação durante o transporte e o armazenamento, prevenindo contaminações, avarias ou perdas.
	3.15 O transporte dos materiais de limpeza deverá ocorrer em condições adequadas de higiene, segurança e, quando necessário, controle de temperatura, conforme normas sanitárias vigentes, responsabilizando-se a contratada por quaisquer danos decorrente...
	3.16 A contratada deverá manter canal de comunicação permanente e eficiente com a Administração Pública para acompanhamento das entregas, solução de intercorrências e ajustes operacionais durante a execução contratual.
	3.17 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, salvo se expressamente autorizada no edital, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
	3.18 A contratada assumirá integral responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais e civis decorrentes da execução do contrato, bem como por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de ...
	3.19 Sempre que solicitado, a contratada deverá disponibilizar documentação técnica, certificados, laudos ou relatórios de conformidade que comprovem a qualidade, procedência e adequação dos insumos hospitalares fornecidos.
	3.20 Não será exigida garantia contratual, nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e o pagamento condicionado à entrega dos materiais e ao ateste da respectiva Nota Fiscal pela Administração.

	4 LEVANTAMENTO DE MERCADO:
	4.1 Para a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para atendimento da necessidade de manutenção da limpeza, higiene e salubridade dos diversos setor...
	4.2 A análise considerou práticas adotadas por outros entes públicos, bem como as condições de fornecimento disponíveis no mercado, especialmente no que se refere à aquisição de materiais de limpeza por meio de fornecedores especializados. Verificou-s...
	4.3 Observou-se, ainda, que a aquisição via Sistema de Registro de Preços dos materiais de limpeza proporciona maior controle sobre o consumo e a distribuição dos insumos, permitindo melhor gestão dos estoques e atendimento mais eficiente das demandas...
	4.4 Dessa forma, com base no levantamento realizado, conclui-se que o registro de preço para futura aquisição de materiais de limpeza mostra-se adequada e viável, atendendo de forma eficiente às necessidades da Administração, em consonância com os pri...
	4.5 Por se tratar de bens comuns, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, verificou-se que a modalidade de licitação mais adequada é o Pregão, preferencialmente na forma eletrônica, conforme co...

	5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
	5.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, higiene e conservação, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Tapira/MG e de todos os seus setores vinculados, incluind...
	5.2 Será utilizado o Sistema de Registro de Preços tendo em vista ser a alternativa mais eficiente e economicamente vantajosa, considerando que os materiais de limpeza são itens de consumo contínuo, com demanda variável ao longo do período, o que difi...
	5.3 A contratação contempla o fornecimento de itens essenciais para a manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e conservação dos ambientes públicos, assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas e a adequada presta...
	5.4 A solução abrange o fornecimento de materiais de limpeza em geral, como detergentes, desinfetantes, água sanitária, sabão, limpadores multiuso, entre outros.
	5.5 Os materiais deverão atender a padrões mínimos de qualidade, eficiência e segurança, observando as normas sanitárias e regulamentações aplicáveis, a fim de garantir a efetividade na limpeza e evitar riscos à saúde dos usuários e servidores.
	5.6 As futuras contratadas serão integralmente responsáveis por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, incluindo frete, transporte, carga, descarga, logística, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, b...
	5.7 A aquisição será realizada de forma parcelada, com base na demandados diversos setores da administração.

	6 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
	6.1 Para a estimativa das quantidades dos materiais de limpeza, foram considerados o histórico de consumo do Município, as demandas apresentadas pelas Secretarias Municipais e a projeção de utilização para os próximos 24 (vinte e quatro) meses, tendo ...
	6.2 Abaixo, apresenta-se a Planilha 01 contendo as especificações mínimas, as quantidades estimadas de cada item e os valores estimados para o período de vigência do Registro de Preço.

	7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
	7.2 O valor total estimado da contratação é de R$ 7.036.914,01 (sete milhões e trinta e seis, novecentos e quatorze reais e um centavos), conforme relatório de pesquisa de preço em anexo.
	7.3 Consideram-se integrados ao valor total do item todos os encargos tributários, trabalhistas e despesas necessárias à execução do objeto.

	8 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRAÇÃO:
	8.1 No registro de preços em tela a adjudicação do Pregão Eletrônico ocorrerá por item, visando propiciar uma ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaç...
	8.2 O objetivo do parcelamento é melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo este técnico e economicamente viável, não representando perda de economia de escala, conforme disposto no art. 40, §2º da Lei nº 1...
	8.3 A prestação dos serviços/fornecimento será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade e demanda da administração, respeitando os quantitativos e prazos constantes na Ordem de Fornecimento/Serviço.

	9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
	9.1 Com a aquisição de materiais de limpeza, higiene e conservação, a Administração Pública Municipal pretende alcançar resultados que assegurem a adequada manutenção dos ambientes públicos e a continuidade dos serviços prestados à população.
	9.2 Garantir condições adequadas de higiene, limpeza e salubridade em todos os prédios públicos municipais, incluindo escolas, creches, unidades de saúde, setores administrativos e demais espaços de uso coletivo
	9.3 Prevenir riscos à saúde de servidores, alunos, pacientes e usuários dos serviços públicos, por meio da correta higienização dos ambientes;
	9.4 Promover ambientes organizados, seguros e adequados ao desempenho das atividades institucionais, contribuindo para a eficiência dos serviços públicos;

	10 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
	10.1 Não há necessidade de providências para a pretendida contratação.

	11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
	11.1 Não se aplica.

	12 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
	12.1 A aquisição de materiais de limpeza, embora indispensável à manutenção das condições de higiene, limpeza e salubridade dos prédios públicos, poderá ocasionar impactos ambientais decorrentes da fabricação, transporte, armazenamento, utilização e d...
	12.2 Com o objetivo de mitigar tais impactos, a Administração deverá adotar, sempre que técnica e economicamente viável, critérios de sustentabilidade na contratação, priorizando produtos biodegradáveis, com menor potencial de impacto ambiental, embal...
	12.3 Considerando a natureza do objeto e as medidas mitigadoras previstas, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são de baixa magnitude e poderão ser significativamente reduzidos mediante a adoção de critérios de sustentabil...

	13 ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO
	13.1 A presente análise de riscos tem por objetivo identificar, avaliar e propor medidas de mitigação para os principais riscos associados à contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais de limpeza para atender às necessidade...
	13.2 Os riscos foram analisados considerando as fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e execução contratual, bem como os riscos inerentes ao objeto, tendo em vista que os materiais de limpeza são indispensáveis para a manutenção ...
	13.3 A classificação dos riscos observa critérios qualitativos de probabilidade de ocorrência e impacto, alinhados às boas práticas de gestão de riscos aplicáveis à Administração Pública.
	13.4 Riscos relacionados ao planejamento e à seleção do fornecedor:
	13.5 Riscos relacionados à execução contratual
	13.6 Riscos inerentes ao objeto
	13.7 Avaliação global dos riscos:
	13.7.1 Considerando a natureza essencial do objeto, os riscos associados à contratação são relevantes, porém plenamente mitigáveis, desde que observadas as exigências técnicas, sanitárias e operacionais previstas neste ETP, no  Termo de Referência, no...
	13.7.2 As medidas de controle estabelecidas — tais como definição adequada do objeto, fiscalização contínua, fornecimento parcelado, exigência de conformidade técnica e aplicação de sanções contratuais — reduzem significativamente a probabilidade de o...
	13.7.3 Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação para aquisição de materiais de limpeza é viável e segura, apresentando riscos controláveis e compatíveis com a relevância do objeto. A adoção das medidas preventivas e de mitigação descr...


	14 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:
	14.1 Com base nos elementos anteriores do presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se que é viável técnica, operacional e financeiramente proceder com o Registro de Preço e, posteriormente, com as contratações, nos termos definidos e dispostos no p...

	15 DATA E ASSINATURAS:

